
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
ANO XL VII- N• 219 QUARTA-FEIRA, 23 DE DEZEMBRO DE 1992 

CONGRESSO NACIONAL 

r------------ ATO CONVOCATÓRIO 

CONVOCAÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
DO CONGRESSO NACIONAL 

SEÇÃO 11 

BRASíLIA- DF 

O Presidente da Câmara dos Deputados e o Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições 
que lhes são confetjdas pelo inciso li do § 6• e § 7• do art. 57 da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e considerando o interesse público relevante, res.o)vem convocar extraordinariamente o Congresso 
Nacional, no período de 25 a 31 de dezembro de 1992, para delibe(ar sobre: 

1. processo de impeachment contra o Senhor Presidente da República e 
2. matérias de que trata o art. 166 da Constituiçãr> Federal. 

. . Congresso Nacional - BrasOia, 22 de dezemprc;> .d.e 1992. - Deputado Ibsen l'inl!eiro, Presidente 
da Câmara dos Deputados -Senador Mauro Benevides, Presidente do Senado Federal. 

SENADO FEDERAL 
. . . Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu_, Mauro Benevides, Presidente, nos termos do 

art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 92, DE 1992. 

Autoriza o Governo do Estado de Sergipe a elevar temporariamente o limite de endivida­
mento, nos anos de 1996, 1997 e 1998, a fim de atender a emissão de 395.369.000.000 (trezentos 
e noventa e cinco bilhões e trezentos e sessenta e nove milhões) Letras Financeiras do Tesouro 
do Estado de Sergipe (LFT.SE), cujos recursos serão destinados ao financiamento de obras 
de sÍgnificação sócio-económica para o Estado. 

O Senado Federal resolve: 
Art. i' É o Governo do Estado de Sergipe, autorizado a elevar temporariamente o seu limite 

de endividamento, nos anos de \996, 1997 e 1998, nos termos do qisposto no art. 8• da Resolução n• 
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EXPEDIENTE 
Cl!NTRO GRÁFIOO DO SI!NADO PEDI!RAL 

DIÁIUO DO OONGRES:IO NACIONAL MANOEL VILELA DE MAGALHÃES 
Dire1or.Oeraldo Seudo federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 

I.pr•10 aob rapouabilid&cle da Ilesa do S.udo Federal 

Direaor Eacutivo 
CARLüS HOMERO VIEIRA NINA 
Diretor A.daiailtntrvo 
LU I L. CARLOS BASTOS 
Dfrclor laduttial 
PLORJAN AUOUSTO OJtmNHO MADRUGA 
Diretor Adjnto 

ASSINATURAS 

36, de 1992, com a finalidade de atender à emissão de 395.369.000.000 (trezentos e noventa e cinco bilhões 
e trezentos e sessenta e nove milhões) Letras Financeiras do Tesouro do Estado de Sergipe (LFT-SE). 

Parágrafo único. Os recursos adVindos da emissão ora autorizada serão destinados ã realização 
de ações na área de educação, saúde e segurança, bem como obras de infra-estrutura, de relevante significação 
sócio-económiCa -·para ô -estado. - - -

Art. 2' A emissão deverá ser realizada sob as seguintes condições: 
a) quantidade: 395.369.000.000 (trezentos e noventa e cinco bilhões, trezentos e sessenta e nove 

milhões) Letras Financeiras do Tesouro do Estado de Sergipe (LFT-SE); 
b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro Nacional (mesma taxa referencial); 
d) prazo: até 1.826 (um mil, oitocentos e vinte e seis) dias; 
e) valor nominal: Cr$1,00 (um cruieiro); 

f) características dos títulos a serem emitidos: 

Colocacao Vencimento Quantidade 

Dei./92 
Jan./93 
Abr./93 
Jul./93 
Out./93 

. Nov./96 

. MM./97 
Nov./97 
Mar./98 
Out./98 

110.705.000.000 
71.166.000.000 
71.166.000.000 
71.166.000.000 
71.166.000.000 

345369.000.000 

g) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos termos da Resolução n• 565, de 20 de 
setembro de 1979, do Banco Centra.I; 

h) autorização legislativa: Lei n' 3.194, de 30 de junho de 1992. 
Art. 39 A presente autorii:áção deveiá ser exercida no prazo de duzentos e setenta dias, a contar 

de sua publicação. .. _ . 
Art. 4• Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Senado :Fe.deral, 21 de dezembro de 1992. -Senador Mauro Benevides, Presidente. 

- SUMÁRIO 
I ~ATA DA 16' SESSÃO, EM 22 tYEI)J:;ZEMBRO 

DE 1992 . . . . . 

1.1-ABERTURA 

1.2. -EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagens do Senhor Presidente da República 

-N'' 451 e 452, de 1992 (n~ 920 e 921/92, na origem), 
de agradecimento de comunicações. . - . 

.-. ~ N• 453, de 1992 (n' 923/92, na origem), restituindo 
aut~grafos de_ projeto sancionado. 

~.2.2-- Requerimento 

-N~ 993/92, de autoria da Senadora Júnia Marise, 
solicitando que seja considerada como licença autorizada 
sUa ausência dos trabalhos da Casa nos dias que especifica. 
Aprovado. 
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1.2.3- Comunicações 

Do _Senador Albano Franco, comunicando que se au­
sentará do País no período de 23 a 28 do corrente. 

Do Senador Álvaro Pacheco, comunicãhdo que se au­
sentará do País no período de 23 do corrente a 4 de jaiteiro 
de 1993. · · - · · ·· - - · 

Do Senador Epitácin Cafeteira; corimnicanâo que se 
ausentará do País no período de 22 a 29 do corrente. 

L2.4 - Requerimentos 

- N' 994/92, de autoria do Senador Álvaro Pacheco, 
solicitando tramitação em conjunto dos seguíntes projetos: 
Projeto de Lei do Senado n' 173/92 e Projeto de Lei da 
Câmara n• 148/92. ·· 

- N• 995/92, de urgência para ·b Projeto de Lei n• 
142, de 1992, que altera dispositivos das Leis n~~ 8.212 
e 8.213, de 24 de julho de 1992. · 

- N• 996/92, de urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n• 148, de 1992 (n' 3.397, na origem), que altera 
as Leis n• 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991 e dá 
outras providências. 

1.2.5- Discursos do Expediente 

EDUARDO SUPLICY - Considerações a respeito 
do não-comparecimento do Senhor Fernando Collor à ses-
são de julgamento. _ _ 

JÚNIA MARISE- Suspensão do Prog"rama Nacional 
de Desestatização. , · 

JARBAS PASSARINHO ~Saudação. ao Senador 
Ronan Tito,. pelo pronunciamento_feito por S. Ex~ na ma­
nhã de hoje, na sessão de j_ulgame!JtO do Senh_9r _F_ernando 
Collor. Considerações sobre nota distribuída pelo Presi­
dente afastado, Fernando Collor, de repúdio ao advogado 
dativo, Dr. Inocêncio Mártires Coelho. 

RONAN TITO ~ Discurso de renúncia _do __ ex-Presi­
dente Richard Nixon. 

MÁRIO COVAS - Protesto .à afinii~ção <)o Presi­
dente afastado, Fernando Collor, quanto_ à parcialidade 
do Senado Federal no julgamento de_ S .. Ex~ 

1.3- ORDEM DO DIA 

Redação final ao Projeto de Decreto Legislativo n'~ 
84, de 1992 (n' 79/91, na Câmara" dos Deputados), que 
aprova o texto do Tratado sobre Registro Internacional 
de Obras Audiovisuais, assinã.do pelo Brasil em 7 de de­
zembro de 1989, que resultou, da Conferência Diplomática 
sobre o Registro Internacional de Obras AudiQV_i_suªis, rea­
lizada em Genebra, de 10 a 21 de abril de 1989. Aprovada. 
Àpromulgação ... _ ;._ .. 1 , __ . 

Redação fiilal ao Projeto de Decreto Legislativo n9 

86; de 1992 (n• 105/91, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Trafãdo de Extração, celebrado entre 
o Governo _da República Federativa do Brasil e o Govetnb 
da República Portuguesa, assinado em Bra-sília, -em 7 de 
maio de 1991. Aprovada. À promulgação. - --------- · 

Redação fmal do Projeto de Decreto Legislativo n• 
87, de 1992 (n' 183192, ria Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo entre o GoV:e_mQ_da República 
Federativa do BraSil e os GOvernos-da República Argentina 
e da República do Chile para o Estabelecimento da Sede 

do Tribunal Arbitral na Cidade do Rio de Janeiro, nas 
Dependências do Comitê Jurídico Interarnericano, cele­
brado em Assunção, em 30 de outubro de 1991. Aprovada. 
À promulgação. 

-- Redação final ao Projeto de Lei do Senado n~ 274, 
de 1991, de autoria do Senado_r Esperidião Amin, que 
dispõe sobre o exercício da prOfiSs~o de oceanógrafo e 
dá outras providências. Aprovada. A Câmara dos Depu-
tados. --

Redação final ao Projeto de Lei do Senado n• 304, 
de 1991, de autoria do Senador Darcy Ribeiro, que· dispõe 
sobre a adição de substância atóxíca', volátil e de odor 
aversivo ao benzenO, tolueno e xileno, seus derivados e 
compostos- e dá outras providências. Aprovada. À Câmara 
dos Deputados. 

1.3.1 - Matér~as apreciadas após a Ordem do Dia" 

-Projeto de Lei da Câmara n9 142/92_- Aprovado, 
em regime de urgênCiã, nos termoS do Requerimento· n9 

995/92, após parecer de _Plenário favorável, proferido pelo 
Sr. Jutahy Magalhães. A sanção .. 

-Projeto de_ Lei da Câmara n9 148/92.- Aprovado, 
em regime de urgência, nos terrrios doRequeriinento no 
99.6/92, após parecer de Plenário fãvorável a matéria pelo 
Sr. Jutahy Magalhães, e pela pr~judicialidade do Projeto 

.de Lei do Senado n9 173/92, com o·qtral.tramita em conju-n~ 
to, nos termos do Requerimento n~ 994/92. À sanção. 

1.3.2- Comunicação da Presidência 

- .:_:_ cOnvoca.'ção -.de sessão. e}\traordin.áçia a realizai-se 
hoje, às 18 horas e AS minutos, cõffi Ordem do Dia que 
designá. · 

·1.4.....:: ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 17• SESSÃO, EM 22 DE DEZEMBRO 
DE 1992 

. 2.1-ABERTURA 

2.2 ~EXPEDIENTE 

--2.2.1 - MenSagens do Senhor Presidente da República 

- N' 454, de 1992 (n' 922/92, na origem), restituindo 
autógrafos de projeto de lei sancioiiã'do. . 

-N• 456 e 457, de 1992 \n' 925 e 926/92, na origem), 
de agradecimento de comunicações. · · 

2.2.2 - C01itUnfcação da Presi"dêDCia 

-Recebimento de Mensagem n' 455, de 1992 (n' 
924/92, na origem), de 21 do corrente, através da qual 
o.:.senhõf Presidente da República solicita, nos termos do 
art. 52, inciso VII da Constituição Federal, autorização 

-para que sejam elevados os limites de endividamento das 
Telecomunicações Brasileiras S/ A -TELE BRÁS, a fim 
de permitir a realização da operação de emissão de debên­
tures não conversíveis em ações, sem garantia da União, 
no valor de quinhentos e dezoito bilhões, quatrOcentos 
e sessenta milhões de cruzeiros. 
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2.2.3 - Requerimentos 

- N• 997/92, de urgência para a Mens~gem n• 439/92 
(n?904/92.na origem). que autoriza a contfat3.çãode opera­
ção de crédito externu com garantia--da União, entre o 
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS e a AGROINVEST - Empresa de Comé~rcio 
Exterior e de Empreendimentos para a_ Exportação. estabe:­
lecida em Budapest, República da Hungria, no valor de 
até US$2,130,840.00 (dois milhões cento e trinta mil, oito­
centos e quClrenta dólares norte-americanos), destinada a 
financiar a -aquisição de bens e serviços. no- âmp~tÇJ do 
Protocolo de Cooperação Técnica e Financeíra c.ele.bradQ 
entre a União e a referida empresa, em 10 de abril do 
corrente ano, para implementação do Programa de Trans­
ferência de TecD.ologia para Perímetros Irrigados. 

- N' 998/92, de urgência para a apreciação do Projeto 
de Lei do Senado n<? 264/91, que estabelece normas para 
o parcelamento dos débitos dos ·clubes de fut~Qpl .para 
com a Seguridade Social e dá outras providências. 

2.3- ORDEM DO DIA . 

Requerimento no 919/92, do Serüidor Almir Gabriel, 
solicitando, nos termos do art. 172, inciso I do Regimento 
Interno, a inclusão, em Ordem do Dia, do Projeto de 
Lei do Senado n• 5, de 1992, de autoria do Senador Fran­
cisco Rollemberg, que estabelece normas para o aproveita­
mento econômico dos manguezais e dá Outras providências, 
em conformidade com o estabelecido no art. 225, § 49 

da Constituição Federaf, na Lei tl9 7 .Jj61/88, que institui_ 
o Gerenciamento Costêiro e na Lefi:f 6.938/81, que estabe~ 
Ieee a Política Nacional do Meio Ambiente. Aprovado. . ~ 

2.3.1- Matérias apreciadas apóS a Ordem do Dia' . 

Projeto de Lei do Senado n~ 264191, em regiMe· cte 
urgência nos termos do Requeriment9 n9 998192, JiP,p _ qo­
Expediente. Aprovado, nos termos do substitutivo, ficando 
prejudicado o projeto, após parecer de Plenário. À Comis­
são Diretora para redigir o vencido para o turno suple~ 
m•~ ~ ~ 

Redação do vencido para o turno r>l:lplementar do f'ro:"' 
jeto de Lei do Senado n•264, de 1991. Aprovada. À Câ.m.a.ra 
dos Deputados. , , . · 

Mensagem n"' 439/92, em regime de urgência, nos ter..­
mos do Requerimento n"' 997,'92, lido no Expediente. Apro­
vada, nos termos do Projeto de Resolução n9 122192 •. após 
parecer de PlenáriO. À Comissão Dir~~tOra para redação 
final. · 

Redação final do Projeto de Resolução n~' 1Z2Í92. 
Aprovada. À promulgação. ' ' ~ ~ ·. · 

2.3.2 - Comunicação da Presidência 

Convocação-de sessão~ extraordiná~_a, _a re3liZar-se ho­
je às 19 horas e 5_ minutos, com Ordem do Dia que designa. 

2.4- ENCERRAMENTO 

3 -ATA DA 18• SESSÃO, EM 22 DE DEZEMBRO, 
DE 1992 

3.1-ABERTURA 

3.2-EXPEDIENTE 

3.2.1 - Requerimentos 
__ _.~ .... :.:-N~ I.Ü00/92, de autoria da Senadora iúnia Marise, 

solicitando dispensa de interstício e prévia distribuição de 
avuls.os para a Proposta de Emenda à Constituição o<? 11, 
de 1992, que altera os arts. 52, Ill, 119, 120 e 128, suprime 
o § ·z, do art. 121 da Constituição Federal, e adita dispo­
sitivos ao Ato das Disposições ConstitUCionais Transitórias, 
a fim de que figure na Ordem do Dia da sessão seguiõ.te. 
Aprovado. 

~ - N• 1.001, de .1992, de urgência~ para o Ofício n'' 
S/83, de 1992, do Governo do Estado do Mato Grosso 
do Sul solidtando autorização-para êlevar temporariamen­
te o limite de sua dívida interna, a fim de possibilitar a 
emissãO e colocação no mercado, através_ de ofertas públi­
cas. de Letras Financeiras ~o Tesouro daque;le Estado. . ~ 

3.3- ORDEM DO DIA 

Requerimento n' 920, de 1992, do Senador Almir Ga­
briel, solicitando, nos _termos do art. 172; inciso I do Regi­
mento Interno, a inclusão, em Ordem do Dia, do Projeto 
de Decreto Legislativon• 10, de 1992 (n' 6lj91, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto -da Convenção n" 141, 
da Orgahização Internacional do Trà.balho, relativa às or~ 
ganizações de trabalhadores rurais e sua· fundação f-10 de~ 
-senvolvimento econômico e social, adotada em Genebra, 
em 1975, durante a 60~ Sessão da ConferenCia Intemacioilal 
do Trabalho. Aprovado. 

3.3.1 -- Matérias apreciadas após a Oràem do Dia 

- Oficio n• S/83/92,em regime de urgêncianos termos 
_do Requerimen!Q n•· 1.00119:<; li<jo n~ presente sessão. 
Aj,rovado"; nos termos tlo J:?rbjelo de Resolução n• 123/92, 
·;:tpós par~cer de ~Ie11;â.riO. A Comissão Diretora para reda­
çã,o (in~!. 

~Redação final do Projeto de Resolução n• 123/92. 
Aprovada. À promulg~ção. 

3.3.2 -. C~muiúcação da Presid~_~c~a 
:- Çonvoca.ção- de sessãp ex.tra.ordináriã ·a _ref!lizar:se 

hoje, às 19 horas e 12 minutos, .coin Ord-em do Dia ,que 
designa. 

' , I ' . ' . • ~ -• • ~--

3.~ ·---,ENCERRAMENTO 

A- ATA DA 19• SESSÃO, EM 22 DE DEZEMBRO 
DE 1992 

4.i::..:.}\~$RTYRA . . _; ~.! ; 

1_•! 

: 4,2-0RDEM DO DIA 

Proje\O de Lejda C_âmar~ n' 1,f, de 1991-Çph\ple­
meittãr, (n9 69/89, na Cas~ _de __ o~;igem), _de imcta~h_ra, flp 
MiDistério Pdblico da União, que dispõe sobre _a orgapj­
.zac;ão, ·as atribuições e o estatuto do Ministério Pú~Iico 
dà Uriiã~. Votação_ adiada por falta de quorum. ·,. >, . 

~ Projeto de Le1 âo Senado n' 243, de 1991, de autO!!• 
da Senadora Marluée Pinto, que dispoe sobre a Lei ()r,g~: 

· nica dos Partidos Políticos. Retirado da pauta. . .... 
Proposta de Emenda à Constituição n• 11, de 19.92;. 

que altera os art~. 52, li, 119, 120 e 128? silj:'rim~. ~-· ~ 
2• do ai.t. '121 da Constituição Federal, e ad1ta d!SpOS!trvos 
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ao Ato das Disposições ConstitucionaiS TranSitórias. Dis-­
cussão encerrada, em primeiro turno~ após usar da palavra 
o Sr. Humberto Lucena, ficando a 'lOtação adiada por 
falta de quorum. 

4.2.1- Comuni(ação da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinái:ia a realizar-se 
hoje, às 19 horas e 34 minutos, com 'Ordem do Dia que 
designa. 

4.3- ENCERRAMENTO 

5- ATA DA 20• SESSÃO, EM 22 DE DEZEMBRO 
DE1~2 . 

5.1-ABERTURA 

5.2- EXPEDIENTE ! l 

5.2.1- Requerimento 

- N' 1.002/92, de urgência para ó Projeto de Lei da 
Câmara n' 59/92, que regulanientao-art: 37, lncisôXXI 
da Constituição Federal, institui nofmas p~ua licititçôes ~e 
contratos da AdministraçãO Pública e dá outras providên­
cias. · · -.-

5.3-0RDEM DO DIA 

Requerimento n' 921, de 1992, do Senador Almir Ga­
briel, solicitando, nos termos do art. 172, incisO T do Regi­
mento Interno, a inclusão em Ordem do Dia do Projeto 
de Lei do Senado n' 28, de 1992, de autoria do Senador 
João França, que estabelece as hipóteses e condições em 
que o poder público dará assistência aos herdeiros e depen­
dentes carentes de pessoas vitimadas por crime doloso. 
Aprovado. 

5.3.1 - Matéria apreciada após a Ordem do Dia 

,-Requerimento n' 1.002/92, lido no Expediente. 
APr9v~do. 

são 
5~3.2 - Designação da Ordem do Dia da próxima ses-

5.4- ENCERRAMENTO 

6- CONSELHO DE SUPERVISÃO DO PRODASEN 

-Aia da 132' Reunião 

7.- ATA DE COMISSÃO 

· 8..:. MESA DIRETORA 

i.:, LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 

10- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMÀ-
NENTES 

.. 

Ata da 16~ SessãQ, ~m 22 de deze.mbro de.l992 
s~ Sessão Legislativa .da 49~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

Presidência do Sr. Rachul Saldanha Derzi 
' ' . ' ~ - ·' ' . ' . 

ÀS 17 HORAS E 30 MINUTOS,ACHAM-SE PRESEN-
TES OS SRS. SENADORES:- --· ........ ~- - . 

. Affonso Camargo - -Albano Franco - Almir Gabriel 
-Aluízio Bezerra -Álvaro Pacheco-- Amazonino Mendes 
- Amir Lando -Antonio Mariz- Aureo Mello --Bello 
Parga- Beni V eras- Carlos De'Cai-li- Cárlos ·Patrocfni<;~ ~ 
-César Dias -Chagas Rodrigues -Cid Sabóia de Càrvalho 
- Darcy Ribeiro - Dario Pereira :---. D~rceu ~arneiro -
Divaldo Suruagy- Eduardo Suplicy- Elcio Alvares -Epi· 
tácio Cafeteira: - Esperidião Aií:tin· - EVa Blay - Flaviano 
Melo - Francisco Rollemberg - Garibaldi A)ves J::i\ho -
GersOn Cámata - Guilherme Palmeira - Hf!nrique .Almeida 
- Humberto Lucena - Hydekel Freitas - Iram Safaiva 
- Irapuan Costa Júnior~ Jarbas Passá!i~-~-ó ~João Calmon 
-João França -Jo~o Rocha -Jonas Pinheiro- Josaphat 
Marinho -José Fogaça - José Paulo. Bisol ..C: José Richa 
-José Sarney- Júlio Campos:..:. Júnia.Marise:.... Jutahy 
Magalhães - J uvêncio Dias - Lavoisier M~ia .-. J.Aviy. Dias 
- Louremberg Nunes Rocha- Lourival Baptista- Luc!dio 
Portella - Luiz Alberto - Magno Bacelar - Mansueto de 
Lavor - Márcio Lacerda - Marco Maciel - Mário Côvas 
- Marluce Pinto - Mauro Benevides ....,. Meira FÜh.o -

MoiS~s Abrão- Nabor Júnior- Nelson Carneiro-=---- Nelson 
.. Wedékin -Ney Maranhão -Odacir Soares - Onófré Qui­
nan - Pedro Simon - Pedro Teixeira - Rachid Saldanha 
Derzi - Raimundo Lira - Ronaldo Aragão - Ronan Tito 
-=-·Ruy Bacelar-Teotonio Vilela Filho- Valmir Campelo 
- Wilson Martins.· · · · · · · · 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi)- A lista 
de_ pr-esença acusa q comparecimento de_ 80 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciatrios ríossos trabalhos. 
O Sr._l<:" Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o· seguinte 
MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

De agradecimento de comunicações~ 
N~ 451 e 452, de 1992 (n~ 920- e 921192, na origem),. 

de 18 do corrente, referentes à aprovaÇão· das matérias cons­
tantes das Mensagens SM n'' 263 e 268, de 1992. 

Restituindo autógrafos de projeto ·de lei sancionado: 
N• 453, de 1992 (n' 923/92, na origem), de 18 do corrente, 

referente ao Projeto de Lei n9 81, de 1992-CN,_ que autoriza 
o Poder Executiv~~ ~ abrir ao Orçªl!let:J.~O Fiscal da União. 
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crédito suplementar no valor de Cr$1.299.38U~DO.O-,OD. para 
os fins qUe especifica, sancíoriado e tranSformado na Lei n'-' 
8.537, de 18 de de-zembro de 1992. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi)'- O Ex-
pediente lido vai à publicação. - --

Sobre a mesa, reque-rimento que será lido pelo Sr. J9 
Secretário. - o- -

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 993,DE I992 

Requeiro, nos termos do art. 43, 11 do Regimento Interno 
do Sehado Federal, sejam considerados comv de Licença Au­
torizada. os dias 4, 7, 11, 14 e 18·12-92. 

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1992. - Sen3dofa 
Júnia Marise. 

O SR. PRESIDENTE (Rachi'd Saidanha Derzi)- Apro­
vado o requerimento, fica concedida a licença, nos termos 
do art. 43, li, do Regimento Interno. _ 

Sobre a mesa, comunicações qu-e Se~~o !i_d~s __ p~l{j Sr. 
1" Secretário. · -- · --· -- · ~ 

São lidas as seguintes: 

Comunico a V. Ex~, nos termos do art. 39, alínea a do 
Regimento Interno dO Senado Federal, qUe=·m.e~ ausentarei 
do País, para breve viagem ao exterior (Itália/l=ngla)erra), em 
caráter particular, no -período -de -:2.3 a 28 de dezembro do 
corrente ano. 

Sala. das Sessões, 22 de .dezembro de.1992. - Senador 
Albano Franco. 

Brasilia, 22 de dezembro de 1992 

Senhor Presidfmtc, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 

de acordo com o disposto no art. 39, alínea a do Regimento 
Interno, que me ausentarei dos trabalhos cja Ca:5_~, para &reve 
viagem ao estrangeiro, em caráter particular, no período de 
23 de dezembro de 1992 a 4 de janeiro de 1993. 

Atenciosas saudações, - Senador Álvaro Pacheco. 

Sr. Presidente, 
Comunico, nos termos· do art. 39, alínea a d6 Regiinent"o 

Interno, que me ausentarei do país em -viagem de caráter 
particular, a partir da noite de hoje, retornando no dia 29 
de dezembro· deste ano. 

BrasHia, 22 de dezembro de 1992 . ..:...._ Senador Epitácio 
Cafeteira. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - As 
comunicáções lidas vão à publicação~ · 

Sobre a mesa, requeriemnto que será lido pelo Sr. 1~-
Secretário. -

"t lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 994, DE I992 

Nos termos do art. 258. do Rcginiento InternO, requeiro 
tenham tramitação em conjunto os. se"guil).tes projetos:_ PLS 
n• 173, de 1992 e PLC n' 148, de 1992. · 

Sala das Sessões, 22 de. dezembro de 1992. -Senador 
Álvaro Pachedo. 

O SR. PRESiilENTE (Rachid Saldanha Derzi) - O re­
querime.nro-lido será publicado e, posteriormente, incluídO 
em Ordem do Diá; nos termos regime·ntais. _ 
-· · Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos peta· Sr. 
1" Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 995, DE I992 

Requeremos urgência, nos termos do art. 336, alínea b,­
do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da. Çâmara 
n• 142, de 1992, que altera dispositivos das Leis n'" 8.212' 
e 8.213, de 24 de julho_ de 1992. 

Sala das Sessões, 22 cfe dezembro de 1.992. --Albano 
Franco- Almir Gabriel- Aluízio Bezerra- Álvaro Pacheeo 
- Antonio Mariz - Bello Parga - Beni V eras - César Dias 
- Carlos Patrocínio - Chagas Rodrigues - Dario Pereira 
- Dirceu Carneiro - Eduardo Suplicy - Epitácio Cafeteira· 
·- Esperidião Amin- Eva Blay- Flaviano Mello- Francisco 
Rollemberg - Garibaldi Alves Filho - Gerson Camata -
Guilherme Palmeira- Humberto Lucena -_-Hydekel Freitas 
;_ Jarbas Passarinho- João Calmon:..... João França- Jonas 
Pinheiro- José Fogaça - José Richa- José Sarney- Josa­
"phat Marinho - Júnia Marise - Juvêncio Dias - Lavoisier 
Maia - L~uremberg Nunes Rocha - _Lourival _Baptista -
·MtirÇiQ~·ca·cerda·- -Mário C~va.~- Magno Bacelar.- .Marco 
~MãC~e-1_ ...:.: _Marluce· '-"in to - . Mauro B_e.nevides --; . M.eira Filho 
-=""'· Nabor Júnior- Nelson Carne_iro- .Nelson Wedekin­
Odacir Soares- Pedro Simon - Pedro Teixeira - ~ehid 
S;ddanha Derzi - Raimul)~o Lira - Ronaldo Aragão - Ro­
nan Tito - TeotoniO Vilela Filho - -Valmir Campelo - Wilson 
Martins. -

REQUERIMENTÜ'N• 996, DE I992 

Reque-remos urgência, nos termos do art. 336, alínea b, 
do Reg:mento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara 
n• 148, de 1992 (n" 3.397, na origem), que altera_!" Leis 
n'" 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991 e dá outras provi­
dências: 

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 1992. - Albano 
Franco- Alfredo Campos- -Almir Gabriel- Aluízio Bezerra 
-·Álvaro Pacheco -·Antonio Mariz - Bello Parga - Beni 
V eras- César Dias-:- C.arlos Patrodnio- Chagas Rodrigues· 
~ Darey Ribeiro - Dario Pereira - Dirceu Carneiro -
Eduardo Suplicy - Epitácio Cafeteira - Esperidião Amin 
.....:.. Eva Blay -- Fraviano Mello - Francisco Rollemberg -
Garibaldi Alves Filho - GerSon Camata - Guilherme Pal­
meira - Humberto Lucena -. Hydekel Freitas- .Jarbas Pas­
sarinho ...:..... João Calmon ----:-.·João França -.Jonas Pinheiro 
- José Fogaça - · José Richa - -José Sarney - Josaphat 
Marinho- Júnia Marise .....;·Juvêncio Dias- Lavoisier Maia 
- Loll-re-mberg l'{uneS ROcha - Lourival-Baptista ..:. Márcio 
Lacerda - Mário Covas -. M3gno Bacel3r -· Marc.Õ Maciel 
..... Marluce Pinto- Mauro Benevides- Meira Filho- Nabor 
Júnior- Nelson Carneiro- Nelson Wedekin- OdaeirSoares 
~Pedro Simon - Pedro Teixeira --Rachid Saldanha Derzi 
--Raimundo Lira ~Ronaldo Aragão-: Ronan Tito -· Teotõ­
ni?_Vilela ~ilho- -~aln:air Campelo-:-:._ Wilson M"artiils. __ 

O SR: PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Esses 
requerimentos serão votados após a q_r.9em do I?_ ia, na forma 
do art. 340, li, do Regimento Interno. 



Dezembro de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NÁCtONAL (Seção 11) Quarta-feira 23 ~10879 

O Sr. Eduardo Suplicy- Sr.-Presidente, peço a palavra, 
para uma breve comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo a palavra, para uma breve comunicação, ao nobre Sena­
dor Eduardo Suplicy, que disporá de cinco minutos. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT- SP. Para uma breve 
comunicação. Sem- rCvisão do orador.) - Sr. Presidente e 
Srs. _Senadores, a Nação ainda está surpresa com o gesto do 
Pres1dente afastado, Fernando Collor de Mello que, mediante 
manobra, evitou ser julgado na data de hoje. 

O Brasil estava atento à sessão de hoje que, no meu 
entender, seria a mais importante da história do Senado brasi­
leiro, porque, pela primeira vez, por meios constitUCionais, 
um ~residente. da República, eleito diretamente pelo povo, 
estana sendo julgado por ter cometido crime de responsa­
bilidade- pelo menos, foi denunciado por fatos que; em tese, 
constituem crime de responsabilidade~ 

O Presidente da República resolveu, na data de ontem 
destituir os seus representantes, os eminentes Advogados Eva~ 
~s~o de Moraes Filho ~ Guilherme Vilela que, ao longo dos 
u~t1mos meses, de abnl a dezembro, estudaram em profun­
didade, nos seus detalhes, toda a questão relativa ao processo 
em que está indiciado, em que é acusado o Presidente afasta­
do, Fernando Collor de Mello. 

De forma ambígua, conforme ressaltou hoje o Advogado 
de Acusação, Evandro Lins e Silva, o Presidente afastado, 
Fernando Collor de Mello, ao mesmo tempo em que destituiu 
os seus Ad~o~ados perante o- Senado Federal no processo 
em que sena Julgado por esta Casa, não os destituiu p-ara 
a defesa que deverão realizar, pelo fato de o Presidente afasta­
do, Fernando Collor de Mello, tambt:m ter incorrido em atos 
que constituem crimes comuns, pelos quais devei"á ser julgado 
perante o Supremo Tribunal Federal. 

. De acordo com u Advogado de Acusação, Evandro Lins 
e Stlva, em verdade, o Presidente afastado, Fernando Collor 
de Mello, não destituiu os seus AdvOga-dos por falta de con­
fia~ça n:les, mas como uma forma de dizer que não confia 
na tsençao do Senado Federal. O Presidente Fernando Collor 
?e ~ello realizou um ato que se caracteriza, na linguagem 
Jurídtca, pelo termo contempt of court, ou seja, por ofensa 
ao corpo que hoje constitui o· júri, ao corpo que irá julgar 
o Presidente por crime de responsabilidade. O Presidente 
Fernando Collor de Mello injuriou, ofendeu o Senado Fede­
ral. Diz o Presidente da República que os Senadores estão 
sob pressão, não estão podendo votar com serenidade. 

Ora, Srs. Senadores, será esse um argumento adequa_do? 
Os Senadores estão acompanhando com extraordinária aten­
ção o desenrolar dos acontecimentos desde o início da CPI 
desde as primeiras denúncias dos atos do Sr. Paulo Césa; 
Farias e de seu conluio com o Presidente Fernando -COllor 
de Mello. 

Mas diz o Presidente Fernando Collor de Mello: 

"Hoje, à véspera do meu julgamento, a Nação 
brasileira testemunha mais uma ameaça aos meus direi­
tos de cidadão. Pressões políticas de toda ordem recaem 
sobre os senadores, no momento em que necessitam 
da isenção e da serenidade própfiãs ao papel de juízes 
que desempenham. 

Não é assim que se julga um mandato alcançado 
nas urnas. Não é assim que se põe em jogo os direitoS 
políticos de um cidadão. Durante anos, o povo brasi-

leiro foi submetido à arbitrariedade _dos tribunais de 
·exceção. Não posso permitir que esta prátíéa ·venha. 
mais uma vez, turvar o processo democrático. 

Confio na integridade dos meus juíZes. mas não 
posso com pactuar com a tentativa que está sendo feita 
pelos poderosos de ocasião para criar constrangimentos 
aos senadores com o intuito de forçá-los a exec_utar 
uma sentença já proferida." 

Que Senador se julga impedido de votar, submetido a 
pressões inadequadas? Tenho certeza de que todo e qualquer 
SenadOr, hoje, tem a serenidade necessária para votar; está 
bem informado sobre os autos do processo~ está bem infor­
mado para ouvir os argumentos da acusação bem como os 

- argumentos que nos foram negados, hoje, dos advogados do 
Presidente e do próprio Presidente Fernando Collor de Me_llo. 

Ah, como tem a Nação vontade de ouvir o Presidente 
Fernando_ Collor de Mello, uma vez ao menos, quem sabe, 
dizer com clareza qual é a verdade completa sobre os fatos 
que foram objeto de apuração, de investigação da CPI! 

O Sr. Amir Lando- Permlte~me V .Ex~ um aparte? 

O SR. EDUARDO SUPLICY --"'"Concedo, com muita 
honra, um aparte ao nobre Senador Amir Lando, Relator 
da Comissão Parlamentar de Inquérito. 

O Sr. Amir Lando- Nobre Senador Eduardo_Suplicy, 
V.- Ex• aborda com muita propriedade aquilo que tem sido 
a pedra angular da defesa do Presidente, isto é, não apresentar 
defesa. O Presidente ataca, queixa~se, mas, até es_te momento, 
não há uma defesa realmente convincente, porque, como V. 
Ex~ disse_, a defesa deveria ater-se aos fatos; a defesa deveria 
fazer a contraprova, ponto por ponto, daquilo que a CPI 
inicialmente coJigiu e, posteriormente, a Polícia Federal, que 
continua até hoje apresentando dados e escândalos ocorridos 
na administração pUblica e na atuação do Sr._ Paulo César 
Farias, e, depois, a Comissão Judicante do Senado da Repú­
blica. Ora, esses elementos_ é que deveriam ser objeto de 
preocupação da defesa, que deveria fazer a contraprova, elidir 
os fatos, dizer que fantasma não é fantasma, dizer que o 
Fiat Elba não foi comprado para o Presidente, enfim, ater-se 
aos fatos, contrapor fato a fato. Mas, ao contrário, o Presi­
dente queixa--se que se lhe nega o direito de defesa, que ele 
não quer exercitar em momento algum desse processo. Tanto 
é verdade, como V. Ex• disse, que hoje aqui não compareceu 
e desautorizou os seus patronos a aqui estarem presentes, 
para ser decretada a revelia. Ora, nobre Senador Eduardo 
Suplicy, o Presidente da República. tem que, realmente, colo­
car os pés no chão e verificar a realidade com a serenidade 
que este Senado teve quando investigou. Porque eu, como 
Relator, e V. Ex~, como membro suplente da CPl, buscamos, 
por todos os meios, realizar um trabalho isento, fundamen~ 
tado, um trabalho em que os fatos falassem por si mesmos, 
prescindissem de adjetiVos, pois efam substantivos concretos. 

_ É nessas circunstâ~cia:s_ que o Presidente deve se situar. E 
não adianta queixar-se aos tribunais "iilternacionais, COino quer 
ensejar~ nem a um tribunal de querubins, porque a inOcência 
jamais brotará pelo decurso do tempo. O tempo não é o 
remédio para apagar a memória nacional ainda agredida pelos 
fatos que levantaram a cidadania brasileira por todos os recan-

- bretudo, a juventude de cara pintada. Isto _é o que importa; 
o reSto é encenaÇão, o que ele sempre fez, o resto é mídia. 
E nós queremos a verdade que está aí, a verdade que conven-
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ce, a verdade que converte, a verdade que pune, porque para 
o criminoSo só há uma forma de redenção: é o castigo. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi. Fazendo 
soar a campainha.) - Nobre Senador Eduardo Suplicy, o 
tempo de V. Ex~ já ter-minou. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Vou concluir, Sr. Presi­
dente. 

Agradeço o aparte de V. Ex•, prezado Senador Amir 
Lando, que com tanta dedicação produziu urna peça muito 
importante para a História do Brasil: o relatório da CPI. 

Concordo com a avaliação que V. Ex' faz. Veja que 
o Presidente Fernando Collor de Mello, ao destituir os seus 
advogados, obviamente sabia que o Presidente Sydney San~ 
ches, do Supremo Tribunal Federal- e desta Corte, no mo­
mento -,-iria -designar um advogado dativo. S._ Ex• nomeou 
o ex-Procurador-Geral da República e ex-assessor jurídico 
e consultor do ex-Ministro Jarbas Passarinho, Inocêncio Már­
tires COelho. 

Recebemos agora a notícia de que o Presidente Fernando 
Collor de Mello disse que não confia no advogado dativo. 
Que manobra será praticada? Nenhum advogado, pOr melhor 
e mais respeitado que seja, designado a esta altura por Sydney 
Sanches, será- tão bom quanto os Srs. Evaristo de Moraes 
Filho e José Guilherme Vilela, advogados que tanto tempo 
trabalharam nessa questão. 

O Sr-. Fernando Collor de Mello vai criar novas situações, 
e nós, como Corte nesta ocasião, como-senado F-ederal que 
está por julgar o Presidente Fernaridõ- Collor de Mello, 

precisamos refletir sobre a ofensa feita pelo Presidente afas­
tado a esta Corte. 

O Presidente Fernando Collor de Mello diz que não confia 
no Senado? O que ele" goStaria que aconteCesSe? Nóvá eleição 
de Senadores, pelo povo brasileiro, para então haver o julga­
mento? Não quer ele lembrar que os oitenta-e um Senadores 
foram, como ele, eleitos diretamente pelo povo para realizar 
as suas obrigações constitucionais- dentre as quais está_ aque­
la muito impOrtante, e privativa do Senado Federal, de julgar 
o Presidente da República quando ele comete um crime de 
responsabilidade? Dessa responsabilid30e constitucional, O.ão 
podemos abrir mão! 

Muito obrigado, Sr. PrCSidente:-

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi)- Com 
a palavra a nobre _Senadora Júnia Marise. V. Ex~ disporá 
de cinco minutOs. - - --

A SRA. JÚNIA MA RIS E (PRN - MG. Pronuncia o 
seguinte discursO.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Con­
gresso Nacional aprovou a transformação- em proje.to de lei 
de conversão da Medida Provisória n9 155/90, o qual deu 

origem à Lei n' 8.031, de 12 de abril de 1990, que criou 
o PND- Programa Nacional de Desestatização. 

A privatização de _empresas estatais, iihportanfe passo 
para transformar o País numa economia de mercado, além 
de reduzir o tamanho do Estado, foi perseguida pelO Governo 
Collor com determinação e mesmo com açodamento. Ao lado 
de outros instrumentos como a desregulamentação, a desburo­
cratização e- a competitividade, a -privatização fez parte do­
discurso neoliberal do Presidente afastado. 

Duas fortes críticaS ·ao Programa Nadon_al_ de D_esesta­
tização têm sido o uso de "moedas podres", utilizadãs pelOs 
investidores nos leilões de vendas das estatais, e os baixos 

preços mínimos estabelecidos para as empresas a serem priva-
tizadás. - --- -

Das assim chamadas "moedas podres" me ocuparei no 
presente pronunciamento. A utilização dessas moedas na aqui­
sição de empresas privatizáveis encontrou respaldo na Medida 
Provisória n~299, de l~de outubro de 1991, que se transformou 
na Lei n' 8.250, de 24 de outubro de 1991. Esta Medida 
Provisória interpretou o arL 16 da Lei n" 8.011 acima referida. 
Ao fixar a inteligência, acabou por modificar o dispositivo 
legal, eis que, na lei originária, são citatlas três formas opera­
cionais para o -pagamento das alie-riações, enquanto que a 
medida provisória não limita as formas operacionais, as formas 
de pagamento e os bens, inclusive os creditórios, que poderão 
ser aceitos em permuta daqueles bens. 

Quando o ilustre Senador Nelson Carneiro completava 
82 anos de idade, surpreendeu-nos a todos, usando da palavra, 
para fazer uma reflexão sobre as_ ··_moedas podres", disse, 
neste plenário: 

"Não foi em vão, então, o nosso clamor; não foi 
em vão o voto de quantos clamaram contra as "moedas 
podres". 

Essas moedas podres compraram empresas, como 
a Usiminas. em pleno vigor econômico, e se estenderam 
por todo o País. 

Aí está, portanto, Sr. Presidente, uma lição que 
a vida me ensinou: devemos perseverar! Não é justo 
que não.se acredite que um dia virá depois do outro. 
E, no novo dia, poder-se-á clarear e corrigirem-se os 
erros do dia anterior.". 

. , 
Aqui, certamente, o nobre Senador Nelson Carneiro an­

tevia mudanças profundas que haveriam de ocorrer no Progra­
ma N acionai de Desestatização. 

Informou ainda que apresentara, no ano anterior, mais 
exatamente em julho de 1991, o PLS no 258/91 "para ·que 
as moedas podres, esses títulos que são hoje a grande fortuna 
do Governo, fossem levadas em co.nta nas privatizações, pelo 
preço de mercado." 

Em aparte, na mesma ocasião, o Senador Maurício Cor­
rêa acusou o Congresso Nacional de, por maioria esmagadora, 
de ter chancelado, coonestado a presença das ''moedas po­
-dres" dentro do _ordenamento legal, no que se refere a privati­
zações. 

Não pOderia deixar de registrar que, antecipando-se ao 
Programa Nacional de Desestatiiação, o nobre Senador Juta­
hy Magalhães apresentava, em março de 1989, o Projeto de 
Lei n9 23, onde propôs diretrizes para a privatízação das em­
presas públicas e alienação das participações acionarias nas 
sociedades de economia mista, determinando que sua desesta­
tização apenas se processasse mediante autorização do Çon­
gfesso Nacional. Lamentavelmente, o referido PLS ainda se 
acha na Comissão de Economia, Indústria e Comércio desde 
19 de agosto de 1991, ~OJII sub_stitutivo do Dep~tãdo Osór~o 
Ad-ríano.-

Sr. Presidente, Srs. Senadores, nessas breves colocações, 
cujo teor encaminha!enlos à Mesa para dar como lidas, desejo, 
neste pouco tempo que_ V. E~ me dedica nesse pronuncia­
mento, ressaltar aqui a importante decisão do Presidente Ita­
mar Franco de suspender o Programa de Privatização e fazer 
uma análise, como determinou ao BNDES e_à direção do 
Programa Nacional de l:;>e~eStã-iizãÇ-ão, procurarido, assif~!. 
preservar o patrimônio público e, dessa forma, a soberama 
da Nação e não permitir qUe o nosso patrimônio seja entregue, 
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como foi até há bem pouco tempo, praticamente- a preço 
de banana, sob a égide de um programa de privatização neste 
País. --

Não me incluo entre aqueles que não defendem o Progra­
ma de Privatização. ·Ao conttádo, _temos, aqui, defendido 
a importância desse programa para o País. Mas é preciso 
sinalizar que este programa não poderá ser feito a qualquer 
custo,-sob qualquer hipótese. __ . _ ···--

Entendemos que a questão das moedas podres, cujo as­
sunto já foi suscitado várias vezes neste Plenário, deve mere­
cer, por parte do Presidente Itamar Franco, oomo e-stá mere­
cendo neste momento, um estudo mais zeloso~ poiS implica 
uma preservação do nosso património. --

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Com 
a palavra o nobre Senador Jarbas Passarin~S>· 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -?;r. PresidCTite, 
a minha primeira palavra é de saudação ao Se_naÇ.or Ronan 
Tito. Ele me orgulhou, como_ seu amigo, com o gesto que 
teve hoje, no momento em que fez sua viagem à Canossa, 
com a maior dignidade, e ressalvou a sua posição com relação 
ao Senador Josaphat Marinho. 

Relativamente a este ponto, Sr. Presidente, gostaria de 
pedir a V. Ex• atenção para o que aconteceu hoje na Cas_a. 

O art. 19 do nosso _Regimento Interno proíbe ao Senador 
a utilização de palavras insultuosas. O gesto que -o Senador 
Ronan teve hoje, de modo próprio, levou-me a pensar no 
que vi hoje, pela manhã, aqui. 

Somos o Senado da República. Somos os julgadores do 
Presidente da República. Acho que não cabe, mesmo a um 
advogado notável, com toda a sua experiência de- p~halista, 
utilizar palavras insultuosas antes de o julgamento ser feito. 
Depois, menos ainda, porque seria tripudiar Sobre o vencido. 
Confesso a V. Ex~ que tive_ um constrangimento ao ouvir 
as palavras tão pesadas que foram hoje prOnunciadas aqúi 
pelo patrono da acusação. 

Não pedi a palavra desde logo para não ser interpretado 
de maneira maledicente, como se eu estivesse já, desde logo, 
antecipando-me ao chamado grupo de choque na defesa do 
Presidente Collor. Não é o caso e n_ão será. _ . 

Entretanto, também acabo de _saber. primelio-pela pala­
vra do Senador Eduardo Suplicy e agora pela informação 
prestada pelo Senador Elcio Alvares, que o Presi_9_~:Q_~e _ColJ9'r 
acaba de publicar uma nota, em que repudia a indi_cação do 
Dr. Inocêncio Mártires Coelho comq seu advogado dativo 
e que, dentro de 48 horas, fará a nomeação de um novo 
advogado. 

Ora, Sr. Presídente, devo defender o Dr. InOcêncio. En­
contrei-o, quando cheguei ao Ministério da JUStiÇa, nomeado 
pelo Presidente Collor, Chefe da Consultoria do Ministério, 
portanto, Consultor do Ministério do Ministro Bernardo Ca­
bral. Mantive-o, e depois o Dr. Inocêncio foi, por minha 
indicação, nomeado Secre_tário-Executivo do Ministério da 
Justiça pelo Presidente Collor. · · 

Não pesa sobre ele a menor dúvida a respeito do seu 
comportamento e da sua dignidade pessoal. Eu me sinto na 
obrigação de fazer um testemunho junto aos meus pares, de 
que essa declaração de que ele é inconfiável para~ o_ Presidente 
Collor e dói-me por ser profunda injustiça. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR: PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo a palavra ao ilustre Senador Ronan Tito. 

O SR. RONAN TITO (PMDB- MG. Pronuncia o se­
guinte discurso._Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, peço licença a V .Ex~ e aos Srs. Senadores 
para ler aqui o discurso da renúncia do Presidente Nixon, 
por encontrar na renúncia do Presidente e no seu discurso 
o porte de estadista, a compreensão do que é o cargo de 
Presidente da República, e o que representa o_s interesses 
do povo diante de algo que envolve o Presidente da República 
e a Nação. O lerei na íntegra: 

•· Boa noite. 
Esta é a 37a vez que lhes falo deste gabinete, no 

qual foram tomadas inúmeras decisões que moldaram 
a história desta Nação. Sempre que lhes falei foi para 
tratar de assuntos que, aàedito, afetavam O interesse 
nacional. 

Em todas as decisões que tomei na minha vida 
pública sempre busquei o que fosse melhor para a Na­
ção. Nesse longo e difícil períodO de Watergate, sempre 
Sertti que·erà inéti dever preservar, envidando os esfor­
ços possíveis para completar o mandato para o qual 
vocês me elegeram. 

Nos últimos dias, todavía, tornou-se claro para 
mim que não disponho mais de uma base política sufi:. 
cientemente forte no Congresso que justifique aqueles 
esforços. Enquanto essa base existiu, senti firmemente 
a necessídade de seguir o processo constitucional até 
o fim. Fazer o- contrário seria tr-air o espírito desse 
processo intencionalmente difícil, e criaria para o_ futu­
ro um precedente perigosamente desestabilizador. 

Mas com o desapareCimento _dessa base, creio ago­
ra qUe o propósito constitucional foi atendido e não 
há mais por que prolongar o processo. 

_ A despeito da agonia pessoal inerente a esse pro-
cesso, eu teria preferido prosseguir até o fim e toda 
a minha família hiteira encorajava-me a fazê-lo. Mas 
o interesse da Nação precisa sempre vir acima de quais­
quer considerações pessoais. 

Depois de conversar com os líderes do Congresso 
e outros, concluí que, por causa do problema de Water­
gate, talvez não tenha o apoio parlamentar que consi­
dero necessário para susterttãcas -difíceis Qecisõ"es e 
executar as obrigações deste gabinete, na foi"ma que 
os interesses da Nação exigem. 

Nunca fui de desistir. Deixar o cargo antes do 
fim do meu mandato repugna cada instinto do meu 
corpo. Mas, como Presidente, precisa, pôr o tiiteresse 
da America:- em primeiro lugar, do_ que o ínteresse 
pessoal do Presidente. A América precisa da dedicação 
integral do Presidente e do Congresso, particularmente 
agora com os atuais Problemas que enfrentamos ·em 
casa e no exterior. 

Continuar nos meses vindourps essa peleja em mi­
nha defesa pessoal absorveria quase totalrilente o tem­
po e a atenção tanto do Presidente quanto do Con­
gresso, numa hora em que-toda a atenção deveria vol­
tar-se sobre as questões da paz no mundo e da prospe­
-ridade sem infração em casá. 

Portanto, renuncio à Presidência da República a 
partir do meio-dia de amanhã. O vice-Presidente Ford 

•• j 
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fará seu juramento como Presidente àquela mesma ho­
ra neste gabinete. 

Quando me lembrar das grandes esperanças que 
tínhamos para a Améric3. e com as quais começamos 
este segundo mandato, sentir~i uma forte· tristeza por 
não estar mais aqui, neSte escritório, trabalhando em 
nome de vocês para realizá-las nos próximos dois anos 
e meio. Mas ao passar a direção do governo para o 
vice-Presidente Ford, sei, conforme disse à Nação há 
10 meses, quando o indiquei para o cargo, que a Amé-
rica estafá em boã.s mãos. -

Ao passar este cargo para o Vice-Presidente, faço­
o com profundo conhecimento da pesada responsa­
bilidade que cairá amanhã sobre os seus ombros e, 
portanto, pensando no entendimento, na paciência e 
na cooperação que ele vai precisar de todos os ameri­
canos. 

Ao assumir essa responsabilidade, ele merecerá 
a ajuda e o apoio de todos nós. No futuro,_~ primeira 
coisa essencial a fazer é curar as feridas desta Nação, 
é superar a amargura e as divisões do nossQ .. passado 
recente, é descobrir aqueles ideais comuns que estão 
no cerne de nossa força e unidade como um grande 
povo livre. 

Por essa ação, espero que terei apressado o começo 
do processo de cura que tão desesperadamente necessi­
tamos na América. 

Tenho profundo pesar pelas injúrias que podem 
ter sido cometidas no curso dos acontecimentos que 
levaram a essa decisão. Diria apenas que, se algumas 
das minhas decisões foram erradas, e algumas o foram, 
elas foram tomadas sobre o que acreditei na ocasião 
ser o melhor para a Nação. 

Àqueles que me acompanharam durante esses últi­
mos e difíceis meses, a minha familia, aos_ meus amigOs, 
a muitos _outros que se juntaram ao apoio a minha 
causa por acreditarem na sua justiça, serei eternamente 
grato. - -

E àqueles que não se sentiram capazes de dar-me 
seu apoio, deixe-me dízer que saio sem amargura para 
com os que se me opuseram, pois todos nós, em última 
análise, estamos preocupados com o bem do país, ainda 
que seguíssemos juízos difere_ntes. 

Portanto, juntemo-nos todos agora a reafirmar 
aquele compromisso comum e ajudar o- noSso novo 
Presidente a vence-r. para o bem da nossa Pátria. 

Deixarei esse cargo com pesar por não completar 
o meu mandato, mas grato pelo privilégio de servir 
como seu Presidente nos últimos cinco anos e ·rneio. 
Esses anos foram importantes na história de nossa Na­
ção e do mundo. Foi um tempo de realizações de que 
podemos todos nos orgulhar de feitos que representam 
os esforços conjuntos da Administração, do Congresso 
e do povo. 

Mas os desafios vindouros serão igualmente gran­
des e exigirão também o apoio e oS trãbalhos do Con-· 
gresso_ e do povo, em conjunto, com a Administração. 

Terminamos a mais loilga gueira da América, ma!) 
no esforço para obter uma paz duradoura_no mundo, 
os objetivos à frente são ainda maiores e m~lis difíceis. 
Precisamos estruturar a paz de forma tal, que seja dito 
pelos povos de todas as nações sobre essa geração, 
nossa geração de americanos, que não somente termi-

namos uma guerra, mas que prevenimos guerras futu­
ras. 

Destrancamos as portas que separaram por um 
quarto de século os Estados Unidos da República Popu­
lar da China. Precisamos agora garantir que a quarta 
parte da população da Terra que lá vive não venha 
a permanecer nossos inimigos, mas ariligos. - -

No Oriente Médio, 100 milhões de pessoas nos 
países árabes, muitos dos quais vinham nos conside­
rando inimigos por quase 20 anos, agora nos olham 
como amigos. Predsamos continuar a construir essa 
amizade, de forma que a paz possa instalar-se ali, para 
que o berço da civilização não se transforme em sua 
sepultura. 

Junto com a União Soviética, abrimos caminhos 
cruciais que deram iníciÕ ao processo de limitação das 
armas nucleares. Precisamos, porém, estabelecer como 
Objetivo não apenãs a limitação, mas a redução e, final­
mente_, a destrui_çã_o d~ssas armas terríveis, para que 
elas não destruam a civilização e para que a ameaça 
da guerra nuclear não paire mais sobre o mundo e 
a população. 

Abrimos essa nova relação com a União Soviética. 
Precisamos continuar a- desenvolver e a expandir esse 
novo relacionamento para que as duas nações mais 
poderosas do mundo vivam em cooperação, -e não em 
confronto. 

Pelo mundo, na Ásia, na África, na Atnéricã Lati­
na, no Oriente Médio, vivem milhões de pessoas em 
terrível pobreza, mesmo com fome. Precisamos ter co­
mo objetivos o abandono_ da indústria da guúra e ex­
pansão da produção para a paz. de forma que as pessoas 
em todos os lugares da Terra possam finalmente ante­
ver para o tempo de suas crianças. senão para o nosso 
próprio tempO, condições de vida decentes. -----

Aqui _na América, somos afortunados porque a 
maioria de nosso povo tem não apenas os benefícíos 
da _liberdade mas também os meios- p-ara --viver bem 
e, pelos padrões mundiais, até mesmo abundantemen­
te. Precisamos avançar, todavia, rumo não_ somente 
a mais e melhores empregos, com oportunidades plenas 
para cada americano, mas também rumo ao que neste 
momento lutamos tão duramel)~(! para conseguir: pros-
peridade sem inflação. - - -

Por mais de um quarto de século em minha vida 
pública tenho participado da história turbulenta desta 
era. Tenho lutado pelo que acredito._ Tenho feito tudo 
que posso para desempenhar as obrigações e cumprir 
as responsabilidades que me foram confiadas. 

Às vezes tive sucesso e às vezes não, mas sempre 
me animei com o que Theodore Roosevelt disse.-certa 
vez, sobre o homem na arena, "cuja face està suja 
de poeira, suor e sangue, que luta valenteniente, que 
erra e fracassa repetidas vezes porque não existe esfor-­
ço sem erros e falhas, mas que verdadeiramente luta 
para realizar seu dever, que conhece os grandes entu­
siasmos, as grandes devoções_, que se exaure numa cau­
sa justa, que, no melhor dos casos, conhece os triunfos 
das mais altas vitórias e, nos piores,_ pelo menos fracassa 
enquanto ousava grandiosamente. 

Afianço a vocês esta noite que enquanto a vida 
soprar em meu corpo continuarei com esse _espírito. 
Persistirei trabalhando para as grandes causas -às quais 
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dediquei-me por todos os meus._ anoS: dç pª"rlamentar: 
de Senador, de Vice-Presi<;lente e Presidente; a causa 
da paz não somente na _América mas -'entre todas as 
nações, prosperidade, justiça e_oportunidadc para todo 
o nosso povo. . . . . . - ---:-- --

Existe urna causa acima de todas as outras à qual 
fui c serei sempre dedicado enquanto vivCr. --·~ r 

Quando fii meu, primeiro jUramento como Presi­
dente,_há cincp anos e rhefo. assumi este compromisso 
sagrado, de "consagrar meu cargo, rillnhas _energias, 
e toda a sabedoria ao meu alçapc~ par~_ a causa da 
paz entre as nações". . - ---

Tenho dado o melhor de mim, desde então, para 
corresponder àquele juramento. Como _resultado, es­
tou convicto __ dc que o mundo é_ hoje Uf!l lugar mais 
seguro, não apenas para o povo americano mas para 
os povos de. todas as r];3.ções, e_ que toda!i as nossas 
crianças têm agora melhores chances de viver em paz 
e não morrer na guerra. 

Isso, mais que qualquer coisa, fofO que- e~per_ei 
alcançar quando busquei a Presidência. Isso, matsque 
qualquer outra coisa, é que 'espero seja o meu legado 
a vocês, ao meu pafs, ao deixá~la. __ _ 

Servir neste cargo é _sentir: um parentesco muito 
pesso_al_com todo e_ qualquer americanQ. Ao deixá~ I?, 
parto com esta oração: Que a _ _graça de D_eus esteJa 
com vocês em todos os dias futuro~." 

Sr. Presidente, li_esse discl).rs.o para ressaltar a visão de 
um estadista, quando ocupa um cargo e pode sentir não só 
a sua posição nesse momentO, mas a de 150 milhões de pessoas. 

Este País es~á erilpen'ado. parado. TOdos aguardam que 
o Presidente Itamar Ftanco--ãl_:ifCSeflte-üm p-rojeto de governo 
à nação-; e Sua Excelência não pode fazer chegar ao conheci~ 
mente do povo o seu projeto ·porque é interino e, como-tal, 
sua_situação é precária. -

Neste mornent.o faço um apelo ao Presidente _ _afastado, 
Fernando Colar, no sentido. de que não prolongue essa agonia, 
que não é dele, mas de_ 150 milhQes. de pessoas. Há Qois 
pratos na b_ahmça: o prato do Sr. Fernando_ Collor e o prato 
de 150 milhões de brasileiros. . __ __ 

Por favOr, Prcsiâentc, aja'neste momento ~om:g~estadista! 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo a palavra ao Se fiador_ Mário_ Çovas, _último orador ins­
crito. 

O SR. MÁRIO COVAS (PSDB - SP. Sem_r<:vis~o do 
orador.) -cSr. Presidente, Srs. Senadores, todos tomanlõs 
conhecimertto, lJntem,-do fato de _que os dois advogados do 
Sr. Fernando Collor tinham sido desconstituídos. Por_ issp, 
ontem, -compareceram a-o Senado para comunicar sua áüsêrrcia 
à sessão de hoje. Parece~m~ fundamental! Sr. Presidente, o 
documento enviado pelo Sr. Fernando Collor aos-seus advoga­
dos, declinando as suas ra:?:ões. Diz o documento: 

"Senhores advogados Antônio EVá_ds_toje Mor(l,es 
Filho e José Guilherme Vilela: 

Tenho acompanhado_ o nobre e ingente esforço 
que têm des_envolvido _nos-_ últimos,meses, de aco~do 
com mandato que lhes outorguei, para me defe"ilde_rem 
no processo de impeachment perante o Senado Feçleral. 

A partir da primeira defesa apresentada em outu~ 
bro, até o último memOrial datadO de 911te~, os s~nho­
res elaboraram_ m_aiS d~_ tr~s centenas de páginas, de-

ITIOQJ;trando a in verdade das aç_usaçõcs que fizeram con­
- _ tra mim." 

O parágrafo, pOTtanto, traz o reconhecimento do Sr. Fer~ 
nandO Collor de que os seus advogados, nos meses de outubro, 

-novembro e parte de dezembro, elaboraram em sua defesa 
mais de trezentas páginas. Diga~se de passagem que, nos pri~ 
meifos· ·sessenta dias de funcionamento da Comissão, os pri~ 
meiros vinte e dois dias foram destinados às razões da defesa. 

Ouvidas as testemunhas em duas semanas·, a defesa teve 
novamente 15 dias para apresentar alegações finais. Em ses~ 

-senta dias, trinta e sete dias foram_ destinados à defesa e as 
-suas razões. Mais do que isso, õ Pre-sidente reconhece, na 
carta que maneJ-a aos seus patronos, que eles elaboraram três 
•c-ente'nas de páginàs de material em sua defesa. Se não, veja­
-mos: 

"No Supremo Tribunal Federal também batalha­
ram, através de sucessivos mandados de segurança para 
preservar o meu direito de defesa, expressão elementar 
dos direitos humanos. Num deles,_ inclusive, pendente 
de apreciação do Plenário do Supremo Tribunal Fede­
ral sobre ponto relevante para o esclarecimento da ver~ 
dade. 

Os Senhores estão sustentarido __ desde o iníciO a __ 
_necessidade da reaHzaç3o -de~-lúh julgamento jurídico, 
-'enl'-cft.ie o Senado -Federal desempenhe efetivanlênfe 
· -ó pa:pel de Alta Corte da Justiça. Entretanto, devo 
'dizer que-condu( inexistirem, no momento, as condi­
ções mínimas para um julgamento imparcial, em que 
míilhas razões de defesa sejam ouvidas e apreciadas 
com isençãO." 

Os advogados - volto a insistir, é reconhecimento do 
Sr. Fernando Collor-, produziram trezentas páginas de defe~ 
sa; é o fizeram com brilhantismo. Esta é a conclusã_o do __ S_r. 
Fernando Collor: faltam ao Senado _as C;.Qndições mínimas para 
um julgamento imparcial. 

-E confimia: 

_"Acima-de, minha pessoa, tenho que preservar a insti­
.. tuição da Presidência da República, que ficariã compro~ 
'Trietida se eu viesse a participar de um julgamento reali~ 
~do em c?ndições de manifesta anormalidade." 

Aceitaru;io~se que o Sr. Fernando CQllor tenha, ao longo 
.da.vid.a e d_~ Presid~ncia da RepúbliC?_, preservado a institui~ 
ção, o- que ele alega hoje é que o julgamento, se realizado 
agora, o Seria e~ cond!çõ~s de manifesta anormalidade. 

"Por tal motivo, venho comunicar minha expressa de~ 
ternúi1ãÇâ0' aos senhores nq sen!ido de que nãO 00111pa~ 
reçam em meu nome na sessão do S_en_ado JJQmeada 
para o julgamento do processo de impeachment. Para 
evitar qualquer dúvida ética por parte dos senhores, 
rev:ogo q mandat9 que lhes coi_1feri para me defender, 
conforme procurações constantes do mencionado pro­
cesso. Reitero meus agradecimentos pelos inestimáveis 
serviços qUe prestaram em mifiha defesa e renovo mi­
riha confiança no trabalho profissional dos dignos advo~ 
gados, coin' os quais pi:mnãneçO- contando na defesa . 
do proces~-q perante o Supremo Tribunal Federal." 

Sr. Presidente, não falo agora como juiZ~ falo como Sena­
dor e· como memQro de uma Çasa_ que acaba de receber 
um julgamento por parte do Sr._Ferna.nç:Io Collor. 
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Em outras pttlavras, é isto o que diz o Sr. Fernando 
Collqr de Mello: contei com dois advogados de extrema d~di­
cação, profícuos, eficientes, produziram trezentas páginas em 
dois meses. Tão convincentes são, tão dediCãdóS-foram que 
renovo_o meu convite para que eles me defendam no Supremo 
Tribunal Federal. Mas eu os destituo do mandato para efeitO 
de comparecerem ao Senado Federal porque concluí inexis­
tirem, no momento, as condições mínimas j>ara um julgamento 
imparcial, sem que minhas razões de defesa sejam ouvidas 
e apreciadas com isenção. 

Viveríamos hoje um momento -"diz o Presidente·­
de manifesta anormalidade. O problema não-está, portantO, 
np processo, nem nos advogados, fato que até eu poderia 
proclamar, pois assisti- ao trabalho dos ürs_. Evariste" de MoR 
rae!:. Filho e José Guilherme Villela. Talvez a causa não seja 
das melhores, mas do empenho dos Advogados de quem todos 
somos testemunhas. O ruim, a· ínâceitável, o que existe de 

problema não é isso, IriaS um Senaao----peoeral incapaz de agir 
imparcialmente, incapaz de agir com insenção; um Senado 
Federal que, se hoje decidisse, estaria decidindo sob o guante 
de um processo de profunda anormalidade. 

O Presidente da República, Fernando Collor de Mello, 
ao fazer isso,levou o Presiderite do Supremo Tribunal Federal 
- Presidente também do Processo R a nomear, conforme 
determina a Lei, no seu art. 62, o advogadO dativo. Tc;>mou 
o Presidente daquela Suprema Corte o cuidado, publica­
mente, de perguntar aos dois Advogados;,....;,.._ nos quais O Presi­
dente da República reconhecia os méii~·os·aqui -prodaniados 
-se eles aceitavam ser advogados dativos. Ambos declinaram 
do convite sob o argumento de que não tiilham como aceitar 
quando lhes tinha sido subtraída esta procuração. Visto iSsO", 
o Presidente Sydney Sanqhes nomeou como defensor dativo 
uma figui"a cujo perfil foi-citado nesta niafihã. por ele;. cÜjo 
perfil passa pela Procuradoria, passa pcif várioS ·cui"sôS nOs 
quais ele, quando não foi o primeíiO; fór·o segundó;· pass·a 
pela cátedra, enfim, por um currículo a!JsoJutamente respei­
tável. Se outras razões não tivesse para -ã'IZei isso; tívelrios, 
há pouco, o testemunho de um parlamentar da dimensão do 
Senador Jarbas Passarinho. 

Tornada públfca a nomeação, o P~es~deiite afasia4Ci1 Fe~­
nando Collor de Mello, emite agora ~1.11~. ~ota __ ~rp. que,. 4~_: 
"0 Sr. Inocêncio Mártires não tem a minha confiança". SiÍrÍ, 
quem tinha a confiança e:r_:am os dois advogados ·anteriores. 

Continüando ~-nota: _seu silêncio,-"~- S:~Ssão cte~_h.oje, llo 
Senado Federal, diante dos intempestivôs "Uisultos, á.ssàcados 
pelos advogados de acusação, demonstra_ o seu alheament.o 
e nenhuma disposição- pa:ra cumprir fiCiffiente o cargO q~:e 
aceitou, ao não lutar pelo prazo mínimo tle 10 dias, pr6viSiO 
pelo art. 60, da Lei do Impeachment, que <;iz: 

"O documento e o acusado serão notificados pela formá 
estabelecida ao Art. 56, para ã.ssistir O jUigámento, devendo 
as testemunhas- sempre um magistrado~ intimadas a _com: 
parecer à requisição da Mesa. Entre a notificação e o_julga­
menttJ deverá mediar o prazo mínimo de 10 dias." O fato 
já aconteceu. -

Ao não lutar pelo prazo mínimo 4_e 10 dias, previstO 
no art. 60 da Lei d_o_ Jmpeachment, aponta para o descaso, 
ferindo, inclusive, princípios· étiCôs de Sua p!ófissãO~ -

Seu Silêncio, diante de perguntas forffiuladas Pela impren-­
sa, sobre se acredita na inocência de seu assistido indicam 
a ausência de convicção firme, o que é irtadmissívei ao advÔ;. 
gado convocado para tão relevante papel. · 

Seu silêncio, ao ter dado um simples telefoÕerna ....:... ~' 
aqui, pergunto-me como é possível dar-se um telefonema en:a 
silêncio -, à pessoa a quem foi dado defender, atendendo 

- à providência elementar de se apresentar ao patrocinado para 
se inteirar da causa, marca uma posição incompatível com 
a reSponsabilidade de que está investido. 

"Por esses motivos, denuncio, mais uma vez, ã Nação 
a parcialidade com que vem sendo conduzido o pro­
cesso contra mím movido e reafirmo o meu veemente 
protesto em-nórrie das iústituições e do Estado Detrio­
cráticó de Direito.'' 

O Sr. Jarbas Passarinho- Permita-me V. Ex•. um apar-· 
te? 

O SR. MÁRIO COVAS- Ouço V.Ex• com prazer. 

-- _ O Sr. Jarbas PassariR~o - Há pouco, respondi a uma 
entrevista de televisão, quando tomei conhecimento da nota 
no se~ tod<;'· _Ainda não a conhecia quando fiz a interveilçãô 
antenor. D1sse, ftá momentos, que me senti constrangido dian­
te ~a contundência verbal do patrono da acusação. Mas não 
cabta ao Dr. Inocêncio Mártires, sentado à Mesa, acabado 
~e seri~tegrado no.caso como advogado dativo, fazer qualquer 
ttpo de mterfe~êncl3. Por que não o fizeram aqueles que vivem 
~na ~~sa da D;nda, aqueles que participaram dessa própria 
dectsao, que sao colegas nossos, Senadores nesta Casa? Lasti· 
mo ter que falar aqui na auséncia de muitos. Não estou vencia, 
-sequ~r, o Senador_.9daci~ Soares; que é_ advogado_ e poderia, 
~ .. rfettamente, ter mterpelado, baseado no Regimento da Ca­
:a, que acabei de lembrar, ainda, há pouco, o seu __ art. 19 
qu~ n·ão per~ite eXpressões insultuosas, e não ao- advogado 
_d~tt~o q!-1~. amda. estava sent~do à mesa. -Era o aparte que 
quena pedu a V. Ex~- para caracterizar que, ileste pontó~­
também, não considero a acasação do Presidente Collof como 
justa. -

· O SR. MÁRIO COVAS - Senador Jarbas Passarinho 
concordo inteiramente com V.Ex~. Aliás, foi exatamente n~ 
i,!lst~_nte anterior em que o Dr. Inocêncio Mártires foí convo--, 

- tado para sentar à mesa, na medida em que-indicado como 
advogado dativo. -
- -A preocupação· do Plenário foi, até -mesmo, assenhOrear-· 
se ~os títulos,. da qualificação e de que função ele exercià, 
l}QJe,_para efetto de_cumprir esta tarefa. _ _ 
-:_·--Más-o que me-parece digito de consideração; Sr. Presi­
d~nte - volto a insistir, não posso me privar de exercer a 
tnmha função de Senador, porque sou juiz neste- processo. 
Não _estou nem entrando no mérito da questão, estou entrando 
no mérito do documento pelo qual uma pess_oa chamada Fer­
nando Collor de Mello, com um mandato altamente respei:. 
tável, mas· que não é a origem diferente de qualquer um dos 
mandatos aqui exi~teiltes-- todos nós temos a mesma origeril., 
o vot? popular, dLZ que este Senado Federal é incapaz de 
aprec1ar- um assunto_ com a isenção devida, que reconhece 
que_ seu advogado é uma pessoa de enorme conteúdo, tanto 
que o reconvoca para defendêRlo no Supremo Tribunal FedeR 
ral, mas que, por outro lado, não o quer aqui, não porque 
ache qu~ ele pode falhar, afinal, ele produziu, em dois meses, 
300 páginas de defesa. Não há como falar para uma Casa 
que nâõ tem condições para agir com imparcialidade. 

. E, de re.P.tmte, ~r. Presidente, fico me perguntando: será 
que tem l6g1ca cammharmos para o julgamento do Senado 
F~d~ral? No final, o q~e se está discutindo é se o Senado · 
tem ou não prerrogativas, ~u, mais do que isso, a -isenção 
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necessária para julgar. Vem, agora, o Sr. Presidente da_ Repú­
blica. com absoluta lógica, sustentando que ·o-advogado que 
lhe foí íridicado - a partir do instante em que passa a ser 
revel. porque não comparece aqui, e- que o Presidente do 
processo· indica, portanto, um homem da maior envergadura, 
isso não há como se discutir, -para defendê-lo, que esse 
também não serve. Não serve, porque manteve-se em silêncio, 
quando lhe deu um telefonema. E que o telefonema foi­
a única coisa que feZ, o que prova que não tem graride interesse 
na causa. Sua Excelência deixa entrever, ou deixa consignado_ 
que as notícias ou entrevistas, dadas pelo advogado, a rigor, 
não foram contundentes o suficiente na apreciação- da sua 
inocência. Não se trata de nenhum trocadilho, mas, a rigor, 
o que me parece é que o procedimento do advogado, até 
onde se pode ver, foi um procedimento de apenas se incor~ 
porar a tarefa para a qual foí designado, convocado. 

Sr. Presidente, nisso tudo o·que surpreende é esta suces~ 
são de acontecimentos. Esta sucessão de acontecimentos que 
nos leva a perguntar: como se desdobra isso? No caso,_ ~amos 
descobrir o moto-contínuo. Será que vamos por um processo 
de aproximação sucessiva, renegando cada um dos defensores, 
e, portanto, com isSo, remontando_ a novos prazos? 

Mas o pior é o seguinte_: _n~g_ ~-á nenhuma r~z_ão para 
esta Casa ficar submetida à acusação ·cte ser incapaz· de fazer 
uma coisa com isenÇão e· Com -juStiça. ' _ - --:~-c-~- -:· 

Houve um cuidado extraordinário nesta Casa~ entre o 
período da CPI e este instante; ·os- Srs. Senadores, <Úguns 
deles. tiveram o cuidado, ao __ y_otar a preliminar Que dava 
continuidade ao processo, de resguardar-se, porque_seus votos 
não afirmavam por antecipação sUa posiÇão pa:ra -o -rutU.ro. 
Não é possível, Sr. Presidente, que assistamos _Pél-m-anerlte~ 
mente a esta maneirã de o SenhOr Fernando_Collor_énc;:arar 
as -coisas; afirial, é -a pessOa que está e:rii -juiga:io.e.n;ó e -sobi-e 
quem recai a acusãçãd;'rião passe Sua Excelên_cta à 'tarefà 
de julgar os outros c, mais do que isso;-em· ~me dá deiesa 
das institUições e do Estado democrático ~--direito, asSaque 
a competência, â dignidade, a capacid~de de a:gir de forma 
justa e séria de uma institU.íção~-Corhq o·-~en~d9 Federal. Esta 
não .é.a última palavra, Sr. Presidente, neste processo; certa~ 
m,ent~ t;Jão é.- TudQ indica que as atitudes de hoje são absoluta~ 
mente dimensionadas, tendo em vista objetivos futui"os. Não 
ocorrem ao acaso, não estão acontecendo meramente em im­
p\llsos. A personalidade do Sr. Fernando Collor admite que 
Sua Excelência seja capaz de agir por iritpulsos, mas, n,o mais 
das,yezes, nã.o_ age por impulso, age por absoluta·indústria. 
Toma atitudes que têm uma coerência histórica e -representam 
trampolins a partir dos quais vai operar no futuro --- essa 
minba.observação não significa qualquer julgamento ·quanto · 
ao. processo, faço questão de ressaltar. 

~ão _quero deixar passar esta oportuóidade sem lavrar 
~ ag9.:ça eu e não o Senhor Fernando Collor - o meu mais 
veem~nte protesto pela afirmativa de alguém que, em julga­
men~o~ se julga no direito de condenar uma Casa no que 
ela tem de melhor. no que ela tem de absolutamente não 
transferível, no que ela tem de seu, no que -ela tem de consis­
tênci:,i, de dimensão: na sua capacidade de fazer justiça e 
de julgar de forma adequada. 

O Sr. Humberto Lucena- V;- Ex~ me permite um aparte? 

O SR. ,MÁRIO COVAS ..=ouço o aparte de V. Ex• c 

O§r .. Humperto Lucena- V. Ex~ faz, como de costume, 
um ptottunciamento primoroso no Senado. Quero~~ neSte iris~· 
.tante, levar a solidariedade da minha Bancada às palavras 

de V.Ex•. Na verdade, não podemos ficar silentes diante das 
atitudes insólitas do Senhor Presidente, que afrontam o Sena­
do como instituiçãO. Sua Excelência não está mais interessado 
em sua defesa, tanto assim que destituiu oS advogados da 
sua confiança, talvez porque não-tivesse como destruir as 
provas dos autos que lhe incriminam. O que Sua Excelência 
quer, neste momento, claramente - e é pi"eciso que o Sr. 
Presidente do_ Supiemo Tribunal Federal fiqtie- coriVicto disto 
- não é senão obstruir seu jUlgamento pelo Senado Federal. 
É isso o que ocorre. Ainda bem que contamos_ com a vigílância 
do Presidente do Supremo Tribunal Federal, Sydney Sanches. 
que tem se portado com absoluta isenção e competência cOmo 
juiz processante, para qUe esse julgamento não ultrapasse 
a data do próximo dia 29. Certamente naquela data, o Senado 
haverá de lavrar a sentença final, porque esta Casa tem este 
dever a cumprir. 

O SR. MÁRIO COVAS - Obrigado a V. Ex•. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi)- O tem· 
pó de V. Ex~ terminou há muito, nobre Senador. 

O SR. MÁRIO""C"UVi\.5" .:::.-Poisnao. 

O Sr. Chagas Rodrigues- V. Ex~ me permite um aparte, 
nobre Senador Mário Covas? 

O SR. MÁRIO COVAS- . Ouço V. EX. com prazer. 

Os •• Chagas Rodrigues- Nobre Senador Mário Covas, 
ao defender a honorabilidade desta Casa e ao expressar o 
seu protesto, V. Ex~ não fala em seu nome pessoal, mas em 
nome_ da Bancada que integra e honra: o PSDB. E, pelo 
ãparte do nobre Senador e Líder Humberto Lucena, vejo 
que V. Ex' fala em .nome de toda esta Casa. Nossos parabéns. 
Para encerrar, o Presidente afastado, Senhor Collor, fala sem­
pre em direito de defesa. Ninguém nega o direito de defesa 
a qualquer cidadão. Ninguém pode ser condenado sem ser 
julgado. Ninguém pode ser julgado sem defender-se. Mas 
o__ P:re!?idente afastado, mais do que o direito, tem o dever 
de defender~se, e Sua Excelência ainda não entendeu isso. 
Lamentavelmente foge do julgamento, porque não tem ·condi­
ções para defender~se._ Assim sendo, não tem condições, nem 
de ordem ética, ne_m de ordem jurídica, para impugnar qual­
qUer-'aâVo·gado dâdv.Ô, P<Jis-s. Ex• destituiu _os próprios advo­
gados que havia designadu. 

O SR. MÁRIOTOVAS- Agradeço a V. Ex•. 
Termino, Sr. Presidente. Em outras circustân-das; eu fica­

ria teritado a secundar o Senador Ronan Tito. É inequívoco 
qué a· Nação inteifà -·gostaria que ·a sOlução desse problema 
tivesse ocorrido hoje. Sem se prender a uma decisão especí­
fica, ela ansiava qUe finalmente esse processo se visse ·encer~ 
rado, com a absolvição ou com a condenação. 

Uma nação não vive sub judice e não pode viver com 
a chefia de um dos poderes sub judice. E o p-residente Fernan­
do Collor sabe que' essa questão precisa ser solucionada. 

Fazer um apélo, tal qual aqui propôs o Senador Ronan 
Tito, iniplicava reconhecer-lhe a dimensão necessária para· 
um ato dessa envergadura e dessa lucidez, para um ato que 
afinal pudesse representar caminhar na direção da vontad~ 
n3.ciónal. Não; o Sr. Presidente da República prefere protelar 
o pr'ocesso -e ninguérri lhe tira o direito de fazé-lo processual­
mente - desconh_~cendo ou afirmando desconhecer a vontade 
da Nação, que, na realidade, gostaria que este problema tives~ 
se seu curso imediato. 
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Por isso, Sr. President-e, agradeço a V: ·EX~-e rese;vÕ-me 
apenas a convicção de_ que esse processo -:--: _ que, espero, 
terminará na próxima terça~feira, com a isenção e com a justiça 
de que o Senado é capaz -, tenha bom termq_ ~ o povo 
brasileiro possa afinal respirar com o término de uma questão 
que fundamentalmente exige s91ução rápida. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Racflid Saldanha Derzi) - Esgo­
tado o tempo destinado ao Expediente 

Passa-se à 

ORDEM DO DlA 

Item 1: 

DiSCussão, em turno único, da Red~ção Final_( oferecida 
pela Comissão Diretora em seu Parecer n?_478, de 1992), 
do Projeto de Decreto Legislativo n' 84, qe )992 (n' 79/91, 
na Câmara dos Deputados), _que aprova'(; _t~~fó -dp Ti'atado 
sobre Registro Internacional de- Obrã.s Audiovisuais, assinado 
pelo Brasil em 7 de dezembr_O: de 1989, qu_e resultou da Confe­
rência Diplomática sobre o Registro lfHerraacion"al de Obras 
Audiovisuais, realizada em Genebra, de 10 a 21 de abril de 
1989. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quetn peça'a palavra, encerro ~f díScuS-são. 
Em votação. - - ---~- .... ~ _ ~ . --- --. : 
Os Srs. SenadOres que -a aprovam queiram pernulriecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. _ _ 
O projeto Vai à promulgaÇão. 

É a seguinte a redaçâo final aprovada: 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n~ 84, de 1992 (n~ 79, de 1991, na Câmara dos Depu­
tados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Presidente do SeJl:~do Federal, nos termos do art. -48, item 
28, -do RegimentO Interno, promulgo ·o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' , DE 1992 
Aprova o texto do Tratado sobre Registro Interna­

cional de Obras Audiovisuais, assinado pelo Brasil em 
7 de dezembro de 1989, que resultou da Conferência 
Diplomática sobre o Registro Internacional de 9bras 
Audiovisuais, realizada em Genebra, de lO a 21 de abril 
de 1989. · 

Ãrt. !'-' É aprovado o texto do Tratado sobre o Registro 
Internacional de Obras Audiovisuais, assin-ado pelo Brasil em 
7 de dezembro de 1989. . . . 

Parágrafo úniCo. Estão sujeitos à àr:)rOvação do Cori­
gresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão 
do referido Tratado, bem como- quaisquer ajustes Comple­
mentares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gi-avOsOS ao 
patrimônio nacional. 

Art. 29 . Este decreto legislativo entra em vigor-na· data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDÉNTE (Rachid Saldanha Derzi) - IÍ:;m 
2: 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida 
pela Comissão Diretora efii seu Parecer n9 481, de 1992) do 

Dezembro de 1992 

l'rojeto de Decreto Legislativo n" 86, de 1992 (n"' lD5/91, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Tratado de 
Extração celebrado entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o GOverno da República Portuguesa. assinado 
em Brasília, em 7 de maio de 1991-

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os_Srs. Seiladores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
o~ 86, de 1992 (n9 105, de 1991, na Câmara dos Depu~ 
tados). 

-Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Presídente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 
28, do Regimento InternO, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' , DE 1992 

Aprova o texto do Tratado de Extradição, celebra~ 
do entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República Portuguesa, assinado em Bra­
sília, em 7 de_maio de 1991. 

·Art. lcy · É aprovado o texto do Tratado de Extradição, 
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e-o Go"'!':erno da República Portuguesa, assinado em Brasilia, 
effi"7 a e maio de 199!. 

--ParágnifO úriiCó:- Estão sujeitos à aprOvação do Con­
greSso Nacional quaisquer atos que possam resultarem revisão 
do referido Tratado, bem como quaisquer ajustes comple­
mentares que, nos termos do art. 49, inciso I da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou cotnpronllssos grãvosos ao 
patrinióriio nacionaL -

Art. 29 Este decretO legislativo entra em vigor na data 
de_sua publicação. -

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Item 
3: 

Discussão, em turnu-único, da Redação FinaJ (oferecida 
pela Comissão· Diretora em seu Parecer n~ 479, de 1992), 
do Projeto de Decreto Legislativo n• 87, de 1992 (n' 183/92, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do acordo 
entre o Governo da República da Argentina e da República 
do Chile para o estabelecimento da Sede do Tribunal Arbitral 
na cidade do Rio de Janeiro, nas dependências do COmitê 
JurldiCo Interamericano, ·celebrado em Assunção em 30 de 
outubro de 1991. 

Em discussão a: redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão; 
Em votação. 
Os Srs. que a aprovam queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final aprovada: 

Redação fmal do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 87, de 1992 (o• 183, de 1992, na Câmara dos Depu­
tados). 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, _e eu, 
Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 
28. do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' , DE 1992 

Aprova o texto do Acordo entre o Governo da Repú­
blica Federativa do Brasil e os Governos da República 
Argentina e da República do Chile, para o Estabele­
cimento da Sede do Tribunal Arbitral na Cidade do 
Rio de Janeiro, nas Dependências do Coinitê Jurídico 
Interamericano, celebrado em Assunção, em 30 de outu­
bro de 1991. 

Art. 19 É aprovado o texto do Ac;ordo entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e os Governo da República 
Argentina e da República do Chile, para o Estabelecimento 
da Sede do Tribunal Arbitral na Cidade do RiO de Janeiro, 
nas Dependências do Comitê Jurídico InteramericanO? cele~ 
brado em Assunção em 30 de outubro de 1991. 

Parágrafo único. Estão sujeitos à aprovação do Con­
gresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão 
do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes comple~ 
mentares que, nos termos do art. 49, inciso I. da Constitiüçào 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
património nacional. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Item 
4: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida 
pela Comissão Diretora em seu Parecer n9 482, de 1991) do 
Projeto de Lei do Senado_n• 274, de 1991, de autoria do 
Senador Esperidião Amin, que dispõe sobre o exercício da 
profissão de oceanógrafo e dá outras providências. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à Câmara dos Deputados. 

É a seguinte a redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n• 274, 
de 1991. 

Dispõe sobre o exercício da profiSSão de ocenógrafo 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 É livre o exercício da profissão de oceanógrafo 

aos portadores de diploma: 
1-devidamente registrado de bacharel em curso de 

Oceanografia, expedido por instituição brasileira de ensino 
superior oficialmente reconhecida; 

II -expedido por instituição estrangeíra -de ensino supe~ 
rior, revalidado na forma da lei, cujos cursos forcrii cOnside­
rados equivalentes aos mencionados no inciso I. 

Parágrafo únicO. - É livre também _o_ t:Xercício da profis­
são de oceanógrafo aos portadores de diploma de b3.charel 
devidamente registrado, em curso de Oceanografra; eXpedido 
pela Fundação Universidade do Rio Grande. _ _ 

Art. 2~ É igualmente assegurado o livre exercíCiO da 
profissão de oceanógrafo .aos que, embora não habilitados 

na forma do artigo anteriqt, preencham as condições abaixo 
relaciônaaas: !-

- 1_--:-- sejam possliidóres de diploma registrado em curso 
superiOr de graduação em outras áreas de conhecimento liga­
das às geociências, ciências eXatas, naturais ou do mar. inclu­
sive os diplomados pela Escola Naval, com aperfeiçoamento 
em hidrografia--e qUe -tenham exercido ou estejam exercendo 
atiVidades oceanográficas por um período de cinco ·anos, em 
entidades pública ou privada, devidamente comprovadas pe­
rante órgão ·superior de fiScalii:3.ção profissional. 

Parágrafo úilico. Nas condições do incisO ariterior. o 
registro deve ser requerido no prazo máximo de cinco anos. 
a contar da data de vigência desta lei. -

Art. 3" O _salário mínimo do ocen6grafo é a remune­
raÇão míiiíma obrigatória por servio'Çs prestados pelos profis­
sionaTs definidos nesta lei. 

Art. 4o A jornada diária de oito horas de trabalho do 
oceanógrafo terá reniuneração-mfníina de Cr252.000,00 (du­
zentos e cinqüenta e dois mil cruzeiros), valores estes refe­
rént6s ao mês de outubro de 1991. 

§ 19 No caso de jornada diária de trabalho superior 
a oito horas, a fixação do salário será feita tomando-se por 
base o custo da hora fixada neste artigo acrescidas de cinqüenta 
por cento as horas excedentes às oito horas diárias. 

§ 29 Quando embarcados, a remuneração dos serviços 
prestados pelos oceanógrafos será fruto de contrato específico 
de trabalho entre as partes interessadas. 

Art. 59 Os oceanógrafos, sem prejuízo do exercíciO das 
mesmas atividades por outros profissiOnais. igualmente habili­
tados na forma da legislação vigente, poderão: 

I- formular. elaborar, executar, fiscalizar e dirigir e_stu­
dos, planejamento, projetos e/ou pesquisas científicas básicas 
e aplicadas, interdisciplinares ou não, que visem o conheci­
mento e a utilização racional do meio marinho, em todos 
os seus domínios;· realizando, direta ou indiretamente: 

a) levantame-nto, pxocessament() ~interpretação das con­
dições físicas, químicas,_ biológicas e geqlógica _do_ meio mari­
l).hO suas interações, bem como a previsão do comportamento 
desses parâmetros e dos fenômenos a eles relacionados; 

-b) desenvolvimento e aplicação de métodos, processos 
e __ técnicas de explofação, exportação, beneficiamento, inspe­
ção e controle dos recursos marinhos; 

c) desenvolvimento e aplicação de métodos, processos 
e técnicas de preservação, saneamento, monitoramento e ge­
renciamento do meio marinho; 

d) desenvolvimento e aplicação de métodos, processos 
e técnicas oceanográficas relacionadas às obras, instalações 
e quaisquer empreendimentos na área marinha; 
__ 11 -orientar_, d!rigir, assessorar e_prestar consultoría a 
empresas, fundações, sociedades e associações de classe, enti­
dades autárquicas, privadas ou do podei' público; 

III- realizar perícias, eriiitir e aSSinar pareceres e laudos 
técnicOs;- - - - - - --

IV- exercer o magistério, em qualquer nível, Observa-
das as exigências pertinentes; -

V- dirigir órgãos, serviços. Seções, grupos ou setores 
de oceanografia: em entidades autárquicas, privadas ou do 
poder público. 

§ 19 Para o disposto neste artigo são considerados per­
tencentes ao meio _marinho, além dos oceanos._ os ambientes 
transicionais, -iSto" é, as faixãs de- transição entre água doce 
e salgadas e que sofrem influênciaS desta, ·a sabér: estUáfiOS, 
deltas, mangue~; l~gunas, lagoas costdras e baías. 
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§ 2~ Compete igualmente aos oceanógrafos, .:a~n~?- _gue 
não privativo ou exclusivO; o exercício de atividades ligadas 
à limnologia, aqüicultura, processamento e inspeção dos recur-
sos naturais em águas anteriores. - -· 

Art. 6" Os infratores dos dispositivos--desta lei iricor­
rerão em pena de advertência, partíct.iJar ou pública, em sus­
pensão do exercício profissional, até um ano, ou cancelamento 
do registro com a apreenSão da carteira profissional, cuniUiada 
ou não com multa, segundo a natureza da infração, sua ext_en­
são e a intenção de quem a praticou, aplicada em dobro em 
caso de reincidência, oposiÇão à fiscalização ou desacato à 
autoridade. 

Art. 7" O Poder Executivo- regulament~rl esta lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir de su~_E_~blicação. 

Art. 8<:> Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 99 Revogam-se as disposiÇões em cOntrário. 

5: 
O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha ?erzi) - Item 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida 
pela Comissão Diretora em seu Parecer n' 480, de I992), 
do Projeto de Lei do Senado n' 304, de I99I, de autoria 
do Senador Darcy Ribeiro, que dispõe sobre ~ adição de 
substância at6x:ica, volátil e de odor aversivo ao benzeno, 
tolueno e xileno, seus derivados e compostos e dá outras 
providências. · - - -

Em discussão a redação final (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à Câmara dos D~putados. 

É a seguinte a redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n• 304, 
de 1991. . 

Dispõe sobre a adição de substância atóxica, volátil 
e de odor aversivo ao benzeno, tolueno e xUeno, seus 
derivados e compostos e dá outras providências. 

O Cóngre·sso -Nacional decreta: 
Art. 19 Substância at6xica, vOlátil e de odor aversivo 

será adicionada ao benzeno, ao tolueno e ao xileno puros, 
aos produtos que contenham estes solventes e aos que a utili-
zem como matéria-prima~ - . 
· Parágrafo únicO. O grau de odor aversiv9_ ~a substância 

a ser adicionada deverá ser suficiente para iriipedir a inalação 
intencionalmente abusiva do produto. 

Art. 29 - As indústrias instaladas no País, fabricantes dos 
produtos referidos no artigo anterior, tem o·-prazo de quatro 
meses, a partir da vigência da presente lei, para promoverem 
a adição da substância- -at6xica, volátil e de odor aversivo, 
sob pena de terem apreendidos os lotes cujas especificações 
contrariem essa-exigência. 

Parágrafo único~ A reincidência em nãó Cumprir a: exi­
gência da presente lei acarretará nova apreensão dos lotes 
irregulares e a interdição das atividades da indústria por tempo 
indeterminado, até que ela se apresente capacitada para iniciar 
a adição da substância aos seus produtos. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na -data de sua publi­
cação. 

Art. 49 ~evogam-s~ a~ disposiç6~s em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Esgo­

tada a matéria constante da Ordem do Dia. 
Passa-se i) apreciação do Requerimento n" 95/92, de ur­

gência, lido no Expediente para o Projeto de Lei da Câmara 
n• I42/92. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação_da ma­

téria. 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 

n' 142, de I992 (n' 3.398/92, na Casa de origem), de iniciativa 
do Senhor Presidente da RepúbliCa, que altera dispositivo 
nas Leis n•s.:n2e 8.2I3, de 24 de julhq de I99L Dependendo 
de parecer. 

Nos termos do art. 140, a, do Regimento Interno, designo 
o nobre Senador Jutahy Magalhães para proferir o parec_er. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Plira emi­
tir parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, o Pr'?­
jeto de Lei n' I42/92, de iniciativa do Presidente da República, 
foi aprovado na Câmara dos Deputados e veio para julga­
mento no Senado. 

As modificações referem-se ao aumento de membros do 
Conselho Nacional de Seguridade Social e do CNPS. No 
CNSS, aumenta-se de I5 para 17; e, no CNPS, de 11 para 
15, Iicando seis representantes dq Governo Federal_ e: nove 
da sociedade civil. 

Esse aumento busca um equilíbrio entre trabalhadores 
ativos, que ficariam em núinero de 3, e de inativos, que tam­
bém seriam 3, além de aumentar 2 membros do Governo 
e 2 da sociedade civil. 

Tendo acompanhado a tramitação desse projeto e verifi­
cado o seu processo, o meu parecer é favorável, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derii)- O pare­
cer conclui favoravelmente ao projeto. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discussão 
do projeto em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à sanção. 
É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 142, DE 1992 
(N• 3.398/92, na Casa de origem) -

(De iniciativa do Presidente da _República) 

Altera dispositivos das Leis n<P 8.212 e 8.213, de 
24 de julho de 1991. 

O Congresso Nacional t;J.ecret3::_ _ _ , 
· Art. I• O § I• do art. 6' da Lei n• 8.2I2, de 24 de 

julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte- redação: 
HArt. 69 ·-M·-··-···~·~······~·~·~··································'" 
§ I• O Conselho Nacional da Seguridade Social terá 

dezessete membros e respectivos suplentes sendo: 
a) ................................................................•..... 

b) ······································································ 
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c) oito representantes da sociedade civil, sendo_ quatro 
trabalhadores, dos quais pelo menos dois aposentados, e qua" 
tro empresários; 

d) ······ ....... ·············-····~-~~-~~· -··---·--·····~ 
Art. 2' O art. 3' da Lei n' 8.213, de 24 de julho de 

1991, passa a vigorar com a seguinte redação: -
"Art. 3o ••••••••••••••<>«w .. ~'·'"•<H•••«·--.. ---•••••• .. ••••• 

I- seis representantes do Governo Fedeial; 
li- nove representantes da sociedade civil, sendo: 
a) três representantes dos aposentados e pensionistas; 
b) três representantes dos trabalhadores em atividade; 
c) três representantes dos empregadores. 

• • • • • • '"'" • ·~• • • ~·-··~·-•••~•n ·~·~• • •• • .-,, • •• • ~··• ,,-,o;.~ • ~"' •• • • • .~n ,-,' • • • O <• •• 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data cte--Sua publi­
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Pas­
sa-se à apreciação do Requerimento n"' 996/92, de urgência, 
lido no Expediente, para o Projeto de Lei da Câmara n!' 148, 
de 1992. 

Em votação. 
.")s Srs. senadoreS qUe o- aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) · 
Aprovado. 
Estando a matéria em regime de urgência, p-assa-se à 

votação do requerimento, lido no Expediente, de tramitação 
conjunta do Projeto de Lei da Câmara n<i 148~ -de 1992,_c6Q.l, 
o Projeto de Lei do Senado n' 173, de 1992, de autoria· do 
Sen-ador ,blvaro Pacheco, por trat-arem de -matérÜts cOrrelatas. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) · · · 
Aprovado. 
As matérias passam a tramitar em corijunto. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi)·.:..._ Apro­
vados os requerimentos, passa-se à apreciaÇão das matériaS. 

DiséuSSãó, em truno único, do-Projeto_de Lei da Cãm_a;ra 
n' 148; de 1992 (n' 3.397/92 na Casa de origem), de iniciatíva 
do; Senhor Presidente da RcpúbJica, que altera as Leis n~ 
8.212e 8.213, d~ 24d~ julho d" 1991,e dá outras providências; 
e do Projeto de Lei do Senado n' 173, de 1992, de autoria 
do Senador Álvaro Pacheco, que concede anistia aos pecJ.Uenqs 
devedores da Previdência Social com débitos anteripres.a 1"' 
de janeiro de 1989, sobretudo microempresas, que tramitam 
em c_onjunto. (Dependendo de parecer.) 

Nos termos do art. 140,a,do Regimento Interno, designo 
o.nobre Senador_Jutahy Magalhães para proferir o P~reêú 
sobre a matéria. - - - · · · · - ' · ' 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Para emi­
tir pa'recer. Sem_ reviSão dõ -orador.) -Sr .. Presidente, de 
ac0id,o com o i-equei-fnie'ntO aprovado pelo Plenário, tramitam 
em conjunto, nesta Casa,o projeto de lei do Senado de autoria 
do Senador Álvaro Pacheco e o Projeto de Lei da Câmara' 
n\' 148, de 1992, de iniciativa do Senhor Presidente d~ i(epií: 
blica. 

Sr .. Presi4e:D:t~; é~~~i·n.e! :05 'dois projetos_ e cheguef à 
cof!,CÍQ.são de que o projeto de lei de iniciativa do Executivo 
é mu:ito· mais abrangente do que o projeto apresentado no 
senado pelo ilustre senador ÁlVaro Pacheco~- -

_ fêmos acomp~rihaâo a'-discuSSão dessa questão por inter~ 
médio do Exm"' Sr. Ministro Antônio Britto e verificamos 

a fQr1l'a_ correta como S, Ex~ tem agido nessa questão, aumen~ 
tandp, inclusive, a arrecadação mensal de toda a Previdência 
com essês -débitos anteriores, sem necessidade de cobrança 

.. ·judicial. 
'Tfa~a~se de um _acordo que vem sendo cumprido pelas 

·partes no que diz respeito aos municípios e aos estadõs. Essa 
nova _proposta propõe a inclusão também das empresas. 

Após examinar a questão, sou inteiramente favoráveil à 
proposta oriunda do Executivo e peço que· o Plenário desta 
cas~r a· aprove. 

Gostaria de comunicar também a prejudicialidade do Pro~ 
j~to.de Lei do Senado n' 173, d.e 1992. 

O.S~. !'RESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi)- O pare­
çe;r cppçl~i_ favoravelmente ao Projeto de Lei da Câmara n~ 
148, de 1992; e pela prejudicialidade do Projeto de Lei do 
Senado n' 173, de 1992. 

'COmpletada a instrução da matéria, passa~se à discussão 
dos proJetos em turno único. 

Nij.Q havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
- -- c __ Em.votação o Projc!to de Lei da Câm3ra n"' 148, de 1992 
que teve ·parecer favorável. -- · · · · ' 

qs ~rs. Senaqores que o aprovam queiram permanecer 
se~t~qos, (Pausa.) 

Aprovado o Projeto de Lei da Câmara n!' 148, de 1992, 
fica prejudicado o Projeto de Lei do Senado n' 173, de 1992 
que vai aO arquivo. - · ' 

O Projeto de Lei da Câmara n' 148, de 1992, vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂ.MARA N• 148, DE 1992, 
(N• 3.397/92, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 

Altera as Lels n~ 8.212 e 8.213, de 24 de julho 
_de_ 1991, e dá outras p~vidênclas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• Os arts. 20, 30, 38; 39, 43, 44, 50 e 98 da Lei 

n; 8?12, de 24 de julho de 1991., passam a vigorar com as 
segU:int_es alterações: 

--"Art. -20. . ....... -................. -............•.....• -•. -.-••.••.•.•.. 
§ 1"' Os valores do salário-de-contribUição serão reajus­

tados, a partir da data de entrada em vigor desta lei, na mesma 
época. e Com os mesmos índices_ que os do reajustamento 
do~ benefícios de prestação continuada da Previdência SociaL 

§_ 2"' O dispOsto neste artigo aplica-se também aos segu­
rados empregados e trabalhadore_s a_vulsos que prestem servi­
'?l~ _a I?icroempresas. 

-Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contri­
buições.ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social 
obedecem às seguintes normas:- - -

I - .: ........ :, .................................. ,"., ................ . 
a) .......... : ......................................................... .. 
I;J). recolher Q pioduto arrecadado na form_a da alí~e~ 

-anterior, assim c~r;no as contribuições a seu ~gq inc_idt;D;t~~ 
sobre as remuner~ções pagas óu creditadas? a_ qualquer títulp, 
inclusive adiantaJ11C:ntos, aos segurados empregados, empre­
sáljqs, trabalhadp_~~s avulsos e ~~tônomos a seu serviço, até 
o oitavo dia do 1t_1ÇS seguinte ao da competência; 

c) ........... :.: ....................................................... . 

' . 
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II- os segurados trabaltiador autônomo e equiparados, 
empresário e facultativo estão obrig~dos a recolher sua contri· 
buição'por iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte 
ao da competência; 1 ' 

III -a contribuição sobre a comercialização de produtos 
rurais, na alíquota referida rlo art. 25, deverá ser reColhida 
até o oitavo dia do mês seguinte ao âa operação de venda 
ou consignação da produção, sendo responsável pelo recolhi-
mento: ,~.=-~~--~~~.,.,.....----

. a) o adquirente, quando este for pessoa jurídica, o consig­
natário ou a cooperativa, que ficam sub-~ogados, para esse 
fun, nas obrigaçõe·s do produtor; 

b) o produtor rural, quando ele próprio corilercializa sUa 
prm:lução no exterior ou diretamente ao consumidor; - · 

§ 1" Fica a.utOfizâdo o Instituto Nacional de Seguro So­
cial- INSS, a firmar convênio ·cóni os Sindicatos de trabalha­
dores avulsos para que, na forma do regulamento, possam 
funcionar como coletores intermediários de contribuições des­
contadas da remuneração dos seus representados·, pelas em­
pre_sas requisiiãrite-s de_ serviçoS, observados os prazos e proce­
dimentos estabelecidos neste artigo-, para- recolhimento do 
produto arrecadado ao órgão-competente. 

§ 2" Se não houver expediente bancário nas datas indi­
cadas na alínea b do inciso I e nos incisos li, Ill e V, o 
recolhimento deve ser efetuado até o dia útil imediatamente 
anterior. 
•••• ·-·. ~- •• ~- ••• ~--~-..,~ ......... -~~-~~~~-·~ •••• ~ •••• -'• ~.o •• --~--'"f"~-;;;.-;-••• ~--· ••• 

Art. 38. 
•'. •. ·• •• ~. <• •. -=•' ,.,,.,.....,....~ .-.~ ,_..-, ~·'" •• .-.. • .;..-,-.-.-.-.c .•• ,-,.-=-..,..,- ;..~~··• • • • 

§ 59 Será admitido o reparcelamento, por umà única 
vez, desde que o devedor recolha, no ato da solicitaç.ão, dez 
por cento do saldo devedor .atualizado. 

Art. 39. O débito original atualizado monetariamente, 
a multa variável e os juros de mora incidentes sobre o mesmo, 
bem como outras multas previstas nesta lei, devem set lança­
dos em livro própriO destinado à inscrição da Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social- INSS-; e da Fazenda 
Nacional. 
.... -~~ ·-·. ---~ .. -~- ...... --·---'-. ·I·'-·• .... 040 •••• - ·'- ~- ......................... . 

Art. 43. Nas ações trabalhistas de que resultar o paga­
mento de direitos sujeitos à incidência de contribUição· pr'evi­
denciária, o juiz, soõ peria de responsabilidade, determiHará 
o imediato recolhimento~das importâncias devidas· à Seguri-
dade Social. - . 

Parágrafo únicO. Nas sentenças judiciais ou nOs acordos 
homologados em que não figurarem, discriminadamente, ·as 
parcelas legais relativas _à ·contribuição_ previdenciária, esta 
incidirá sobre o valor total apurado em liqüidação de sentença 
ou sobre o valor do acordo homologado .. 

Art. 44. -A autoridS:qe judiciária velará pelo fiel cumpri­
mento do disposto no artigo anterior, inclusive fazendo expe­
dir notificação ao Instituto Nacional do Seguro Social- INSS, 
dando-lhe ciência dos termos da sentença ou do acordo cele­
brado. 

' ,,.,,o •-• ••••• • •• ,,,', •• •• ooouo•••ooOol,, ••, •• o "''"''"'l..l.,•,,,,,,~,·•••••~•••••oo• 

Art. 50 ... É .. obrigatória a apresentação de comprovante 
de matrícula no Instituto Nacional do Seguro Social- INSS, 
no caso de obra de construção civil, quando do fomeciniento 
de "alvará", bem como de comprovante· de inexistência de 
débito para com a Seguridade Social, quando da concessão 
do "habite-se", por parte das prefeituras municipais, salvo 
o disposto no inciso VIII do art. 30 desta lei. · 

--- ooooooOOOOOOOOo ooooooooooooooooooOOMOo<*o .... o~Ooooooooooooooooooooooo.OOOOOOOOoo 

Art. 98. Os processos judiciais nos quais é- a-Previdên­
cia Social exeqüente, cuja última movimentação houver ocor­

. rido até 31 de dezembro de 1984, e estiverem paralisados 
por ausência da localização do executado ou de bens para 
·garantir a execução, e cUjo valor origiiiário do débit9 for 
inferior, na data do lançamento, ao equivalente a cinqüenta 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacfon~l, são declarados 
extintos,_ cabendo ao Po_der Judiciário, com prévia í:ittimação, 
provideticiar á bãiXa e o arquivainento do feitó." 

Art. 2' Os arts. 128 e 131 da Lei n' 8.213. de 24 de 
julho de 1991, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 128. As demandas judiciais que tiverem 
por objeto as questões reguladas nest~ lei, de valor 
não superior a Cr$1.000.000_;00-(uni inilhão de cruzei­
Tos), serão isentas de pagamento de custas e liqüidadas 
imediatamente, não se lhes aplicando o disposto nos 
arts. 730 e 731 do Código de Processo Civil. 

Art. 131. O INSS poderá formalizar desistência 
ou abster-se de recorrer nos processos judiciáis sempre 
que a ação versar matéria sobre a qual Tribunal Federal 
houver expedido ·súmula de Jurisprudência favorável 
aos beneficiáriOs." - - -

Art. 39 As contribuições e demais impõrtârici3s-devidas 
i! Seguridade recolhidas fora dqs pr~os _ficam sujeitas, além 
dá atualização monetária e de multa de caráter irrelevável, 

__ aos jtiroS moratórios à razão de um por cento por mês-ca­
.- -reõdário ou fração, calculados sobre o valor atualizado das 

contribuições. 

Parágrafo único. Aos acréscimos legais de- Que trata o 
caput deste artigo:. apficar-se-á a legislação vigente. 

Art. 49 . As ç:<;mtribuições devidas à Previdência Social 
ficarão sujeitas à mlllia variável, de caiâter--írfilevável. nos 
seguintes percentuais, incidentes sobre os valores atualizados 
moneJ;1riamente até_ a data do pagamento: 

. I - dez por cento sobre os valores das contribuições em 
'atraso que, até a data do pagamento, não tenham sido incluí­
das em notificação de débito; 

n:...._vinte por-cento sobre os valores pagos dentro-de 
qllirize dias' contados da dãta do recebimento da correspon­
dente notificação de débito; 

m - trinta por cento sobre os valores pagos mediante 
_parcelamento~ desde que requerido no prazo do inciSo .,ante­
rior 

'IV- sessenta por cento sobre os valores pagos em quais­
quer Ouii-õs casos, inclusive por falta de cumprimento de acor­
do para o parcelamento e reparcelamento. 

Parágrafo único. A ml}_l_ta prevista no inCiso III aplica-se 
' também às contri!;>uiçóes não incluídas em notificação de débi­
to~- que sejam objeto de parcelamento. 

At:t. _5(> Os débitos dos hospitais contratados ou conve­
niados com o Instituto Nacional da Assistência Médica da 
Previdê-ncia SOCial:....:._ INAMPS, para com a-Seguridade Social, 
ajt,r~zados ou não; existentes até 30 de outubrO de 1992, pode­
rão ser objeto de parcelamento nos termos desta lei, mediante 
o desconto de até vinte por cento a ser efetuado sobre a 

_impOrtância das faturas referentes aos- serViços médico-hos­
pitalares prestados por conta da Seguridade Social, cujó valor 
correspondente será retido pelo órgão pagador, para ressarci­
mento de parcela do débito, na forma a ser estabelecida em 
regulamento. 
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Parágrafo único: Quando o valor descontado_ do faturap 
mento for insU.ficieiúe para cobrir o V3l0r da prestação pactua· 
da, serão estabelecidas, conforme dispuser o regulamento, 
garantias ou formas de pagamento complementares. -

Art. 61) A eficáCia do acordo de parcelamento de _que 
trata o art. 5o desta lei fic3.Cá na -dependêrlcia di comprovação 
do recolhimento regular, nas épocas próprias,- das parcelas 
vincendas e das contribuições correntes, a partir d3.- compe­
tência do mês em que o acordo for assinado. 

Art. 7~ O reêolhirnento da contribuição cOrrespondente 
ao décimo-terceiro· s<ilário deve _ser efetuado até o dia 20 de 
dezembro ou no dia imediatamente anterior em que haja expe-
diente bancário. -

§ 1 o Nos casos da rescisão do contrato -de trabalho. o 
recolhimento deve ser efetuado na forma da alínea b do inciso 
I do art. 30 da Lei n• 8.212, de 24 de julho de 1991, c.om 
a redação desta lei. 

§ 2~' A contribuição de que trata este artigo-irlCide sobre 
o valor bruto do déciriló-teiceifõ Salário, mediante aplicação, 
em separado, das alíquotas estabelecidas no.s arts. 20 e 22 
da Lei n• 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Art. 8"' O Instituto Nacionafdo Seguro SoCial.:.:.... INSS. 
nas causas em que seja interessado na condição de aUtor, 
réu, assistente ou opoeilie-. ·g0Z3.r"á das.rn.esmas p~errog~tivas 
e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 
à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens, não se 
aplicando a este os procedimentos ·cautelares específiCOs_ do 
Código de ProCeSso CiVil. - -_ - - - _ 

§ 1"' O INSS é isento-aõ-pagamento de custas, traslados, 
preparos, certidões, reg'istfOS, averbações e quaisquer outros 
einolumentos, nas causas ;em ~que seja inferessãdo ria condição 
de autor, réu, assistente ou opoente, ínclusive ilâ.S açóeS 'de 
natureza trabalhiSta; acidentária 'e de benefícios. , 

§ 29 o INSS antecipará oS honOrários Peridáis nas ações­
de acidente do trabalho. 

Art. 9"' ExcepCionalmente, nos meses de fevereiro a JU­
lho de 1993, os débitos ]unto à Seguridade Social, existentes 
até o 1"'de dezembro de 1992, incluídos ou não em nõtificaçª-o, 
poderão ser objeto de acordo para pagamento parcelado nas 
seguintes condições: - . - .. - . - - - - . 

' I- até noventa e seis meses. no ~as_o de solidüiÇãó apre-
se;ntada no mês d~ .feve.reiro; -

11- até noventa meses, no caso de licitação apresentada 
no mês de março; 

III- até oitenta e quatro meses, no_c_aso de solicitaÇão 
apresentada no mês de ~abril; , 

IV- até setenta e oito J:)leses, no caso. de solicitaÇão 
apres.entada no mês de maio; 

V.-até setenta e dois meses; no caso de solicitação apre-
sentada no mês de junho; . , . 

VI- até sessenta e seiS mese-S, no caso de solicitação 
apresentada no mês. de julho .. 

Art. 10. Excepcionalmente, nos meses de fevereiro a 
julho de 1993, os débitos junto à Seguridade Social, de respon­
sabilidade de empresas públicas ou sociedades, de economia 
mista controladas, direta ou indiretamente, pela União, pelos 
Est~dos, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, existentes 
até 1."' de dezembro de 1992, incluídos ou não em notificã.ção, 
pod,erão ser objeto de acordo para pagamento parcelado na 
formado disposto neste artigo, desde que ~tendidas as seguin-
tes condições: - -· 

~-garantia ou aval da União. no caso das empresas 
públicas ou sociedades de economia mista por esta contro­
ladas; ou 

11 -garantia ou aval do Estado, do Distrito Federal ou 
do Município pelo oferecimento das respectivas parcelas junto 
ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal 
--:FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios- FPM, 
respectivamente, nos demais casos. 

§ 19 Os débitos de que trata este artigo poderão ser 
parcelados em: 

. a) até duzentos e quarenta meses, no caso de solicitação 
apresentada no mês de fevereiro; 

· b) até duzentos e dez meses, no caso de solicitação ·apre-­
sentada no mês de março; 

c) ãté cento e oitenta meses, no caso de solicitação apre­
sentada no mês de abril; 

_ d) até cento e cinqüenta meses, no caso de solicitaçãO 
apresentada no mês de maio; 

e) até cento e vinte meses, no caso de solicitação apresen­
tada no mês de junho; 

I) até noventa meses, no ·caso ·de solicitação apresentada 
no mês de julho. 

- § 39 Em hipótese alguma serão aceitos pag·amentos ou 
garantias sob a forma de prestação de serviços. 

§ 3"' _O pedido de parcelamento das entidades referidas 
no inciso Il deste artigo far-se-á com a interveniência direta 
do respectivo Estado ou Município; ou do Distrito Federal, 
que responderá solidariamente pelo acordado, e, em caso 
de inadimplênciã, -o valor da parcela será automaticamente 
bloqueado no respectivo FU.ildo de Participação e repãssado 
ao INSS; 

, Art. 11. Aplicam-se aos parcelamentos concedidos nos 
termos dos arts. 9Ç> e 10 desta Lei as condições estabelecidas 
nus §§ 1• a 4• do art. 38 da Lei n• 8.212, de. 24 de julho 
de 1991. 

§ 1• Da aplicação do disposto nos arts. 9' e 10 da pre­
_senta Lei, não poderá resultar parcela inferior a cento e vinte 
OFiR. . . . 

§ 29 O parCelamento do débito ajustado nos termos -dos 
arts .. 99 e 10 desta ·Lei será automaticamente encetado em 
caso .de inadimplência de qualquer parcela, ficando o Instituto 
Nacional do Seguro_ Social --INSS autorizado a proceder 
a execução imediata das garantias oferecidas. · 

Art. 12. O' titular da firma índividual e os sócios das 
empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 

·solidariamente, com seus bens pessoais, pelos çlébitos junto 
a· Seguridade Social. . 

Parágrafo único. Os acioniStas Cõiltroladore5, ~drriiiliS­
_tradores, gerentes e diretores~ respondem solidariamente e 
subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao iiladim­

·plemento das obrigações para coni· a Seguridade Social, por 
dolo ou culpa. 

· Art: 13. O Instituto Nacional do Seguro Social- INSS 
poderá requisitar 3 qualquer órgãu-·ou e:rifidade da Adminis~ 
tração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e .. dos Municípios, bem como das demais entidades 
sob seu controle, elementos de fato e de direito relativos 

_ às alegações e ao_ pedido do autor de ação proposta contra 
a Previdência Social, bem como promover diligências para 
localização de devedOres e apuração de bens penhoráveis, 
que serão atendidas prioritariamente e sob regime de urgência. 

Art. 14. o· P_oder Executi':'o regulamentã.rá o disposto 
rtesta .lei no prazó de trinta dias a _cóntãr de sua publicação. 
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Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. - - .. ., .. 

Art. 16. Revogam-se a alínea j do § 9' do art. 28 da 
Lei n' 8.212, de 24 de julho de 1991, bem como as disJ'Osíçóes 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Racbid Saldanha Derzi) - A Pre­
sidência convocã sessão extraordinária a ·re31izar--se hoje, às 

. 18h48m.in, com a seguinte: 

ORDEM DO DIA 
Votação, em turno único, do Requerimento n9 919, de 

1992, do Senador Almir Gabriel, solicitando, nos termos do 

art. 172, inciso I do Regimento Interno, a inclusão, em Ordem 
·do Dia; do Projeto de Lei do Senado n"' 5, de 1992, de autoria 
do Senador Francisco Rollemberg, que estabelece normas pa­
ra o aproveitamento econômico dos manguezais e dá outras 
providências, em conformidade com o estabelecido no art. 
225, § 4' da Constituição Federal, na Lei n' 7.661/88, que 
institui o Gerenciamento Costeiro e na Lei n~' 6.938/81; que 
estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente . 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Na da 
mais havendo a tratar, declaro encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 47 minutos.) 

Ata da 17~ Sessão, em 22 de dezembro de 1992 
s~ Sessão Legislativa Extraordinária, da 49• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

Presidência dos Srs. Mauro Benevides, Rachid Saldanha Derzi e Magno Bacelar 

ÀS 18 HORAS E 48 MINUTOS, ACHAM-SE PRESEN-
TES OS SRS. SENADORES: - . . 

Affonso Camargo - Albano Franco - Almir Gabriel 
-Aluízio Bezerra -Álvaro Pacheco - Amazonino Mendes 
- Amir Lando - Antonio Mariz --Aureo Mello - Bello 
Parga- Beni V eras- Carlos De'Cadi- C3rlos_Patrocínio 
-César Dias -Chagas Rodrigues -Cid Sabóia de Carvalho 
- Darcy Ribeiro - Dario Pereira - Dirceu Cãmefró -
Divaldo Suruagy -Eduardo Suplicy - Elcio Álvares - Epi­
tácio Cafeteira - Esperidião Amin -Eva Blay- Flaviano 
Melo - Francisco Rollemberg - Garibaldi Alves - Gerson 
Cãmata - Guilherme Palmeira - Henrique Almeida -
Humberto Lucena - Hydekçl Freit_as - Iram Saraiva -
Irapuan Costa Junior- Jarbas Passarinho -João Calmon 
-João França- João Rocha- Jonas Pinheiro- Josaphat 
Marinho - José Fogaça - José Paulo Bisol --,- José Richa 
- José Sarney - Jtilio Campos - JIÍnia Marise - Jutahy 
Magalhães - J uvêncio Dias - Lavoisier Maia - Levy Dias 
- Louremberg Nunes Rocha -Lourival Baptista - Lucídio 
Portella - Luiz Alberto - Magno Bacelar - Mansueto de 
Lavor - Márcio Lacerda - Marco Maciel - Mário Covas 
- Marluce Pinto - Mauro Benevides - Meira Filho -
Moisés Abrão- Nabor JIÍnior- Nelson Carneiro- Nelson 
Wedeki:g- Ney Maranhão -Odacir Soares -Onofre Qui­
nan - Pedro Simon - Pedro Teixeira '-- Racbid Saldanha 
Derzi- Raimundo Lira -Ronaldo Aragão- Ronan Tito 
-Ruy Bacelar- Teotónio Vilela Filho -Valmir Campelo 
- Wilson Martins. . 

O SR. PRESIDENTE (Magno Baoelar) .. -A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 80Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos t:raôalhos. 
O Sr. 1• Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de projeto de lei sancionado: 

N• 454, de 1992 (n' 922/92, na origem), de 18 do corrente, 
referente ao Projeto de Lei n"' 135, de 1992-CN, que autoriza 
o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos da União crédito 
suplementar no valor de Cr$13.153.470.167.000,00, para os 
fins que especiffca, sancionado e transformado na Lei n"' 8.536, 
de 18 de dezembro de 1992. 

De agradecimento de comunicações: 
N" 456 e 457, de 1992 (n' 925 e 926/92, na origem), 

de 21 do corrente, referentes à aprovação das matérias cons­
tantes das Mensagens SM n" SM 269 e 270, de 1992, respecti­
vamente. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) -O Expediente 
lido vai à publicação. 

A Presidência recebeu a Mensagem n• 455, de 1992 (n' 
924/92, na origem), de 21 do corrente, através da qual o Senhor 
Presidente da República solicita, rios termos do art. 52, inciso 
YII da ConstituiçãO Federal, autorização para que sejam ele­
vados os limites de endivamento da_ Te:lecomunicações Brasi­
leiras S/ A - TELEBRÁS, a fim de permitir a realização 
da operação de emissão de debêntures não conversíveis em 
ações, sem garantia da União, no valor de quinhentos e dezoito 
bilhões, quatrocentos e sessenta milhões de cruzeiros. 

A matéria será despachada à Comissão de Assuntos Eco­
nômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- Sobre a mesa, 
requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1"' Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N' 997, DE 1992 
Requeremos urgência, nos termos do art. 336, alínea b 

do Regimento Interno, para a Mensagem n" 439, de 1992 
. (n"' 904/92, na origem), que "autoriza a contratação de opera­

ção de crédito externo, com garan~ia da União, entre o Depar­
tamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS e 
a AGROINVEST - Empresa de Comércio Exterior e de 
Empreendimentos para a Exportação, estabelecida em Buda-

. pest, República da Hungria, no valor de até US$2,130,840.00 
(dois milhões cento e trinta mil, oitocentos e quarenta dólares 
norte-americanos), destinada a financiar a aquisição de bens 
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e serviços, no âmbito do Protocolo de Cooperação TécniCa 
e Financeira celebrado entre a União e a referida empresa, 
em 10 de abril do corrente ano, para implementação do Pro­
grama de transferência de Tecnologia para Perímetros Irriga­
dos". 

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 1992. - Albano 
Franco - Alfredo Campos - Amir Gabriel - Amazoõino 
Mendes - Amir Lando - -Antonio Mariz ~ -Aureo Mello 
- Aluízio Bezerra - Bello Parga - Beni V eras - César 
Dias - Carlos Patrocínio - Chagas Rodrigues --Cid Sabóia 
de Carvalho - Dario Pereira - Divaldo Suruagy - Eduardo 
Soplicy - Elcio Alvares - Epitácio Cafeteira - Esperidião 
Amin- Flaviano Mello- Francisco Rollemberg- Garibaldi 
Alves Filho- Gerson Cainata- HUmberto Lucena- Hydekel 
Freitas- Iram Saraiva- Jarbas Passarinho- João Calmon 
-João França- JoãoRocha-JonasPinheiro- José Fogaça 

/ 

- José Paulo Bisol - José Richa - José Sarney - Josaphat 
Marinho - Jutahy Magalhães - Júnia Marise - Juvêncio 
Dias ~ Lavoisier Maia - Levy Dias - Louremberg Nunes 
Rocha - Lourival Baptista - Luiz Alberto - Márcio Lacerda 
- Mário Covas- Magno Bacelar- Marco Maciel- Marluce 
Pinto - MaurO Benevides - Meira Filho - Moisés Abrão 
- Nábor Júnior- Nelson Wedekin ~Pedro Simon- Rachid 
SaldaRha Derzi - Raimundo Lira - Ronaldo Aragão - Ro­
nan Tito - V almlr CampeiÕ - Wilson Martins. -

REQUERIMENTO N• 998192 

Requeremos-, nos termos d-o art. 336, b do Regiiilento 
Interno do Senado Federal, urgência para a apreciação do 
PLS n9 264/91, que ''estabelece normas para o parcelamento 
dos débitos dos clubes de futebol para com a Seguridade Social 
e dá Ou trás providências". 
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O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Os requeri­
mentos lidos serão votados após_ a Ordem do Dia. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 
Votação, em turno únícO, do RequerimentO -n~ 919, de 

1992, do Senador Almir Gabriel, solicitando; nos termos do 
art. 172, inciSO I, do Regimento Interno, a inclusão, em Ordem 
do Dia, do Projeto de Lei do Senado n<:> 5, de 1992, de autoria 
do Senador Francisco Rollemberg, que estabelece normas pa­
ra o aproveitamento econômico dos manguezais e dá outras 
providências, em conformidade com o estabelecido no art. 
225, § 4', da Constituição Federal, na Lei n' 7.661/88, que 
institui o Gerenci3.t~_enfo Costeiro· e na· Lei ni> 6.938/81, que 
estabelece a Política Naciunal do Meio Ambiente. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) -
Aprovado. 
O Projeto de Lei do Senado n• 5, de 1992, será incluído 

na Ordem do Dia-oportunamente. --

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia. -- -

Passa-se à apreciaçãO" do Requeririlento Jio? 998/92, de ur­
gência lido no Expediente para Projeto de_ Lei do_ Senado _ 
n' 264, de 1991. 

Em Votação O i"êqueririlento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado o requerimento. passa-se à apreciaçãO da ma­

téri;l. 
Discussão, em turno únTCO~-do Projetõ de Lei do _Senª'do 

o? 264, de 1991, que estabelece normas para o Parcelamento 
dos débitos dos clubes de futebol para com a Seguridade Social 
e dá outras proVidênciaS. - - -

O Sr. Jarbas Passarinho- Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) -..,Tem a palavra 
V. Ex< . 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA. Para discu­
tir. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
estou recebendo o avulso e estranho, diante de uma infor­
mação que recebi, que não haja uma abrangência, neste Qles­
mo projeto, dos jóqueis-clubes._ F~i-me afirmado que houvera 
uma emenda e que ela havia sido acolhida, mas, no avulso 
de que disponho, não a vejo. Haverá, no prosseguimento 
da discussão, a informação sobre a emenda? 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Será ainda 
designado um relator e está previsto um substitutivo. Aguarda­
remos para ver qual é a posição do relator. 

atrasados mediante cessão de instalações e serviços ao Progra­
ma de Centr9s Integrados de Assistência~ Criança (CIAC). 

De acordo com a justificação do eminente autor do Proje­
to, "oS débitos dos clubes de futebol montam hoje_ uma quantia 
várias vezes superior àqUela destinada à cOnstrução _dos Cen­
tros de Assistência à Criança", sendo que a inadimplência 
dos clubes, "devida a vários fatores, se agrava pelos erros 
da legislação até agora em vigor e não tem condições de ser 
saldada, a menos que os débitos_sejarit generosamente parce­
lados." 

11 

A questão dos débitos previdenciários dos Clubes de Fu­
tebol Profissional remonta a período anterior à vigência da 
Lei n' 5.939, de 19 de novembro de 1973, que instituiu plario 
espedal de benefícios previdenciários· em favor dO jogador 
profisSiOD.al de futebol. A referida Lei estabeleceu, em substi­
tUiÇãO à tradiciOiial contribuiÇão patroriãf íncidente sobre a 
fOlha-de pagamentos. nova modalidade de contribuição previ­
denciáriã, global e exclusiva, incidente sobre "a renda líquida 
dos espetáculos realizados em todo o território nacional entre 
associações desportivas". Embora a mudança visasse a coibir 
a elevação da inadimplência dos Clubes, não atacou de frente 
a questão dos débitos atrasados, constituídos na vigência da 
sistemática anterior. 

Este último aspecto veio a ser eQu3.donado pela Lei n" 
6.854, de 17 de novembro de 1980, que estabeleceu a consoli­
dação dos débitos previdenciários dos Clubes e Federações 
existentes até 30 de abril de 1980 e facultou o parcelamento 
dos débitos em até 120 (cento e vinte) prestações mensais 
e consecutivas. 

Tendo-se revelado ineficaz a solUÇão cõntenij>lada na Lei 
n9 6.854/80, agravou-se ainda mais a questão do débito das 
referidas entidades, cuja solução definitiva está a reClamar 

formulações legislativas atuais e realis~as. 

111 

A recém-promulgada Lei n' 8.-212, de 24 de julho, que 
dispõe-sobre o Plano de Custeio da SegUridade Social, não 
trata especificamente do débito dos Clubes de Futebol Profis­
sional, limitando-se a estipular regra geral, aplicável a todos 
os devedores, de parecelamento de débitos consolidados em 
até 60 (sessenta) meses, "observado o disposto em regula­
mento". Como exceção à regra, prevê a referida lei, ein seu 
art. 58~_ a liquidação dos débitos dos Estádós~ do Distrito 
Federal" e dos Municípios, existentes até- 19 de setembro de 
1991, em até 240 (duzentos e quarenta) parcelas mensais. 

Verifica-se, poftanto, que o critériiY de parcelamento, 
-proposto no Projeto de Lei erit" exame - até 180 (Cérito e 
oitenta) meses- é mais favorável do que o p-revisto na regra 
geral de parcelamento, embora não se equipare ao benefício 
concedido às pessoas jurídicas de direito público interno. 

IV 
Nos termos do disposto no art. 140, alínea a, do Regi-

mento Interno, designo 0 nobre Relator Ronaldo Aragão para No que respeita aos aspectos de constitucionalidade, juri-
proferir parecer. -- -~-~dicidade e técnica legislativa o PrOjeto não merece qualquer 

OSR- RONALDO ARAGÃO (PMDB- RO. Para profe­
rir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores; de iniciativa 
do eminente Senador Ney Maranhão, o Projeto de Lei sob 
exame pretende estabelecer critério de parcelamento dos débi­
tos dos Clubes de Futebol Profissional para com a Seguridade 
Social. A proposição prevê, ainda, a liquidação de débitos 

reparo. Trata-se de matéria abrangida no âmbito de compe­
tência do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 22, XXII 
e-48, caput, da Constituição Federal. 

No tocante ao mérito, não resta dúvida de que _a magni­
tude- doS débitos e a inconveniência de se procrastinar uma 
solução para irregularidade que vem se agravando há mais 
de duas décadas, estão a recomendar o imediato enfrenta-



108% Quarta-feira 23 ~DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Dezembro de 1992 

mente da questão na esfera do Congresso Nacional. Dada 
a importância cUltural e social de que se revestem os Oubes 
de Futebol Profissional em nosso País, entenderrios oportuna 
a busca de solução específica para essas entidades, à seme­
lhança, mutatis mutandis, do que foi feitO em relação aos 
débitos dos governos subnacionais e sUaS e-rú1da:OeS vinculadas. 

v 
Não obstante essa nossa avaliação positrVa do Projeto, 

entendemos que o teor do seu art. 29 não guarda coerência 
com as finalidades precípuas que presidiram à iniciativa legisla- -
tiva ora sob exame desta Comissão, pot dois mo~ivos fUnda-
mentais. -

. Em primeiro lugar, a red3çâ"O--dO~disposiÜvo propõe a 
substituição da contribuição prevista no art. 5"' _da Lei n"' 
7.787/89 - 5% do total da receita bruta dos clubes -por 
5% da -l'eceita da partida", pretendelldo, assim-~--,-,fevigorar" 
o critériÓ fixado no art. 2"' da Lei n"' 5.939/73, que se refere 
à porcen~agem de 5% da renda líquida dos espetáculos, "de­
vida pelos clubes como co·ntribuição previdenciária,_ global 
e exclusiva, e que será recolhida diretamente ao Instituto 
Nacional de Previdência Social pela Federação promotora da 
partida, até quarenta e oito horas após a realização do espetá­
culo". 

Ora, tal formulação padece, a nosso ve-r;-de dois equíVo­
cos: (1) supõe a derro_gação __ do _critério _inscrito no art. 29 da 
Lei nt? 5.939/73, daí a-inicii:tfÍVa de revigorá-lo, incorporando-o 
ao texto da Lei n' 7.787/89; e(') pretende suprimir a contri­
buição estabelecida no art. 59 da Lei n97.787/89, supostamente 
por considerá-la gravosa para os contribuintes. 

Ocorre que a contribuição prevista_ no art. 5"' da Lei n,9 

7.787/89 é supletiva, e não substitutiva, da contribuição pre_­
vista no art. 29 da Lei n"' 5.939/73. Fruto de árduas e amplas 
negociações levãdas a efeito no âmbito ~o C~I}~r~sso Nacio­
nal, a referida contribuição adicional é Consistente com o esfor­
ço de fortalecimento das bases de fmanciamento do sistema 
previdenciário, fundamento e motivação do p_roce~so que ~l­
minou com a promulgação da Lei n"' 7. 787/89, que representou 
o primeiro passo legislativo para a efetivação dosnov~s direi­
tos sociais criados pela Constituição de 1988, no campo· da 
Seguridade Social. 

Assim é que, atualmente, os Clubes de Futebol Profis­
sional estão sujeitos a duas modalidades de _contribuição, em 
lugar daquelas que, para os demais empregadores, incidem 
sobre a folha de pagamento, o faturamento e o lucro. O trata­
mento especial dispensado aos clubes impõe a estes, cumulati­
vamente: (1) a contribuição de 5% sob~e a r:enda líquida dos 
espetáculos esportivos, cujO recolhimento .é._de responsabi­
lidade das entidades promotoras (Lei n' 5.939/73, art. 2') e 
f) a contribuição de 5% sobre a receita bruta dos clubes, 
abrangendo quaisquer receitas provenientes de cessão de direi­
tos, vendas de passe de atletas profissionais, mensalidades 
sociais, cOnvênios, promoções etc. 

Assim sendo, o teor do art. 2"da Proposição, por implicar 
redução do montante global da contribuição dos clubes, pro­
jeta benefício estranho ao propósitO de solucionar o pro_blema 
crónico dos débitos atrasados, além de significar retrocesso 
no esquema global de custeio previdenciáriO elaborado e apro­
vado pelo Congresso Nacional. 

Por outro_ lado, o parágrafo único do mencionado artigo 
inova Unicamente 30 ampliar de 48 (quarenta e oito) para 
72 (setenta e duas) horas o·prazo de recolhimento das contri­
buições incidentes sobre a renda líquida das partidas, benefício 

qti.e, independentemente de sua motivação -aliás não explici­
tada pelo autor-, certamente não se credencia ao tratamento 
legislativo en'Í conjunto com a questão mais premente do par­
celamento dos débitos. 

De mais a mais, atlguni-se-rios de pouca viabilidade a 
proposta do art. 3', pois fácil é prever as dificuldades de geren­
ciamento que fatalmente surgirão ao se pretender utilizar a 
cessão de instalações dos clubes, para utilização de CIAC, 
Cómo mecanismo de compensação de débit_os para com o 
INSS. 

VI 
Eni face do exposto~ por eDiendennos que a Proposição 

é opOrtuna e têlevarite em seus aspectos centrais, opinamos 
pela sua aprovação na forma do seguinte 

SUBSTITUTIVO AO PROJETÓ.DE LEIDOSENADO 
N' 264191 

Estabelece normas de contribuição ao INSS dos 
clubes de futebol, parcelamento dos débitos e dá outras 
providências, 

O Congresso Naciorial decreta~ ! 

. -- -Art. 1; . A contriJ>:uiçáo c:;mpresarial devida pelos clubes. 
de futebol pi-ÔfiSSionãf à Seguridáde Social corresponde, em 
s_ubstit'!_ição à prevista no inciso I do art. 22 da Lei n9 8~212, 
de 24 de julho de 1991, a 5% (cinco por cento) da receita 
bruta, de acordo com o borderô referente a todo espetáculo 
desportivo de que ele participe no território naciOóal, inclusive 
jogos internacionais, não admitida nenhuma dedução. 

§ 1' Caberá à entidade promotora do espetáculo, Fede­
ração ou CóilfederaçáO;·a respoitsabilidade de efetuar o de~ 
~nto referido e o repasse do respectivo valor ao INSS, no 

~ prazo de até 2 (dois) dias úteis após a realização do e.vento. 
§ 2• Para que o clube de futebol nacional faça jus ao 

repasse_ da sua parcela de participação na renda dos espetá­
culos deverá comprovar à Federação ou COnfederação o reco­
lhimento, nos prazos devidos, da contribuição des-contada dos 
empregados. 

§ 3! As demais entidade_s_ desportivas de que tratam as 
Leis n" 5.939, de 19 de setembro de 1973, e n' 6.251, de 
8 de outubro de 1975, continuam a recolher suas conti"ibuiç6es 
na forma .estabelecida para as empres<).s em gera!, s_egundo 
o art. 1"' desta lei. 

Art. 29 Poderá ser cOncedido parcelamento aos clubes 
de futebol profissional, em relação aos débitos parà com a 
Seguridade Social, ajuizados o"u ná9~ existentes até à compe-~ 

~ téncia outubro d~ 1992, desde que requerido até 120 (cento 
e vinte) dias, contados da vigência_desta lei, mediante odes­
conto de 5% (Cincó) -par cento da receit~ bruta a ele destinada, 
de acordo com o bórdefô rCfefente a tódo espetáculo despor­
tivo de que ele partiCipe, em têirítório nacional, inclusive 

·jogos intemaconais, não admitida nenhuma dedução. 
§ 1" Os recUrsOs provenientes do desconto referido no 

caput constituirão o valor das parcelas a serem deduzidas 
do saldo devedor do débito, cabendo às Federações ou Confe­
derações efetu·ar o recolhimentO em Dome do clube devedor, 
no praw de até 2 (dois) dias úÍeis; após a realização do espe­
táculo. 

§ 2"' Para a formalização dos parcelamentos de _que trata 
este artigo e'gara.ntià de seU cumprimen~~; deverão as Federa­
çãos e Confederações. intermediar os acOrdos firmado~ entre 
os clubes que lhes são filiados e o INSS. 
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Ar. 39 O Poder Executivo regulamentará a presente 
lei no prazo de 60 (sessenta) dias a· contar de sua proDlulgação. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. · 

Art. 59 Revogam-se as disposições em contr3ri0~ 
Este é o pareCer, Sr. Presidente. 

Durante a·parecer do Sr. Ronaldo Aragão, a Sr. 
Magno Bacelar deixa a cadeirá da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Rachid Saldanha Derzi, 3~' Secretário. 

Diirante o parecer do Sr. Ronaldo Aragão, o Sr. 
Rachid Saldanha Derzi, ~ Secretário, deixa a cadeira 
da presidência, que ~ ocupada pelo Sr. Mauro Bene­
vides, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
é favorável ao projeto nos termos do substitutivo que oferece. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discussão 
do projeto e do substitutivo em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça, a palavra, encerro a discussão. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1"' 

Secretário. -

É lid~ o seguirite: 

REQUERIMENTO N• 999, i>E 1992 

Nos termos dos arts. 300, inciso XIII, e 311, alínea d 
do Regimento Interno, requeiro preferência para vOtação do 
substitutivo ao ProjetO de Lei do Senado n"' 264, de 1991, 
que estabelece normas para o parcelamento dos débitos dos 
clubes de futebol para com a Seguridade Social e dá outras 
providências. 

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 1992. ~Senador 
lram Saraiva. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)--, Em votllção 
o requerimento. -

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação o substitutivo. 
Os Srs. Senadores·que o aptóVam qUeiràril pe"rníanecer 

sentados. (Pausa.) · · · ' ' · · . ·· 
Aprovado: · ' · · · ' · · : . · · ·. - · .. : 
Aprovado o sUbstitutivo, fica prejudicado o projeto. 
A matéria vai à Comissão Diretora, a ffm de redigir· o 

vencido para o turno suplementar. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Sobre a me-
sa, parecer que será lido pelo Sr. 1"' Secretário. · 

· ·É lido o seguinte:' 

P ARECE!t N; 564, DE I99i . 
,(ComiSsão ·oirétora) · · 

Redação do vencido, para o turno suplementar, 
do Projeto de Lei do Senado n• 264, de 1991. 

A Comissão· Diretora apresenta a- redação do ~encido, 
para o turno suplementar, ·do Projeto de Lei d.o Seriado n9 
264, de 1991, que estabelece nOrmas para- o parcelamento 
dos débitos dos clubes de futebol para· com a Seguridade Social 
e dá outras providências. · 

Sala de Reuniões ·da Comissão', 22 de dezembro de 1992. 
- Mauro Benevides, Presidente - Iram Saraiva, Relator 
- Mareio Lacerdà - Rachid Saldanha Derzi. 

ANEXO AO PARECERN' 504, DE 1992 

Estabelece normas de contribuição ao INSS dos 
çlubes de futebol, parcelamento dos débitos, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 A contribuição empresarial devida pelos clubes 

de futebol profisSiOnal à Seguridade Social corresponde, em 
substituição à prevista no inciso I do art. 22 da Lei n"' 8.212, 
de 24 de julho de 1991, a cinco pOr -cento da receita bruta, 
de acordo com o borderô referente a todo espetáculo despor­
fivo de que ele participe no território_ nacional, inclusive jogos 
intemacioilais, não admitida nenhuma dedução. 

§ l' Caberá à entidade promotora do espetáculo, Fede­
ração ou Confederação, _a responsabilidade de efetuar o des~ 
con.to referido e o repasse do respectivo valor ao INSS, no 
prazo de até dois dias úteis após a realização do evento. 

§ 2"' Para que o clube de futebol nacional faça jus ao 
repasse da sua parcela de participação na renda dos espetá~ 
culos deverá comprovar à Federação ou Corifederação o reco· 
lhimento, nos prazos devidos, da contribuição descontada dos 
empregados. 

§ 39 _ As demais entidades desportivas de que trataffi as 
Leis n~ 5.939, de 19 de setembro de 1973, e n' 6.251, de 
8 de outubro de 1975, continuam a recolher suas contribuições 
na forma estabelecida para as empresas _em geral, segundo 
o art. 19 desta lei. 

Art. ·29 Poderá ser concedido parcelamento aos clubes 
de futebol profissional, em relação aos débitos para com a 
Seguridade Social, ajuizados ou não, existentes até à compe­
_téocia outubro de _1992, desde que requerido até cento e vinte 
dias, Contados da vigência desta lei, mediante o desconto de 
cinco por c_ento da receita bruta a ele destinada, de acordo 
com o borderô referente a todo espetáculo desportivo que 
ele participe, em território nacional, inclusive jogos interna­
cionais, não admitida nenhuma dedução. 

§ 19 Os recursos provenientes do desconto referido no 
caput constituirão o valor das parcelas a serem deduzidas 
do saldo devedor do débito, cabendo às Federações ou Confe~ 
derações efetuar o recolhimento em nome _do clube devedor, 
no prazo de até dois dias úteis, após a realização do espetáculo. 

§ 2_9 Para a formalização dos parcelamentos de que trata 
- este artigo e garantia de seu cumprimento, deverão as Federa-
--ções e Confederações intermediar os acordos firmados entre 
.os clubes que lhes são filiados e o INSS. 

Art. 3" O Poder Executivo regulamentará a presente 
lei no prazo de sessenta dias, a contar de sua promulgação. 

Art. 4~ Esta lei entra em vigor na- data de sua publi· 
cação. 

Art. 5? ·são revogadas as disposições eni contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Em discus-
são o substitutivo em turno suplementar. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. se-nadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Passa-se à 
apreciação do Requerimento n9 997/92, de urgência, lido no 
Expediente, para a Mensagem n' 439, de 1992. 

Em votação. 
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Os Srs. Senadores que o aprovam -queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se a apreciaçã-o da ma­

téria. 
Nos termos do exposto no_art_. __ l40, designo o nobre Sena­

dor Valmir Cainpelo para ptÕferir o parecer. 

PARECER DE PLENÁRIO 

Sobre a Mensagem n' 439192 (n' 904/92, na origem), que 
autoriza a contratação de operação de crédito extern.o com 
garantia da União, entre o Departamento ~acio11:al de Obras 
Contra as Secas -DNOCS e a AGROINVEST- Empresa 
de Comércio Exterior e de Empreendimentos para a Expor­
tação, estabelecida em Budapest, República da Hungria, no 
valor de até US$2,130,840.00 (dois milhões cento e trinta 
mil, oitocentos e quarent;;_t dólare~ QOrte-american_os), desti­
nada a financiar a aquisição de bens e serviços, no âmbito 
do Protocolo de Cooperação Técnica e Financeira celebr~do 
entre a União e a referida empresa, em 10 de abril do corrente 
ano, para implementação do Programa de transferência de 
Tecnologia para Perímetros Irrigados. 

O SR • VALMIR CAMPELO (PTB- DF. Para proferir 
parecer). - Sr. Presidente, Srs. Senadores; o Senhor Vice­
Presidente, no exercício da Presidência da República, enca~ 
minha à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 
52, iitciso V. da Constituição Federal, -pedido de autorização 
para que seja ultimada a contratação de operaçã~ de crédito 
externo, com garantia da União, entre o Departamerito Nacio­
nal de Obras contra as Secas-DNOCS e a AGROINVEST 
- Empresa de Comércio Exterior e de Empreendilnentos 
para a Exp-ortação, estabelecida em BUd;:tp~st~, ~~E!~l?lica 
da Hungria, no valor de até US$2,130,~840.00 (dois !Dilhões, 
cento e trinta mil, oitocentos e quarenta dólares norte-ame­
ricanos). 

Os recursos advindos da operação_ d~ crédi~o destinam-se 
a financiar a aquisição de bens e serviços; no âmbi~o do J::ra~~­
do de Cooperação Técnica e Financeira celebrado .entre a 
União e a referida emP.resa, em 10 de abril do corrente ano, 
para ·a implementação do Programa de Transferência de Tec­
nologia para Perímetros liTigados. 

As características e condições básicas do finan_ciamento 
são as seguintes: 

Contratarite: Departamento Nacional de Obras -Contra 
as Secas-DNOCS; 

Contratado: AGROINVEST - Empresa de Comércio 
Exterior e de Empreendimentos para a Exportação; 

Garantidor: República Federativa do Brasil; 
Natureza da Operação: Financiamento Externo; 
Natureza Jurídica do Contratant~: Pessoa jurídica de di-

reito público interno (autarquia); · 
Moeda: Dólar norte-americano; 
Valor: US$2,130,840.00 (dois milhões cento e trinta mil 

oitocentos e quarenta dólares norte-americanos); 
Prazo: 8 (oito) anos. " · 
Fmalidade: Financiar a aquisiÇão âe bens e serviços, no 

âmbito do Protocolo de Cooperação Técnica e Financeira 
celebrado entre a União e a Agroinvest~' em 10 de a~ril de 
1992, para implementação do Programa·~de Transferéncia de 
Tecnologia para Perímetros Irrigados. ~ -

Condições financeiras do contrato: 

a) Equipamentos e Materiais: 
Valor: US$197,440.00 (cento e noventa e sete mil quatro-

centos e quarenta dólares norte-americanos); -

Amortização: 
-10% (dez por cento) do valor do contrato, como sinal, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da publicação 
de seu e:x:trado no Diário Oficial, ou após a emissão das guias 
de importação referentes à compra de máquinas. equipamen-
tos e acessórios; · 
-··--=10% (dez por cento) do valor do contrato, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da emissão 
do conhecimento de embarque ou_ da data de armazenagem 
e emissão da fatura comercial (Documentos Básicos); 

-80% (oitenta por cento) do valor do contrato, em 12 
(doze) parcelas semestrais, iguais e suc~~sjva_s, vencendo-se 
a primeira 18 (dezoitõ) meses ãpós -a dita do conhecimento 
de embarque ou de armazenagem e da fatura comercial (Docu­
mentos Básicos); 

Juros: 7,5% (sete e meio por cento) ao ano sobre o saldo 
devedor, exigíveis semestralmente. e calculados a partir da 
data de emissão dos Documentbs Básicos acimâ. :fefelldOs. 

b) Prestação de Serviços e Assistência Técnica: 
Valor: US$1,933,400.00 (hum milhão novecentos e trinta 

e três mil e quatrocentos dólares norte-americanos); 

Amortização: 
-10% (dez por·cento) do valor do contrato, como sinal, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dia~ c~ntados da publicação 
de seu extrato no Diário Oficial; 

-10% (dez por cento) do valor do contrato, no prazo 
de 45 (quarenta e cinco) dias coritados da lavratura_ da Ata 
de efetivo início da prestação dos serviços e assistência-técnica; 

-80% (Oitentá'pOI-CentO) do Valor do contrato, e!ll 6 
(seis) parcelas semestrais, iguais e sucessivas, vencendo-se 
a primeira 18 (dezoito) meses após éf lavratura da Ata acima 
referida; · 

Juros: 7,5% (sete e meio-por cento) ao an9: sobre o_ saldo 
d_evedor, exigíveis semestralmente, e calculados a partir da 
data da lavratura da Ata antes r~!erida. __ . _ 

O Parecer PGFN/COF/n' L426192 emitido pela Procura­
doria-Geral da Fazenda Nacional assinala que as formalidades 
prévias à contfàtação, prescritas na ÇoriStitUiÇãO F~<;leral, na 
Resolução . .,n~' 96/89 reStabelecida pela Resolução- n~" 17, de 
5 de junho de 1992, do Sep13do Federal, no Decreto-Lei n' 
_L312174, e nos demais dispositivos legais e regulamentares 
pertinentes foram integralmente obedecidas, a saber: 

--'--o Programa em análise consta do Plano Plurianual 
para o período 1991195, na rubrica n' 04.015.0089.1240 e os 
valores a serem pagos está o alocados no Orçamento da União 
para 1992; ~. ~· ~ ~ 

-o Banco centraJâo -Biasí1 Credenciou a operação, na 
forma da legislação vigente; 

-o Departamento do Tesouro Nacional manifestou-se 
favoravelmente à contratação, assinalando que a garantia a 
ser concedida está incluída nos limites de endividamento da 
União; 

-a Procuradoria-Genil da Fazenda Nacional analisou 
as cláus_ulas cOntratuais do financiariiiilto e afimiõu _que foi 
observado o disposto no art. 5' da Resolução n' 96/89, que 
vecla disposição contratual de natureza política, atentatória 
à soberania naciorial e. à ordem política~ cOntfária à COnsti­
tUiÇ-ão e às 1eis-6rasileiraS, O!l que implique compensaÇão auto-
mática de débitos e créditos. -
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O objetivo do contrato é a prestação de serviços especia­
lizados de assessoria técnica e o fornecimento de equipamen­
tos e materiais pela Agroinvest, visando a transferência de 
tecnologia nas áreas de pesquisa ictiológica, bem como de 
alimentação e beneficiamento de peixes, além do aperfeiçoa­
mento de recursos humanos, no local e na Hungria. 

No mérito, trata-se de projeto de extrema relevância para 
a expansão e qualidade dos produtos gerados em nível do_s 
Perímetros Irrigados, em operação pelo DNOCS, benefician­
do a população do Nordeste e do País, mediante o crescimento 
da produção de alimentos. 

Pelo exposto e tendo em vista o cumprimerito do que 
dispõe a Resolução 96/89, somos favoráveis à a_u_torização re­
querida pela Mensagem n9 439, de 1992, nos tennos do se­
guinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 122, DE 1992. 

Autoriza o Departamento Nacional de Obras contra 
as Secas-DNOCS a contratar operação de crédito exter­
no, com garantia da Unlão, junto à AGROINVEST­
Empresa de Comércio Exterior e de Empreendimentos 
para a Exportação, estabelecida em Budapeste, Repú­
blica da Hungria, no valor de até US$2,130;840.00 (dois 
milhões, cento e trinta mil, oitocentos e quarenta dólares 
norte-americanos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 e É autorizada, nos termos da Resolução ne 96/89 

restabelecida pela Resolução n' 17/92, do Senado Federal, 
a contratação -de operação de crédito externo, com garantia 
da União, entre o Departamento Nacional de Obras contra 
as Secas- DNOCS e a AGRO!NVEST ;_ Empresá àe Comér­
cio Exterior e de Empreendimentos para a Exportação, esta­
belecida em Budapeste, República da Hungria, no valor de 
até US$2,130,840.00 (dois milhões, cento e trinta milhões, 
oitocentos e quarenta mil dólares none-americanos). 

Parágrafo único. Os recursOS advindos da operação re­
ferida neste artigo destinam-se a financiar a aquisiÇãO de bens 
e serviços, no _âmbito do Protocolo de Cooperação Técnica­
e Financeira celebrado entre a União e a Agroinvest, em 
10 de abril de 1992, para a irilplementação do_ Programa de 
Transferência de Tecnologia para Perímetros Irrigados. 

Art. 29 As características e condições básicas do finan-
ciamento são as seguintes:- -

Contratante: Departamento Nacional de Obras Contra 
as Secas-DNOCS; 

Contratado: AGROINVEST - Empresa de Comércio 
Exterior e de Empreendimentos para a Exportação; 

Garantidor: República Federativa do Brasil; 
Natureza da Operação: Financiamento Externo; 
Natureza Jurídica do Contratante: Pessoa Jurídica de di-

reito público interno (autarquia); 
Moeda: Dólar norte-americano; 
Valor: US$2,130,840.00 (dois milhões cento e trinta mil 

oit,gcentos e quarenta dólares norte-americanos); 
Prazo: 8 (oito) anos. 
Finalidade: Financiar a aquisição de bens e serviços, no 

âmbito do Protocolo de Cooperação Técnica e Financeira 
celebrado entre a União e a Agroinvest, em 10 de abril de 
1992, para implementação do Programa de Transferência de 
Tecnologia para Períinetros Irrigados. 

As características -e- coridições básicas do financiamento 
são as seguintes: 

Contratante: Departamento Nacional de Obras Contra 
as Secas- DNOCS; 

Contratado: AGROINVEST - Empresa de Comércio 
Exterior e de Empreendimentos para a Exportação; 

-Garantidor: República Federativa do Brasil; 
Natureza da Operação: Financiamento Externo; 
Natureza Jurídica do Contratante: Pessoa jurídica de di-

reito público interno (autarquía); 
Moeda: Dólar norte-americano; 
~valor: US$2,130,840.00 (dois milhões cento e trinta mil 

oitocentos e quarenta dólares norte-americanos); 
Prazo: 8 (oito) anos. 
Finalidade: Financiar a aquisição de bens e serviços, rio 

âmbito do Protocolo de Cooperação Técnica e Financeira 
celebrado entre a União e a Agroinvest, em 10 de abril de 
1992, para implementação do Programa de Transferência de 
Tecnologia para Perímetros Irrigados. 

Condições financeiras do contrato: 
a) Equipamentos e Materiais: 
Valor: US$197,440.00 (cento e noventa e sete mil quatro­

centoS e quarenta dólares norte-americanos); 

Amortização: 
- 10% (dez por cento) do valor do contrato, como sinal, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da publicação 
de seu extrato no Diário Oficial, ou após a emissão das guias 
de importação referentes à compra de máquinas, equipamen­
toS e acessórios; 

-10% (dez por cento) do valor do contrato, no prazo 
de 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da emissão 
do conhecimento de embarque ou da data de armazenagem 
e emissão da fatura comercial (Documentos Básicos); - -

... :.:so% (oitenta·por ·cento) do valor do contrato, em 12 
(doze) parcelas semestrais, iguais e sucessivaS, vencendo-se 
a primeir~ 18 (dezoito) meses após a data do conhecimento 
de embarque ou de armazenagem e da fatura comercial (Docu­
mentos Básicos); 

Juros: 7,5% (sete e meio por cento) ao anO sObre O -saldo 
devedor, exigíveis Semestralmente, e calculados a partir da 
data de emissão dos Documentos Básicos acima referidoS .. 

b) Prestação de Serviços e Assistência Técnica: 
Valor: US$1,933,400.00 (hum-milhão novecentos e trinta. 

e três mil e quatrocentos dólares norte-americanos); 

Amortização: 
-10% (dez por cento) do valor do contrato, como sinal, 

rtCfprato de 45 (quarenta e cinco) dias contados da publicação 
de seu extrato no Diário Oficial; 

-10% (dez por cento) do valor do contrato, no prazo 
de 45 (quarenta e cinco) dias contados da lavratura da Ata 
de efetivo início da prestação dos serviços e assistência técnica; 

-80% (oitenta por cento) do valor do contrato, em 6 
(seis) parcelas semestrais, iguais e sucessivas, vencendo-se 
a primeira 18 (dezoito) meses após a lavratura da Ata acima 
referida; 

Juros: 7,5% (sete: e meio por cento) ao ano sobre o saldo 
devedor, exigíveis semestralmente, e calculados a partir da 
data da lavratura da Ata antes referida. 

Art. 39 _A autorização concedida por esta Resolução de­
verá ser exercida no prazo de 270 _(duzentos e setenta) dias 
a contar da sua publicação. 

Art. 49 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Este é o parecer, Sr. Presidente. 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
conclui pela apresentação do Projeto de Rc!SOlllção n~ 122. 

Completada a instrução- da matéria, passa-se à discussão 
do projeto em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a çliscussão. 
Em votação. -
Os Srs. Senadores--que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. . _ _ _ 
A matéria vai à Comissão Diretora -para a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me-
sa, redação final que será lida pelo Sr. lo SecretáriO~~ · 

É lida a seguinte - _ 

PARECER N• 505. DE 1992 
(Da Cor11h~ão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução w 122, de 
1992. 

A Comissão DiretOia apresent-a a redação final do Projeto 
de Resolução n~ 122, de 1992, que autoriza o Departamento 
Nacional de Obras coiltra as Secas -:.- DNOCS, a Conircltar 
operação de crédito externo, com garantia da União, junto 
à AGROINVEST - Empresa de Comércio E-xteriOr e dos 
Empreendimentos para: á Exportação,_ estabelecida, em B_uQa-_ 
peste, República da Hungria, no valor de até US$2,130,840.00 
(dois milhões, cento e trinta mil. oitocentos c quài-ent3 d6Iaies 
norte-americanos). -

Sala de Reuniões da Comissão, 22 de dezembro de 1992. 
- Mauro Benevides, Presidente - lram Saraiva, Relator 
- Márcio Lacerda - Rachid Saldanha DCrzi. 

ANEXO AO PARECER N" 505, DE 1992 

Redação final do Projeto de ResoluÇão n~ 122, de 
1992. 

Faço saber que" o Senado Federal aprovou,- e eu, Prisi~ 
dente do Senado Federal, no~ termos_ do art. 48~ item 28, · 
do Regimento Inteillo, promulgo a segui-nte: 

RESOLUÇÁON' , DE 1992 

Autoriza o Departamento Naci_o~al de Obras_ c9ntra 
as Secas - DNOCS, a contratar operação de Crédito 
externo, com garantia da União, junto_ à AG.ROINVEST­
- Empresa de Comércio Exterior e de Empreendimen­
tos para a Exportação, estabeleddà_ em Budapeste, Re­
pública da Hungria, no va!or de até US$2,130,8~0.00 
(dois milhões, cen.w-e-trinta mil, ooitocentos e quarenta 
dólares norte-ameriéanos). 

O Senado Federal resolve: ·~ 
Art. 1" É autorizada. nos termos da Resolução n"' 96," 

de 1989, reestabelecida pela Resolução n• 17, de 1992, do 
Senado Federal, a contratação de operação de crédito externo, 
com garantia da União, entre o Departamento Nacional de 
Obras contra as Secas - DNOCS e KA.iJROINVEST -
Empresa de Comércio Exterior e d~ Eim?reendúllentôs -para 
a Exportação, estabelecida em Budapeste, República da Hun- _ 
gria, no valor de até US$2,130.840.00 ·(dois milhões, cento 
e trinta mil, oitocentos e quarenta d01a~~§_norte-~meric3nos). 

Parágrafo único. Os recursos adVfQâóS~ da oPeração re­
ferida neste artigo destinam~se a finanCiárá-ãquisição de bens 
e serviços, no âmbito do Protocolp de.::-:CooperaÇãá Técnica 
e Financeira, celebrado- entre a União e a OAgiolnvest, -em 

10 de abril de 1992, para a implementação do Programa de 
Transferência de Tecnologia para Perímetros Irrigados. 

Art. 29 As características e condições básicas do finan­
ciamento são as seguintes: 

Contratante: Departamento Nacional de Obras Contra 
as Secas- ONOCS; 

Contratado: Agroinvest -Empresa de Comércio Exte-
rior e de Empreendimentos para a Exportação; 

Garantidor: República Federativa do Brasil; 
Natureza da operação: Financiamento externo; 
Natureza Jurídica do Contratante: Pessoa jurldiça de di-

reito público interno (autarquia); 
Moeda: Dólar norte-americano; 
Valor: US$2,130,840.00 (dois milhões, cento e trinta mil. 

oitocentos e quarenta dólares norte-americanos); 
Prazo: oito anos; 
Finalidade: Financiar a aquisição de bens e serviços, no 

âmbito do Protocolo de Cooperação Técnica e Financeira, 
celebrado entre a União e a Agroinvest, em 10 de abril de 
1992, para implementação do Prograrnad~ Transferência de 
T~çnologia para Perímetros Irrigados. 

Condições financeiras do contrato: 

a) Equipamentos e materiais: 
Valor: US$197,440.00 (cento e noventa e sete mil, quatro­

centos e quarenta dólares norte-americanos); 
Amortização: 
-dez por cento do valor do contrato, como sinal, no 

_ P!azo de quarenta e cinco dias, contado da publicação de 
_seu -~~rato no Diário _Oficial da União, ou após a emisSão 
das _guias de i~portação referentes à compra de máquinas, 
"êQU.ipamentos e acessórios; 

-dez por cento do valor do contrato, no prazo de qua­
renta e cinco dias, contado da data de emissão do conheci­
mento de embarque ou da data de armazenagem e emissão 
da fatura comeréial (Docu~entos Básicos); 

-oitenta por cento do valor do contrato, em doze parce­
las semestrais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 
:§ezoi~o meses_ após ~ data do conhecimento de embarque 
Pti-de.anTiãzenagem e da fatura comercial (Documentos Bási­
cos); 

Juros: sete e meio por .cento_ ao ano sobre o saldo devedor, 
exigíveis semestralmente, e calculados a partir da data de 
-emissão dos Doc.umentos Básicos acima referidos; 

b) Prestação de serviços e assistência técnica: 
Valor: US$1.933,400.00 (um milhão, novecentos e trinta 

e três mil e .quatrocentos dólares norte-americanos); 

Amortização: 
-dez Por cento do valor do contrato, como sinal, no 

prãzo de quarenta-~ ci~:tco- dias, contado da p_uç,I_icação de 
·seu eXtrato no Diário Oficíal da União; 

-dez por cento do valor do contrato, no prazo de qua­
I_e!J.ta e_dnco dias, contado da lavratura da Ata 9e ~fetivo 
início da preSta_çãó de serviços e 3Ssistencia técnica; 

-oitenta- por cénto do valor do contrato, em seis parcelas 
"seniestrais, igua"is e-sucessivas, vencendo-se a primeira dezoito 
~~ses após a lavratura da Ata acima referida. 

Juros: sete e meio por cento ao ano sobre o saldo devedor, 
exigív~is sêniestr~}Jnente, e calculados a partir da data da 
lãvratura da ata antes referida. 

Art. 3~ A autorização de_ que trata esta resolução deve­
rá ser exercida no prazo de duzentos e setenta_ dias, a contar 
da âata de sua publicação. 
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Art. 49 Esta resolução entra em vigor a partii da data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Em discus-
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo _quem peça a palavra, encerro·a discussão. 
Em votação. 

os Srs. Senadores. que a aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

A matéria vai à promUlgação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 
19h5min, coin a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

-l­

REQUERIMENTO N• 920, DE 1992 

Votação, em turno único, d.o Requerimento n9 920, de 
1992, do Senador Almir Gabriel, solicitando, nos termos do 
art. 172, inciSo I do Regimento Interno, a inclusão, em Ordem 
do Dia, do Projeto de Decreto Legislativo n9 10, de 1992 · 
(n"' 61191, na Câmara dos Deputados), que aprova o teXto 
da Convenção n9141, da OrganizaçãO Internacional do Traba­
lho, relativa às organizações de trabalhadores rurais e sua 
fundação no desenvolvimento económico e social, adotada 
em Genebra, em 1975, durante a 60• Sessão da Confe,rência 
Internacional do T(abalho. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Nada mais 
havendo a tratar, declaro encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 3 minutos.) 

Ata da 18a Sessão, em 22 de dezembro de 1992 

s~ Sessão Legislativa Extraordinária da 49~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

Presidência do Sr. Mauro Benevides 

AS 19 HORAS E 5 MINUTOS. ACHAM-SE PRESEN­
TES OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Albano Franco - Almir Gabnel 
-Aluízio Bezerra- Álvaro Pacheco- Amazonfno Mendes 
- Amir Lando ~Antonio Mariz - Aureo Mello - Bello 
Parga --Beni V eras - Carlos De'Carli - Carlos Patrocínio 
-César Dias-Chagas Rodrigues- Cid Sabóia de Carvalho 
- Darcy Ribeiro - Dario Pereira --Dirceu Carneiro -
Divaldo Suruagy- Eduardo Suplicy-Elcio Álvares- Epi­
tácio Cafeteira - Esperidião Amin - Eva Blay- Flaviano 
Melo -Francisco Rollemberg- Garibaldi Alves -Gerson 
Camata - Guilherme Palmeira - Henrique Almeida -
Humberto Lucena - Hydekel Freitas - Iram Saraiv.a -
Irapuan Costa Júnior- Jarbas Passarinho -João Calmon 
-João França- João Rocha -Jonas Pinheiro - Josaphat 
Marinho -José Fogaça - José Paulo Bisol - José Richa 
- José Sarney - Júlio Campos - Júnia Marise - Jutahy 
Magalhães - J uvêncio Dias - Lavoisier Maia - Levy Dias. 
-Lourembergo Nunes Rocha -Lourival Baptista--Lucídio 
Portella - Luiz Alberto - Magno Bacelar - Mansueto de 
Lavor - Márcio Lacerda - Marco. Maciel - Mãrio Covas 
- Marluce Pinto - Mauro Benevides - Meira Filho -
Moisés Abrão- Nabor Júnior- Nelson Carneiro- Nelson 
Wedekin- Ney Maranhão- Odacir Soares~ Onofre Qui­
nan - Pedro Simon - Pedro Teixeira - Rachid Saldanha 
Derzi - Raimundo Lira - Ronaldo Aragão --Ronan Tito 
-Ruy Bacelar- Teotônio Vilela Filbo- Valmir Campelo 
-Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -A lista de 
presença acusa o_ comparecimentO de 80 Srs. Senadores. Ha­
yeqao_ número regime"ilt31, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamOS nos-sos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimento qUe será lido pelo Sr. 19 

Secretário. - - - -- -

É lido o seguinte 

REQUEIUMENTO N• 1.050 DE 1992 

Nos termos do art. 281, do Regimento Interno~ requeiro 
dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos para 
a Proposta de Emenda à Constituição n' 11, de 1992, que 
altera os arts. 52, III, 119, 120 e 128, suprime o § 2° do 
art. 121~ da Constituição Federal, e adita dispositivos ao Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, a: fim de que 
figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 1992. - Júrua Ma­
rise. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Em votação 
o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, o projeto a que se refere figu­

rará na Ordem do Dia da próxima sessão. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19 

Secretário. 
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É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 1.001, DE 1992 

Requeremos urgênCia, nos termos do art. 336, alínea b, 
do Regimento Interno, para o Ofício nO? S/83, de 1992. 

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 1992. -.Albano 
Franco - Alfredo Campos - Almir Gabriel - Aluízio Be­
zerra --Álvaro Pacheco - Bello Parga - Beni V eras -
César Dias -Chagas Rodrigues - Dario Pe~eira- Eduardo 
Suplicy- Elcio Álvares - Epitácio Cafeteirà - Esperidião 
Amín - Flaviano Melo - Garibaldi Alves Filho - Gerson 
Camata- Guilherme Palmeira- Humberto Lucena - Hy­
dekel Freitas - Iram Saraiva - Irapuan Costa Júnior -
Jarbas Passarinho - João- Calmon -João França - Jonas 
Pinheiro- José Paulo Bisol- José Sarney- Josaphat Mari­
nho- Jutahy Magalhães- Júlio Campos- Júnia Marise 
- Juvêncio Dias - Levy Dias- Louremberg Nunes Rocha 
- Lourival Baptista - Márcio Lacerda - Magno Bacelar 
- Mansueto de Lavor - Marco Maciel - Mauro Benevides 
-Mc:-ira Filho- Nabor Júnior- Nelson Carneiro- Nelson 
Wedekin- Pedro Simon- Pedro Teixeira- Rachid Salda­
nha Derzi - Raimundo Lira - ROnaldo Aragão ...;_ Ronán · 
Tito - Teotônio Vilela Filho - Valmir Campelo - Wilson -
Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O requeri­
mento lido será votado após Ordem do Dia, na forina- do 
art. 340, 11, do Regimento Interno. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Votação, em turno único, do Requerimento n"' ·920, de 
1992; do Senador Almir Gabriel, solicitando, no·s termos do 
art. 172, inciso I, do RegimentO Interno, a inclusão, em O~dem 
do Dia, do Projeto de Decreto Legislativo n9 10, de 1992 
(n"' 61/92, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
da Convenção n9l41, dã- Oi83Dização Internacional do Traba­
lho, relativa às organizações de trabalhadores rurais e sua 
fundação no desenvolvímento econômico e social, adotada 
em Genebra, em 1975, durante a 6(}f Sessão da Conferência 
Internacional do Trabalho. 

Em votação o requerimento. _ _ 
Os Srs. Senadores Que o-aprovam queiram pehnaiieter 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. - - -
O Projeto de Decreto Legislativo n'_ 10, de 1992, será 

incluído em Ordem do Dia opOrtunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides} .:._ Esgotada 
a matériã constante da Ordem do Dia. 

Passa-se à apreciação do Requerime~to n9 l.OOi/92, de 
urgência para o- Ofício S-83/92, lido no EXpediente. 

Em votação o requerimento. __ 
Os Srs. Senadores que o aprovam qu_eiram pe~anecer 

sentados. (Pausa.) . 
Aprovado. . _ ~-
Aprovado o requerimento, passa-se à_imediata aprecia-

ção da matéria. o - -

Designo o nobre Senador Júlio Campos para proferir 
parecer. 

O SR. JúLIO CAMPOS (PFL- MT. Para proferir pare­
cer. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
o Governador do Estado do Mato Grosso solicita ao Senado 
Fed~ral, reconside_J;ação no parecer da Comissão de Estudos 
Econômicos, para que se proceda a autorização de elevação 
dos limites (item li do art. 39} em percentual superior ao 
estabelecido pelo § 1 • do art. 8• da Resolução n' 36/92, do 
Senado Federal, a fim de possibilitar a emissão e colocação 
no mercado, através de ofertas públicas, de Letras Financeiras 
do Tesouro do Estado de 1\fato Grosso (LFTE-MT). · 

Os recursos advindoS .. da emissão pretendida serão desti­
nados ao agiro de 88% (oitenta e oito por cento) dos 
2.163.801.573 títulos vencfveis no I' semestre de 1993, não 
se tratando de nova emissão-, para investimentos ou captação 
de recursos, mas como citado acima, para atender o giro dos 
papéis, onde aquele Estado pagará 12% de amortização. 

A matéria sob exame é regulada pela Resolução n" 36!92, 
do Senado Federal, que estabelece as condições e limites para 
operações de crédito dos Estados, Distrito Federal e Municí­
pios, bem como de suas autarquias. 

No que se refere à instrução do pedido, o solicitante 
apresenta os documentos exigidos pela resolução, cabendo 
ol:!servar que ao ipvés do Certificado de Regularidade junto 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) foi 
aneX3.da uma declaração do Superintendente Regional da Cai­
xa Econômica Federal em Cuiabá (MT) afirmando estar o 
referido Estado implementando renegociação do débito junto 
ao Tesouro Nacional, ao amparo da Lei n" 8.388, de 30-12-91 
e do 'disposto· no Decreto n9 99.684, Cap. 7, art. 45, inciso 
11, razão pela qual o Certificado exigido não fora emitido. 

O Banco Central do Brasil, em seu Parecer DEDIP/CO­
DEM-RJ-92/203 de 19-12-92 assinala que" ... a emissão solici­
tada acarretará aumento em extrapolação já existente no limi­
te previsto no item 11 do art. 3"' da mencinada resolução ... " 
o que significa que antes da emissão pleiteada a capacidade 
de pagamento do Estado mostrava-se insuficiente pãra fazer 
face aos dispêndios de sua dívida nos exercícios de 1994 e 
1995. 

Chama atenção, ainda, que o§ 19 do art. 8' da Resolução 
n9 36/92, admite a elevação dos limites fixados em até 25% 
dos valores inicialmente atribuídos, o que no entanto não 
seria suficiente para atender ao pleito, visto ser a elevação 
requerida de 137,1% para 1994 e 99,8% para 1995. 

No mérito, contudo, destaca que a emissão de que se 
trata não se caracteriza como nova responsabilidade para o 
Estado, mas, a prorrogação de compromisso existente, e que 
em face da situação financeira por que passa o pleiteante, 
a negação do pleito implicaria reflexos negativos com com;!:e­
qüências imprevisíveis sobre o metcado mobiliário. 

Diante do exposto somos favoráveis ã aprovação do plei­
to, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No i23, DE Í992 

Autoriza o Governo do Estado de Mato Grosso 
a elevar, em caráter e~cepcional, o Umite estabelecido 
pelo item 11 do art. 3' -~ § t~ do art. 8•, ambos da Reso­
lução n' 36/92, do Senado Federal, com_ a finalidade 
de emitir- e colocar no_ ~ercado Letras Financeiras do 
Tesouro do Estado de Mato Grosso (LFTE-MT), desti­
nadas ao giro de 88% de 2.163.801.573 títulos de espécie, 
vencfveis no 1• semestre de 1993. 
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O Senado Federal resolve: 
Art. 1~ É o Gõverno do Estado de Mato GrosSo autori­

zado a elevar, em caráter excepcional, os limites estabelecidos 
no item 11 do art. 31) e do § 1<? do art. 89 da Resolução n<? 
36/92, a fim de possibilitar a emissão e colocação através de 
ofertas públicas, de Letras Financeirasd do Tesouro tio Estado 
de Mato Grosso (LFTE-MT). 

Parágrafo único. Os recursos advindos da emissão refe­
rida neste artigo serão destinados ao giro de 88% das 
2.163.801.573 LFTE-MT vencíveis no 1" semestre de 1993. 

Art. 29 As- condições financeiras básicas da operação 
são as seguintes: 

a) quantidade: a ser definida na data de resgate dos títulos 
a serem substituídos, deduzida a parcela de 12%; 

b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesou-

ro· Nacional (mesma taxa referencial); 
d) prazo: até 730 dias; 
e) valor nominal: Cr$1,00; 
O características dos títulos a serem substituídos: 

Vencimento Titulo Quantidade 

15-02-93 640915 125.000.000 
15-05-93 640348 1.76'1:.417-971 
15-05-93 641004 125.000.000 
01-06-93 64HJ96 151.323_602 

Total 2163.801 .5'73 

g) previsão de colocação e vencimento dos títulos a serem 
emitidos: 

Colocaçllo Vencimento Titulo Data-Base 

15-02-93 15-02-94 640365 15-02-93. 
15-02-93 15-05-94 640454 15-02-93 
15-02-93 15-08-94 640546 15-02-93 
15-02-93 15-11-94 640638 15-02-93 
15-02-93 15-02-95 640730 15-02-93 -
17-05-93 15-05-94 640363 17-05-93 
17-05-93 15-08-94 640455 17-05-93 
17-05-93 15-11-9'1 640547 17-05-93 
17-05-93 15-02-95 640639 17-05-93 
17-05-93 15-05-95 640728 17-05-93 
01-06-93 01-06-94 640365 01-06-93 
01-06-93 01-09-94 640457 01-06-93 
01-06-93 01-12-94 640548 01-06-93 
01-06-93 01-03-95 640638 01-06-93 
01-06-93 01-06-95 640730 01-06-93 

h) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos 
termos da Resolução n• 565, de 20-9-79, do Banco Central; 

i)autorizaçao legislativa: Lei n° 4.660, de 7-2-84 e Decre­
tos n~ 1.658, de 8-11-85, 1.605, de 19-6-89 e 2.042, de 19-10-92. 

Art. 39 O prazo para o exercíCíó da presente autOri­
zação é de 270 (duzentos e setenta) dias, a contar de sua 
publicação. 

Art. 49 Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

-O SR, PRESIDENTE (Mauro l!enevides) - Completada 
a in-strução da matéria, passa-se à discussão do projeto em 
turno único. 

Discussão, enl turno único, do Projeto de Resolução n9 
123, de 1992, que autoriza o Governo do Estado de Mato 
GrOsSO a elevar, em -Caráter excepcional, o limiie eS:fa.belecido 
pelo item II do art. 3• e § 1• do art. 8•, ambos da Resolução 
n~ 36!92, do Senado Federal, coma finalidade de emitir e 
colocar no mercado Letras Financeiras do Tesouro do Estado 
de Mato Grosso (LFTE-MT), destinadas ao giro de 88% de 
2.163~801.573 títulos de espécie, vencíveis nO 19 semestre de 
1993. 

Ein discussão o profeta em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores ·que o aprovam- queirani -permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Ditetora;-pa-ra-a redação final. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Sobre a me-
sa, parecer que será lido pelo Sr. 1<:> Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER NO 506, DE 1992 
(Da Comissãõ-Di:l-etora) 

. " ~edação rmai do Projeto de Resolução n9 123, de 
-- 1992. 

:A Comissão Diretora apresenta a redação final dO -Projeto 
de Resolução n~" 123, de 1992, que autoriza o Governo do 
Estado de Mato Grosso a elevar, em caráter eXcepcional, 
o limite estabelecido pelo item Il do art. 39 e § }9 do art. 
&', a~bos da Resolução n~" 36, de 1992, do S_~nado Federal, 
com a finalidade de emitir e colocar no mercado Letras Finan­
ceiras do Teso~ro do Estado do Mato Grosso_;-_ FLTE-MT, 
destinadas ao giro-de oitenta e oito 'p=-ãrce-nto de 2.163.801.573 
títu~Os-de espécie, vericíveis no i>riineíi:ó-semestre ae 1993. 
-- - Sa!a de_ Rel}-niões da ComisSã-Q, ·_22 _de dezembr9_ de 1992. 

...:.:..:. Mauro Benevides, Presidente -:- Márcio Lacerda, Relator 
- ~rios De'Carlf- Rachid Saldanha Derzi. 

ANEXÓ AO PARECER N• 506, DE 1992 

Redação final do Projeto de Resolução o~ 123, de 
--- -- 1992. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Presi­
dente -do Senado federal, nos termos do art. 48, item 28. 
do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOÜJÇÃ.O N• ~.DE 1992 

Autoriza" o Governo .do· Estado de Mato Grosso 
a elevar, em caráter excepcional, o limite estabelecido 
pelo item 11 do art. 3° e§ 1• do art. 8•, ambos da Reso­
lução n• 36, de 1992, do Senado Federal, com a finaHdade 
de emitir e Colocar no mercado Letras Financeiras do 
Tesouro do ltstado de Mato Grosso- LFTE-MT, desti­
nadas ao giro de oitenta e oitõ' por cento de 2~ 163-801.573 
títulos de espécie, vendveis no primeiro semestre de 
1993. 

O Senado F~d_eral resolve: 
Art. 1~" É o Governo do Estado de Mato Grosso autori­

zado a elevar, em Çi!_ráter excepcional, os limites estabelecidos 
no item 11 do art'. ·-39 e do § 19 do art. 89 da Resolução n~ 
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36, de 1992, a fim de possibilitar a emissãO e colocação, através 
de ofertas públicas, de Letras Financeiras do TesourO do Esta~ 
do de Mato Grosso - LFTE-MT. 

Parágrafo úniCO'. Os rec1,1rsos adviridos da emissão refe­
rida neste artigo serão destinado~ ao giro de oitenta e oito 
por cento das 2.163.801.573- LFTE-MT, vencíveis no pri­
meiro semestre de 1993. 

Art. zo As condições financeiras básicas da operação 
são as seguintes-: - - --

a) quantidade: a ser definida na data de resgate dos títulos 
a serem substituídos, deduzida a parcela de doze por cento; 

b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesou-

ro Nacional (mesma taxa referencial); 
d) prazo: até setecentos e trinta dias; 
e) valor nominal: Cr$1,00; 
f) características dos títulos a serem substituídos: 

Vencimento 
15-2-93 
15-5-93 
15-5-93 
10-6-93 

~ulo 

Total 

640915 
640348 
641004 
641096 

Quantidade 
125.000.000 

1.762.477.971 
125.000.000 
151.323.602 

2.163.801.573 

g) previsão de colocação e vencimento dos títUlos a serem 
emitidos: 

Colocaçao Vencimento 'IItulo Data-base 
15-2-93 15-2-94 640365 15-2-93 
15-2-93 15- 5-94 640454 15-2-93 
15-2-93 15- 8-94 640546 15-2-93 
15-2-93 15-11-94 640638 15-2-93 
15-2-93 15-2-95 640730 15-2-93 
17-5-93 15- 5-94 640363 17-5-93 
17-5-93 15- 8-94 640455 17-5-93 
17-5-93 15-11-94 640547 17-5-93 
17-5-93 15- 2-95 640639 17-5-93 
17-5-93 15-5-95 649Z78 17-5-93 
J0-6-93 }O. 6-94 640365 J0-6-93 
JO.Q.-93 JO. 9-94 640457 1°-6-93 
1°-6-93 1 °·12-94 640548 J0-6-93 
1°-6-93 1°· 3-95 640638 10-6-93 
10-6-93 10,6-95 640730 1 °-f.-93 

h) fonna de colocação: através de ofertas públicas, nOs 
tennos da Resolução n• 565, de 20 de setembro de 1979, 
do Banco Central; 

i) autorização legislativa: Lei n~' 4.660-, de 7 de fevereiro 
de 1984 e Decretos n~ 1.658, de 8 de novembro de 1985, 
1.605, de 19 de junho de 1989 e 2.042, de 19 de outubro 
de 1992. 

Art. 3~ O praw para o exercício -da_ presente autori­
zação é de duzentos e setenta dias, contado de sua publicação. 

Art. 4" Esta resolução entra em vigor na data de sua · 
pub/icação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Em discus­
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro BeneV\iles) ...:. -A Presi­
d~ncia convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 
19h12min, com a seguinte 

· · - ORDEM DO DIA 

-l-

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N' 11, dE 1992-COMPLEMENTAR 

(Em regime de urgência, nos tennos do art. 336, c, do 
Regimento Interno). 

Continuação da votação, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n• 11, de 1991-Complementar, (li' 69189, na 
~~~9e origem), de iniciativ~ do ~inistério Público da UJrião, _ 
que dispõe sobre a organização, as atribuições e o estatuto 
· ... Ministério PúbliCo da União, tendo 

Parecer sob o n"' 412, de 1992, da ComissãO. 
-de Constituição, Justiça e Cidadania, favorável, nos 

teros do Substitutivo que oferece. -

-l-

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 243, DE 1991 

{Em regime de.urgência, n~-tê!mos do ari: 336, C, do 
Regimento Interno.). 

Continuação da-discussão, em turno suplementar, do Pro­
jeto de Lei do Senado n• 243, de 1991, de autoria da Senadora 
Marluce Pinto, que dispõe sobre a Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos, tendo 

Parecer sob o n~" 500, de 1992, da Comissão 
-Diretora, oferecendo a Redação do Vencido. 
(Dependendo de Parecer sobre as Emendas de. Pl\'nário ). 

-3-
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÁO 

N•ll, DE 1992 

(Incluída em Ordem do Dia nos termos do art. 281 do 
Regimento Interno.) 

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda 
à Constituição n~" 11~ de 1992, que altera os arts. 52, 11, 119, 
120 e 128, suprime o§ 2'!, do art. 1~1, da Constituição Federal, 
e adi_ta _diSpositivos ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, tendo 

Parecer favorável, sob n• 503, de 1992, da 
-Comissão Especial. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Nada mais 
havendo a tratar, declaro encerrada a sessão. 

(Uvanta-se a sessáo às 19 horas e 10 minutos.) 
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Ata da 19~ Sessão, em 22 de dezembro de 1992 

s~ Sessão Legislativa Extraordinária da 49~ Leigislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

Presidência do Sr. Mauro Benevides 

ÀS 19 HORAS E 12 MINUTOS, ACHAM-SE PRESEN· 
TES OS SRS. SENADORES; 

Affonso Camargo - Albano Franco - Almir Gabriel 
-Aluízio Bezerra- Álvaro Pacheco- Amazonino Mendes 
- Amir Lando - Antonio Mariz - Aureo Mello - Bello 
Parga- Beni V eras- Carlos De'Carli- Ca:rlos Patrocínio 
-César Dias-Chagas Rodrigues- Cid Sabóia de Carvalho 
- Darcy Ribeiro - Dario Pereira - Dirceu Carneiro -
Divaldo Suruagy -Eduardo Suplicy - Elcio Álvares .:.... Epi· 
tácio Cafeteira - Esperidão Amin - Eva Blay - Flaviano 
Melo- Francisco Rollemberg- Garibaldi Alves- Gerson 
Camata - Guilherme Palmeira - Henrique Almeida -
Humberto Lucena - Hydekel Freitas - Iram Saraiva -
Irapuan Costa Júnior - Jarbas Passarinho - João Calmon 
-João França- João Rocha- Jonas Pinheiro - Josaphat 
Marinbo - José Fogaça - José Paulo Bisol - José Richa 
--José Sarney - Júlio Campos - Júnia Marise -Jutahy 
Magalhães - Juvêcio Dias - Lavoisier Maia - Levy Dias . 
- Louremberg Nunes Rocl).a-Lourival Baptista- Lucídio 
Portella - Luiz Alberto - Magno Bacelar - Mansueto de 
Lavor - Márcio Lacerda - Marco Maciel - Mário Covas 
- Marluce Pinto -' Mauro Benevides - Meira Filho -
Moisés Abrão - Nabo r Júnior- Nelson Carneiro - Nelson_ 
Wedekín- Ney Maranhão- Odacir Soares- Onofre Qui­
nan - Pedro Simon - Pedro Teixeira - Rachid Saldanha 
Derzi - Raimundo Lira - Ronaldo Aragão - Ronan Tito. 
-Ruy Bacelar- Teotônio Vilela Filho- Valmir Campelo 
- Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTI> (Mauro Benevides) -A lista de 
presença acusa--o ~empar-eci.."'le-n-tG--de-80-&s. Senadares-.--Ha.­
vendo número reginiental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciaritoS iiõSso-S-trabalhos. 
Não há expediente a ser lido. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 
PROJETO DE Ll>l DA CÂMARA N• 11, DI> 1991 

Complementar 
(Em regime de urgência, nos termos do a.rt. 336, 

c, do Regimento Interno.) 
Continuação da votação, em tuffio úriico, do Pro­

jeto de Lei da Câmara n• 11, de 1991-Complementar 
(n• 69/89, na Casa de origem), de iniciativa do Minis­
tério Público da União, que dispõe sobre a organização, 

as atribuições e o Estatuto do Minístério Público da 
União, tendo 

Parecer sob o ri9 412, de 1992, da Comissão 
-de Constituição, Justiça e Cidadania, favorável, 

nos termos do Substitutivo que oferece. -
·- A Presidência esclarece aos Srs. Senadores que, como 

se trata de lei complementar, a matéria requer 41 votos para 
· ser· aprovada e a votação será feita pelo processo eletrônico. 
o,.. A Presidência pede aos Srs. Senadores que tomem assen­
to nos seus respectivos lugares. 

Em votação o Requerimento n9 868, de 1992, de destaque 
para a rejeição do inciso IV e do§ 29 do art. 37 do Substitutivo. 

Os Srs. Senadores já podem votar. 

O Sr. Humberto Lu-cena -Sr. -Presidente, peço- a pala~a 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Tem a pala­
vra V. Ex' 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB) -Sr. 
Presidente, peço ao nobre Relator, Senador Amir Lando, 
que dê o seu parecer sobre esse destaque. 

-· O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência esclarece que quem votar "sim", rejeita a matériá;­
quem votar "não", aprova a matéria. 

Portanto,- a Presidência deseja ser o mais didática poSsíw 
Vel. Quem v_o!f!_f "sim'', aprova. Quem votar "não", rejeita. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, peço a palaVra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Maum Benevides)- Tem V. EX' 
a palavra. 

O SR. JuTAHY MAGALHÃES (PSDB - BA. Pela or- . 
dem.) - Para ser mais didático ainda: quem votar "sim" 
tnantém- o textO, ou retira o teXtO? 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi· 
dência esclareçe que quem votar "sim" aprova o texto e rejeita 
a matéria. . , . 

Tem a palavra o nobre Relator, Senador Amir Lando, 
para se prOnUnciar sobre o destaque. 

O SR. AMiR LANDO (PMDB- RO. Para emitir pare­
cer. Sem reV1~ão do orador.)_- Sr. Presidente, conforme 
já ãnuncieí arít'ê·normeri~e--ria OOOdiÇãO de Relator dessa maté­
ria, as propostas de destaque oferecidas pelo nobre Senador 
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Marco Maciel prendem-se ao inciso IV do art. 37 do projeto 
e ao§ 1" do mesmo artigo, que, fundam~ntalmente, estabelece 
a competência para o Ministério Público Federal atuar junto 
ao Tribunal de Contas da União. 

Como essa ma~~iiã jã "foi -objeto ·cte decisão"--põr parte 
desta Casa .:...__ embora não houvesse nenhuma incompatibi­
lidade do ponto de vista impeditivo, constitucional ou regimen­
tal, porque o que ocorreu nõ ·-Projeto de Lei ,Orgânica do 
Tribunal de Contas foi, efetivamente, a rejeiÇãO de uma etneO­
da supressiva do Senador José Paulo Bisol -, em vista de 
um acordo formalizado com as Lideranças, sobretudo com 
o Senador Marco Maciel, entendi de alterar o _texto do Sub~ti­
tutivo para acatar a proposta da emenda supressiva do Senador 
Marco Maciel, que suprime o inciso IV e o§ 1"' do art.'37 
do Substitutivo. 

Em cons-eqüência desse entendimento, meu voto é favorá­
vel ao destaque; logo, o meu voto é .. sim". O voto contrário 
seria "não", ou seja, o voto que quer man~e! o tc~_xto Original 
do Substitutivo. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Com o escla­
recimento do nobre Relator, Senador Amir Lando, a Presi­
dência pede a todos os Senadores que venham imediatamente 
ao plenário e tomem assento em seus respectivos lugares. 

Trata=-se de lei complementar de interesse do Ministério 
Público da União. 

A Presidência constata a pfesençã no plenário dé apenas 
39 Srs. Senadores, quando 80 se encontram na CaSa. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR- JUTAHY MAGALHÃES (PMDB- PB. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.)- Gostaria que V. EXi'_fizesse 
um apelo aos parlamentaristas para qUe suspendesSem sua 
reunião e viessem a plenário. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) ~-A Presi­
dência apela a presidencialistas e parlamentaristas que suspen­
dam as articulações que, no momento, promovem, pára cfUe 
tenhamos o comparecimento maciço doS 80 Senadores que, 
hoje, pela manhã, deram demonstração exuberante de cons_: _ 
ciência cívica. Que venhaÍil. i3mbém prestigiar neste moirleiito 
o Ministério -Público, permitindo que se deSlinde essa rrlá.téria 
com a votação da emenda remanescente. (Pausa.) 

Vamos proceder â votação. 
Como vota o Líder do PMDB? 

O SR- HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- "Sim", 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Como vota 
o Líder do PFL? 

O SR- MARCO MACIEL (PFL- PE)- "Sim", Sf." 
Presidente e ao votarmos usim" estamos mantendo uma deci­
são que já tomamos no início do ano-;·aoclefinir_a Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas da União. Enfim, estamos sendo coe­
rentes com o que fizemos há cerca de 4 ou 5 meses atrás. 

Como vota o Líder do PSDB? 

OSR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB -PI) -Sr. Presi­
dente, o PSDB vota "não" ao destaque, porque está ~e acordo 
com o projeto inicial, o Substitutivo do Relator. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Á Prési­
dência volta a esclarecer: quem votar "não", como é o caso 

d_o nobre Senador Chagas Rodrigues, rejeita o requerimento 
e aprova o texto enviado pela Câmara dos Deputados. 

Como vota o Líder do PDS? 

--O SR- JARBAS PASSARINHO (PDS -PA)- O PDS 
vota com a retificação do Relator. No momento em que S. 
Ex• retificou, vota "não" o PDS. 

O SR- PRESIDENTE; (Mauro Benevides) - A Presi­
-dênci3 esclarece aos Srs. Senadores ·que por se· tratar de lei 
complementar, há necessidade de que o projeto tenha 41 votos 
favoráveis. 

A_ :PrC$i,_cJência pede a todos os Srs. Senadores, àqueles 
que integram o bloco parlamentarista e aos que se filiam ao 
presidencialista, liderados pelo nobre Senador Marco Maciel 
e pelo Senador José Richa, solicita às duas correntes que 
se antagonizam no apoio ao novo sistema de governo, que 
se dêem as mãos neste momento para garantir o quorum 
dCc~~a __ proposição de interesse do_ Ministério Público. 
· ·-os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

·VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Albano Fiãnco ~ Amir Lando- Antonio Mariz- Cãr­
lOSPatrOCíllíO ....:.... César Díils ___: DiiiO -Peiefra -Dirceu Car­
DeiTO-~FlaviaDo Melo -Garibaldi Ãives-Humberto Luce­
-na - lram Saraiva - José Fogaça - José RiCha ---:- Júlio 
Campos - Júnia Marise - Louremberg Nunes Rocha -
Márcio Lacerda- Marco Maciel- Nabor Júnior- Pedro 
Si~~-U-- Ronaldo Aragão- Ronãn Tito- Saldanha Derzi. 

Y.O.TA.M "NÃO" OS sRs:·sEliiADORES: 

. Almir Gabriel - Chagas Rodrigues - Cid Carvalho -
Darcy Ribeiro - Eduardo Suplicy - Jarbas Passarinho -
João França - Josaphat Marinho ~ Jutahy Magalhães -
Magno Bacelar - Mário COvas -Marluce Pinto - N~lson 
Wedekin -Paulo Bisol -Pedro Teixeira. 

·o-SR; PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Votaram 
"sim" 23 Srs. Senadores e "não", 15. 

Total de votos: 38. 
__ Na9 há quornJD para·a-votaÇão: 

O Sr. Cid Sabóia ile Carvalho - Sr. Presidente, peço 
a _palavra para um_a questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra a V. Ex' para uma questão de ordem. 

O SR- CID SABÓIA DE CARV ÀLHO (PMDB - CE. 
Para uma questão de ordem. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, sugiro que esta votação seja repetida, porque 
falta tão pouco para atingiril_los o quorum. 

A matéria é da maior importância, está estagnada e dela 
depende uma outra lei, ª-de ú_rganização- do Ministério Públi­
co dos Estados, da qual sou Relator e pretendo, desde logo, 
ver resolvida nesta Casa. - -

Seria interessante que V. E~- fiZesse soar as campainhas, 
porque faltam só trés votos pata completar o quorum. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) -A Presi­
c!Çnçi~_ apenas pede a atenção do nobre Senador Cid Sabóia 
E~ Carv~_~g _ _pa!~_o pJ~car, q!J.e refl~tiu_a t~pdêq~i~_do Plená­
rio. For.im 15 võtos_"não". V. Ex~ sabe que, para o acolhi­
mento do projeto, há necessidade de 42 votos "sim'•. 
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O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Si. Presidente, de Emenda Constitucional n' 11, de 1992, é de autoria de 

mas com 41 votos a matéria está encerrada. vários Srs. Senadores, mas de inidãüV3. do nobre Senador 
0 SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)_ Considerada lram Saraiva, do PMDB de Goiás. S. Ex• pretende reformar 

rejeitada. a Constituição Federal para efeito de se instituir uma JustiÇa 
Eleitoral autónoma. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Nós temos que A emenda pretende, assim, d~r maior _independência à 
aprovar ou rejeitar. -- Justiça Eleitoral e, sobretudo, maior especialização, de vez 

O Sr. Jutahy Magalhães- Um momento. É rejeitada que, pela sua composição atual, os juízes singulares, os roem-
a emenda, não o projeto. -- bros dos Tribunais Regionais e do Tribunal Superior são no-

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) _É rejeitada meados, aproveitando~se a experiência de magistrados da Jus~ 
exatamente a emenda. tiça comum, bem como a competência de advogados, periodi­

camente _escolhidos em listas tríplices. 
O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Eu_ quero é 

que a matéria si-finalize_. A justificativa do nobre Senador Iram Saraiva é bastante 
·esdãreÚ:dora. Neste instante, portanto, faço um apelo aos 
nobres Senadores, a fim de que prestigiem a propOsta de 
S. Ex~, na certeza de que se ela vier a sc::r aprovada em dois 
turnos pelas duas Casas do Congresso Nacional, a Justiça 
Eleitoral será mais isenta. e mais capacitada, sobretudo para 
evitar que novas fraudes venham desvirtuar o processo eleito­
ral brasileiro. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Düinte da 
evidente realidade da inexistência de quorum neste momento, 
já que apenas 38 votaram, a Presidência vai discutir a proposta 
de emenda constituciOnal e, constatada a presença, no plená­
rio, de outros Senadores, retornaremos à matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 2: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 243, DE 1991 

(Em regime de urgência, nos termds _do ai}:. 336., 
c, do Regimento Interno.) - _ - -

Continuação da discussão, em turno_suplementar, 
do Projeto de Lei do Senado n\"443, de 1991, de autoria 
da Senadora Marluce Pinto, que dispõe sobre a Lei 
Orgânica dos Partidos Políticos, tendo 

PARECER sob o n" 500, de 1992, da Comissão 
-Diretora-, oferecendo a Redação dQ Vencido. 
(Dependendo de parecer sobre as Emendas de 

Plenário.) · ·· -- - · 

A Presidência retira da pauta nos termos do art. 175, 
c do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 3: 
Discussão, em prirrieiro furno, da proposta de 

emenda à ConstituiÇão que altera os art. 52, 11, 119, 
120 e 128, suprime o § 2' do art. 121 da Constituição 
Federal e adita dispositivos ao Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias; tendo 

Parecer favorável, sob n~ 503, de 1992, da Comis­
são Especial. 

A matéria forincluída em Ordem do Dia em virtude 
da dispensa de interstício concedida em sessão anterior. 

Em discussão a PropOsta de Emenda à ConstituiÇão n~ 
11, de 1992, em primeiro t-ti.rno. 

A Presidência esclarece ao plenário que, noS- termos do 
art. 288, li, do Regimento Interno, a matéria depende, para 
sua aprovação, do voto favorável de três quintós da compo­
sição da Casa, devendo a votação ser feita pelo processo eletrô· 
nico. 

O SR~ Humberto Lucena-Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir. - -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevídes)- Tem V. Ex• 
a palavra. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Para discu­
tir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, a Proposta 

Sou, então, favorável à proposta de emenda Constitu­
cional de autoria do nobre Senador Iram Saraiva. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Prossegue 
a dis,c'-!-ss~o_. (Pausa.) _ . _ ____ __ _ _ ·-

Não haVendo mais quem peça a palavra, encerro a discus· 
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
A votação fica adiada por falta de quorum. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presidente, já há 
número para o exame da m_atéria do Ministério_ Público. 

.. O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presí­
-~ênpia irá ;:lt~nder à_solicitação de V. EX!,_retoma, portanto, 
a apreciaçãO da matéria. 

O Sr. Antonio Mariz - Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Antonio Mariz. 

. O SR. ANTONIO MARIZ (PMDB- PB. Para uma ques­
tão de ordem. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, 
com todo o respeitO à decisão tomada por V. Ex~, não posso 
absolutamente concordar em que se repita essa votação, por­
que me parece anti-regimental. 

Foi feita a votação e não houve quorum. E matéria de 
lei complementar que exige quorum espeCial. Não me parece 
que se deva infringir o Regimento para· votá-la nas circuns­

-tâncias em que nos encontramos em cermo-s de número. Quan­
do, evidentemente, não se alcançou o quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Nobre Sena­
dor Antônio Mariz, a Presidência esclarece a V. Ex~ que, 
ocorrendo faltã de número para ·as deliberações, passar-se-á 
à matéria em discussão. 

O art. 30:; do Regimento Interno diz: 
"Sobrevindo, posteriormente, a existência de nú­

mero, voltar-se-á a matéria em votação, interrompen­
do-se o orador que estiver na tribuna, salvo se estiver 
discutirido proposição em regime de urgência e a maté­
ria a votar estiver em tr3mitação normal." 
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Certamente, por conhecer o texto desse dispositivo regi­
mental, o Senador Cid Sab_óia de Carvalho apelou à Mesa 
no seFitido de que, constatada a existência de quorum, voltás­
semos a insistir na apreciação dessa matéria; embora a Presi­
dência entenda que, tendo-se registrado 15 votos contrários, 
mesmo que se garanta o quorum de 43 ou 44 Srs. Senadores 
- o que seria provável agora --·a matéria não alcançaria 
os 41 votos indispensáveis à sua validação. 

Então, nobre Senador Cid S_abóia de Carvalho, V. Ex~ 
insiste no reexame dessa matéria? 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presidente, a minha 
intenção é ver a matéria encerrada. mas já que há objeção 
do Senador Antônio Mariz, V. EX1' fica inteiramente livre 
para resolver a questão sem que haja lr.sistência niinha em 
sentido _contrário. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Sendo evi­
dente a inexistência dos 41 Srs. Senadores em plenário, a 

Presidência se dispensa de retornar à matéria e convoca sessão 
extraordinária a realizar-se hoje, às 19h35min, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l­
REQUERIMENTO N• 921, DE 1992 

Votação, em turno único, do Requerimento-n9 921, de 
1992, do Senador Almir Gabriel, solicitando, nos termos do 
art. 172, inciso I, do Regimento Interno, a inclusão em Ordem 
do Dia do Projeto de Lei do Senado n• 28, de 1992, de autoria 
do Senador João França. que estabelece as hipóteses e condi­
ções em que o Poder Público dará assistência -aos herdeiros 
e dependentes carentes de pessoas vitiriladas por crime doloso. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Nada mais 
havendo a tratar, declaro encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 34 minutos.) 

Ata da 20~ Sessão, em 22 de dezembro de 1992 

s~ Sessão legislativa extraordinária, da 49~ legislatura 
-EXTRAORDINÁRIA-

Presidência do Sr. Mauro Benevides 

ÀS 19 HORAS E 35 MINUTOS, ACHAM·SE PRESEN· 
TESOS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Albano Franco - Alm_ir__Qabriel 
-Aluizio Bezerra- Álvaro Pacheco~ Amaz.onino Mendes 
- Amir Lando - Antonio Mariz - Aureo Mello - BeUo 
Parga- Beni V eras- Carlos De'Carli- Carlos Patrocínio 
-César Dias- Chagas Rodrigues- Cid Sabóia de Carvalho 
- Darcy Ribeiro - Dario Pereira ...:.... Dirceu Cafneiro -
Divaldo Suruagy- Eduardo Suplicy- E leio Álvares- Epi­
tácio Cafeteira - Esperidião Amin - Eva Blay - Flaviano 
Melo- Francisco Rollemberg- Garibaldi Alves- Ger~on . 
Camata - Guilherme Palmeira - Henrique Almeida -
Humberto Lucena - Hydekel Freitas -- Iram Saraiva -
lrapuan Costa Júnior~ Jarbas Passarinho -João Calmon 
-João França - João_ Rocha -Jonas Pinheiro - Josaphat 
Marinho -José Fogaça - José Paulo Bisol - José Richa 
- José SarneY -Júlio Cam-pos - Júnia Marise -Jutahy 
Magalhães- Juvêncio DiaS- LavoiSier Maia- Levy D!~s 
- Louremberg Nunes Rocha- Lourival Baptista- Lucídio 
Portella - Luiz Alberto - Magno Bacelar - Mansueto de 
Lavor - Márcio Lacerda - Marco Maciel - Mário Covas 
- Marluce Pirita-:....:..:. Mauro Benevides - Meira Filho -
Moisés Abrão- Nabor Júnior- Nelson Carneiro- Nelson 
Wedekin- Ney Maranhão-:- Odacir S_oarçs.:- Onofre Qui­
nan - Pedro Simon - Pedro Teixeira·....:..... Rachid Saldanha 
Derzi - Raimundo Lira -Ruy Bacel~r -:.--_ T~otôn,iÇ Vilela 
Fiihl>" ~ -valmir Campelo- =-wuson Martms-.--

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 80 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão~_ 

Sobre a mesa, requerimento que_ vai ser lido pelo Sr. 
1~ Secretário. 

É lido o seguin~e: 

REQUERIMENTO N• 1.002, DE 1992 

-Requeremos, nos termos do art. 33.6, alínea c do Regi­
mento Interno do Senado Federal, urgência para o Projeto 
-de Lei da Câmara n9 59, de 1992, que "regulamenta o art. 
~7.' inciso XXI da Constituição Federal, institui normas para 
hc1tações·e contratos da Administraçao Pública e_ dá outras 
providências''. 

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 1992.- Humberto 
Lucena- Louremberg Nunes Rocha- Marco Maciel- Espe­
ridião Amin - Nelson Wedekin- Ney Maranhão. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -O requeri· 
mente lido será votado após a Ordem do Dia. 

Passa-se â 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 
REQUERIMENTO N• 921/92 

Votação, em turno único, do Requerimento n~' 
921/92, do Senador Almir Gabriel, solicitando, nos ter-

-_ J;P._Qs ºº ~:r_t_._ JJ~-'-~' çl_ç>_ R~gi~-~~-!~-~~t~!JlO,_él: i_nçl~~~~ 
em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado n9 

28192, de autoria do Senador João França. que estabe­
lece as hipóteses e condições em que o Poder Público 
dará assistência aos herdeiros e dependentes carentes 
de pessoas vitimadas por crimes dolosos. 
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Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
A Pres-idência fará Cumprir a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Esgotada 
a matéria constante da Ordem do Dia, -passa-se- à vOtação 
do Requerimento n9 1002/92, lido no Expediente, de urgência 
para o Projeto de Lei da Câmara n" 59192. 

Em votação. 
OS- Srs: Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa) 
Aprovado. ___ _ 

O SR. JÚLIO CAMPOS - Muito obrigado, Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, 
designando para a sessão ordinária de amanhã, a realizar~sc 
às 14h30min, a seguinte -

QRDEMDODIA 

-l-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 11, DE 1991 
(Complementar) 

Aprovado o requerimento, a matéria figUrará na Ordem (Em regime de urgência, nos termos do art. 336, c, do 
do Dia da segunda sessão ordinária subseqüente. Regimento Interno.) 

o Sr. Júlio Campos --Sr. Presidente, peço 3 palavra, Continuação da votação, e_m turno único, do Projeto de 
pela ordem. Lei da Câmara n' 11. de 1991-Complementar. (n'' 69/89, na 

Casa de origem), de iniciativa âo Ministério Público da União, 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevídes) - Concedo _ que dispõe sobre a organização, as atribuições e o estatuto 

a palavra ao nobre Senador. " ... do Ministério Público da União, tendo 
O SR. JÚLIO CAMPOS (PFL _: MT. Pela or<!em, Sem. Parecer sob n' 412, de 1992, da Comissão 

revisão do orador.)~ Sr. _r_resid_e.ote, no mês de junho, o -de Constituição, Justiça e Cidadania, favorável, nos 
Senado Federal aprovou requerimento-da Comissão_ de Servi- termos do Substitutivo que oferece. 
ços de Infra-Estrutura, desta Casa, pelo qual, de acordo com -02 _ 
o Regimento Interno, o Projeto de LiCitaÇão de Obras Públi­
cas, após passar pela ComisSão de ConstituiÇão, Justiça e 
Cidadania e pela Comissão de Assuntos Econôniicos, iria ser 
submetido à apreciação daquela COmissão. 

Para surpresa nossa, o projeto está sendo votado agora, 
em regime de urgência urgentíssima, sem. passa{ ·pela nossa 
Comissão, desobedecendo, assim, ao qUe foi aprovado. 

Eu queria um esclarecimento da Mesa, porque isso é 
de uma gravidade brutal. Seria o mesmo __ que exigir a renúncia 
coletiva de todos os vinte e três meolbfos__"_da-Comissão d,e 
Serviços de Infra-Estrutura. O _Projeto de Licitação de Obras 
Públicas, que passçm recentemente pela Comissão de Assuntos 
Econômicos, está cheio de erros, e só Uma Comissão tikrlica, 
como a ComiSsãO de Serviços de Inft:ª-~E.str!Jtura, poderá con~ 
sertá-los, evitando, com isso, que este Plenário vote, no afoga­
dilho de um final de sessão legislativa, um projeto de tanta 
importância -para o Brasil. 

Se há engano, eu g(')St':l~iaque fosse es~larecido. 

O SR. PRESIDENTE (M~uro )3enevipes). -cA Presi: 
dência esclarece a V. Ex~, nobre Senador Júlio Campos; e 
o faz, realme~te, com o maiOr apreço, pois entende que V. 
Ex~ é, ·sem dúvida,· 'urri dos -senadoreS ·maiS atuantes desta 
Casa, que o que as Lideranças estão pretendendo é exata­
mente a concessão de regime de urgência para esta matéria. 
Concedida a urgência, a matéria virá ao plenário e, então; 
ouvir-se-á a manifestação da Comjssão de_ Serviços de Infra~_ 
Estrutura. 

Não haverá no trâmite, mesmO em regim·e de urgéncia, 
nenhuma marginalização da Comissão de ServiÇoS de liifra-Es- .. 
trutura. É apenas uma urgência, diante da qual a Mesa se 
dobra, já que ho~ve um requerimento das Lideranças apro­
vado pelo PlenáriO. 

V. Ex~ pode ficar tianqüilo que, como Presidente desta 
Casa, jamais permitirei que se marginalize a manifestação 
de qualquer uma de suas cornissões_técnicas, ainda mais a­
de Serviços de Infra-Estrutur a, que tem V. E~ como um 
dos Presidentes mais atuantes e destacados. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 243, DE 1991 
(Em regime de urgência, nos termos__ do_ art_~_336, c~ do 

Regimento Interno.) 
Continuação discussão, em turno único, do Projeto de 

Lei do Senado n9 243, de 1991, de autoria da Senadora Marluce 
Pinto, que altera dispositivos da Lei n9 5.682, de 21 de junho 
de 1971 -Lei Orgânica dos Partidos Polfticos, tendo: 

Parecer, sob n' 503, de 1992, da Comissão 
--Diretor.a, oferec_erido _a Redaçãp do Vencido._ (Depen~ 

dendo de parecer sobre as Emendas de n,.,; 2 a 31.) 

-3-
PROJETO DELE) DA CÂMARA N' 26, DE 1992 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, c, do 
Regimento Intern.o.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n' 26, de 1992 (n' 815/92, na Casa de origem), que autoriza 
o Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS a doar 
à COoperativa Habitacional dos Servidores do_ Ministério_ da 
PreVidência e AssiStênCia Social, no Est.ado da Bahia. o terre­
no que menciona, tendo 

Parecer, sob n" 483, de 1992, da Comissão 
-de- Constituição, Justiça e Cidadania, favorável, com 

duas Emendas de Redaç_ão_que apresenta. 

-4-
0FÍCIO __ _ 

N' sn?, de 1992 

(Em -regime dt:! ui"g_~ncia, nos t~~mos do art. 336, c, do 
Regimento Interno.) 

Ofício n" S/77, de 1992, através do qual o Governo do 
Estado_ de Goi3S sOlicita _autoriza_ção para contratar operação 
de crédito externo, no valor- de dezoito milhões, setecentos 
e oitenta_~ dois mil e quinhentos e cinqüenta dólares, destinada 
a finand~r projeto de _Desenvolvimento Tecn_9lógico para Pc 
queno_Produtor, em Area de cerrado. (Dependendo de pare 
cer.) 
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cy, Ronan Tito, Dario Pereira, João Rocha, Onofre Qui1_1~n, 
Gerson Camata, Álvaro Pacheco, Mário Q:iV-ãs, R~y Bacelar, 
Lavoisier Maia, Beni Veras, Nelson Wedekin, Levy Dias, 
Pedro Simon, Ronaldo Aragão,_ Mansueto q~_I::-avor e Aluí.zío 
Bezerra, reúne-se a Comissão de Assuritos Económicos. Dei­
xam de comparecer os Senhores Senadores César Dias, Gui­
lherme Palmeira, Meira Filho, Henrique Almeida, José Richa, 
Júnia Marise, Albano Franco e Esperidião Arnin. Havendo 
número regimental, o Senhor Presidente declara abertos os 
trabalhos, dispensando a leitura da Ata da reunião anterior, 
que é dada por aprovada e, a seguir, _comuniCa que a reunião 
destina-se à apreciação da MSF n<? 357/92, "Do-Senhor Presi­
dente da República, submetendo à consideração-do Senado 
Federal a minuta dos termo~ do acorPo concluído entre o 
Governo-Brasileiro e o comitê de bancos credores, relativo 
à reestruturação da dívida externa de médio e longo prazo 
do setor público brasileiro, a fim de obter autorização para 
que a União possa celebrar os -contratos que formalizarão 
o referido acordo", e do PLC n• 66/92, que "dispõe sobre 
o regime jurídico da exploração dos portos organizados e 
das instalações portuárias e dá outras proVidências". Em segui­
da, Sua Excelência convída para comporem a M_esa dos traba­
lhos o Senador Ruy Bacelar, Vice-Pres_idente da COinissão, 
e os Senadores José Fogaça, relator da MSF n' 357/92, e 
Affonso Camargo", relator do PLC n~ 66/92. Prosseguindo, 
o Senhor Presidente passa a palavra ao Senador José ·Fogaça, 
para que faça suas obseiVações a respeito das modificações 
que introduziu no parecer que oferece à MSF n• 357/92. Após 
a explanação do relator, o Senador Ronan Tito usa dã palavra 
para uma questão de ordem e, a seguir, o senhor Piesidente 
co-nvida o Senador Eduardo Suplicy a proferir o voto em 
separado que oferece à matéria. Encerrada a exposição, o 
Senador Ronan Tito I,evanta nova _questão de ordem, após 
o quê o Senhor Presidente concede a palavra ao Senador 
José Fogaça. Em seguida, iniciam-se as discussões. ParticiPam 
os Senadores Nelson Wedekin, Louremberg Nunes Rocha, 
Ronan Tito, Moisés Abrão, Mário Covas, Aluízio Bezerra, 
José Fogaça e Eduardo Suplicy, sendo concedida vista con­
junta aos Senadores Eduardo Suplicy, Nelson Wedekin e Mo.i­
sés Abrão. Passa-se, a seguir, à apreciação do PLC n~ 66/92, 
e o Senhor Presidente confere a palavra ao re~ator, S~nadqr 
Affonso Camargo, que propõe ãos Senhores Senadores que 
retirem os destaques para emendas por eles apresentados, 
para evitar que ó Projeto se transfOrme ••numa colcha de 
retalhos". O relator sugere aos Senhores Senadores interes­
sados, que apresentem um Substitutivo em PlenáriO. O Sena­
dor Mansueto de Lavor propõe que se faça ufua d~~cussão 
parlamentar, no sentido de redigir c Substitutivo _que seri~ 
levado ao Plenário na próxima terça-feira. Iniciados os deba­
tes, usam da palavra os SenadQres Mário_ c_ovas, Mansueto 
de Lavor, Gerson Camata, Beni Veras e Affonso Camargo .. 
Fica acertada pois, para terça-feira próxima, Uina reunião 
informal no Gabinete do relator, Senador Affonso Camargo, 
na tentativa de se chegar a um acordo sobre a matéria. Nada 
mais havendo a tratar, Sua Excelência encerra a reunião às 
treze horas e quinze minutos, lavrando eu, Dirceu Vieira Ma­
chado Filho, a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada 
pelo Senhor Presidente. 

Senador Raimundo Lira- Presidente. 

ÍNTEGRA DO-APANHAMENTO TAQUIGRÁFICO 
Anexo à Ata da 31• Reunião da Comissão de AS_súntos 

Econômicos, realizada em 3 de dezembro de 1992:- às dez 

horas, que se publica devidamente autorizado pelo Senhor 
Presidente .. Senador Raimundo Lira. 

COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS 

PRESIDENTE: RAIMUNDO LIRA 

RELATOR: JOSÉ FOGAÇA 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira) -Srs. Senadores, 
vamos iniciar a"31~ Reunião da ComiSsão de Assuntos Econô­
micos. 

Item 1: 

Projeto de Lei da Cãmara n' 66/92, 8/91, na origem, 
não terminativo. 

Dispõe sobre o regime jurídico da .exploração dos_ port~ 
organizados e das instalações portuánas e dá outras provi­
dências. 

De autoria do Poder Executivo. Relator Senador Affonso 
Camargo, com pa-recer favorá'vel ao proj~t? às Emendas ~9S 
29, 30 e 39 oferecidas perante a CAE, reJeitando as demaiS, 
bem .como as Emendas n~ 1 a 28-CCl. 

Em 17--9-92. foi concedida vista conjunta aos Senadores 
Ronan Tito, Nabor JúniOr, Beni Veras, Ronaldo Aragão, 
Albano Franco, Dario Pereira e Cid Carvalho, sendo que 
nenhum dos Senadores apresentou voto em separado. 

Em 12-11-92, o Senador Affonso Camargo é designado 
Relator da matéria em substituição ao Senador José Eduardo. 

Em 18-11,92, por proposta do Senador Mansueto de La­
vor, -é . .adiada.a votação .do--projeto- com-o-objetivo-de-se 
chegar a uma posição conse·nsual sobre a matéria. 

Em 25-11 ;9i, a Comissão aprova o parecer do Relator, 
;~essalvados os_ destaques que foram aprovados após destacad~s 
as seguintes emendas: 3-CCJ, 6-CCJ (apenas a supressão do 
art. 7•), 7-CCJ, 8-CCl, 12-CCl e 14-CCl. ·· 

A votaçãO dos demais destaques terá prosseguimento. 
Em anexO, quadro com as emendas destacadas. 

O Sr. Eduardo Supllcy- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PREsiDENTE (Raimundo Lira) - Concedo a 
palavra ao Senador Eduardo Suplicy. 
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O SR. EDUARDO SUJ'LICY - Queria sugerir que fos· 
sem ligados os microfones nos ga~inetes porque, dessa forma, 
os Srs. Senadores saberão que começ9u a reunião. 

Acabei de verificar que em nieu gabinete não estamos 
captando o som da transmissão da reunião. Se isso for possível, 
é uma forma de informar aos Srs. Senadores que a reunião 
já começou~ ---

OSR. PRESIDENTE (Raimundo Lira) -Nobre Senador 
Eduardo Suplicy, as providências serão tomadas, atendendo 
à questão de ordem de V. Ex• 

Como ficOu ace-rtãdo na última reunião da Comissão de 
Assuntos EconômicOS, antes de continuar a discussão do Pro­
jeto de Lei da Câmara n" 66!92, iriScrimos, por aprovação 
do plenário da Comissão, em pauta extra, a Mensagem n~ 
357/92, no 707/92, na origeffi,"nâo terminativa também, do 
Senhor Presidente da República. submetendo à consideração 
do Senado Federal a minuta dos termos do acordo concluído 
entre o Governo brasileiro e o comitê de ba_nc_os credores, 
relativo à reestruturação da Dívida Extei:n"ã. de médio e longo 
prazos do setor público brasileiro, a fim de obter autorização 
para que a União possa celebrar os contratos que formalizarão 
o referido acordo. 

O Relator é o Senador José Fogaça, e o parecer é favorá­
vel, nos termos que apresenta. 

Concedo a palavra ao Senador José Fogaça. 

O SR. RELATOR (José Fogaça)- Sr. Presidente, antes 
de submeter aos Srs. Senadores o meu parecer, ·que-ro dar 
urna exp1ica~ão relativa a duas modificaç6es que foram feitas, 
posto que fm alertado por técnicos na área do Direito Interna­
cional e também por uma inforinação dada ontem. 

Ontem, ao abordar a questão dos chamados bônus de 
conversão, acabei não informando aos Senadores qual é exataw 
mente o sentido dessa expressão. -- -

Os bônus de conversão Õ.ão sãO Oônus para conversão 
e investimentos no Brasil. Tratawse de uma denominação técniw 
ca us~al na lingu":gem fin~mce~r_'!__i_~!-~r~acionàl para bônus 
que sao trocados por dívida escriturai. Portanto convertem 
dívida escriturai em bônus, por isso são chamad~s bônus de 
convers_ão. No entanto, esses bônus de conversão não são 
bônus- como eu ontem interpretara e, erradamente, infor­
mara ao Plenário- significam bônus de conversão em investi­
mentos. Eles são simplesmente bônus de conversão e--têm 
apenas o objetivo técnico-financeirO de substituir dívida escri­
turada. 

De modo que aquele temor que ·ontem manifestei aos 
Srs. Senadores no sentido de que bônus de conversão pode­
ria~ ser i~ves-tiffientos privados no Brasil não existe, e quero 
sahentar ISSO com toda a ênfase p-ossível. Não pode ser utili­
zado nenhum dos bônus que estão sendo oferecidos pelo Go­
verno brasilc:tiro para cfeitd de conversão e investiirientos pri-
vados. · -

Portanto, aquele impacto infladonárl.O de eniissão de base 
monetária sobre o qual manifestei preoCupaçãO de fato foi 
meramente. um erro técnico-interpretativo. Fui suficientemen­
te agora esclarecid9 pel1;>s advogados nessa área de Direito 
Internacional. Com isso, evidentemente tornou-se desneces-
sária aqut:la cláusula de proteção dos ts%. ----

Todos os bônus, não só o de conversão, mas todos os 
bônus: o bônus ao par, o bônus de desconto, o bônus de 
capitalização, o bônus de_ redução temporária de juros, o bô­
nus de conversão, o bônus de dinheiro novo, podet:n ser usados 

para i_nves~imentos n? Programa Nacional de Desestatízação 
~ ~ I~~o _1<!_ é autQnzado pela Resolução n9 82/90 - todo 
e qualquer bônus pode ser usado para investimentos no setor 
público. )'rata-se, portanto, de dinheiro não inflacionado. São 
b.ôn~s que_ entram para o programa de deses-tatiiaÇãO, o que 
Sigmfíca ~Izer que, no momento da quitação, apenas rasgare­
mos_Papéls. Logo, o temor do impacto inflacionário não existe, 
motivo pelo qual alterei a restrição. No entanto, acrescentei 
Uma salvaguarda no sentido de que caberá a esta Casa aferir 
essa CQmposição. Ou seja: o seriado Federal irá verificar, 
avalia~ e dec!dir a respeito da composição que permitirá o 
tis~ de.~ônus a serem convertidos em investimentos no Progra-
ma N actonal de Desestatização_. _ - _ _ 

Por ~utro lad~, i_nformei aos Srs. Senadores que e_u havia 
est~bele_c1do um hmite a?S ba,ncos, inclusive às instituições 
naciOnais. Ocorre que, no protocolo do acordo~ não estavam 
rela~ionados os nomes _dos bancos. Em não aparecendo a 
nonnnat.a dos bancos, eu não sabia da informação que levo 
ão conhecimento dos Srs. Senadores, neste momento: dos 
6 bilhões de dólares que o Brasil deve a. bancos nacionais 
com agências no exterior, 70% correspondem a dívidas de 
bancos~s_!~ais. l!ma parcela mínima é do Banerj e do Banes­
pa; a quase totalidade é do_ Banco do Brasil. 

Se houvesse a cláusula de restrição, o Banco do Brasil 
ficaiia_obrigado a colocar par a par- um dó!ar por um dólar 
-os bônus_ de conversão. Para tanto, o Brasil teria de emitir 
cruzeiros equivalentes a 700 milhões de d_ólares para fazer 
resgatar a dívida do Banco do Brasil com o Tesouro Nacional. 
Por essas razões, acabei por acatar a preferência e um certo 
privilégio que o acordo dá aos bancos brasileiros. 

Alertaram -se os advogados no sentido de que exigir um 
aporte: de financiamento dos organismos multilaterais para 
financiamento das nossas garantias seria comprometer tercei-
ros nu_m contrato_ bilateral. _ _ _ 

- -O contrato é realizado entre o Brasil e os bancos credores. 
Nesse contrato, é_ injurídico intrOduzir uma obrigação que 
compromete terceuos, uma cláusula que obriga terceiros. Da­
da, portanto, a injuridicidade dessa alternativa, eu a suprimi. 
Coloquei a questão nos seguintes termos: antes da troca dos 
?ôn:~s-=--~ Senado_irá avaliar se o financiamento aportado pelas 
mstitwçoes públicas internacionais - FMI, Banco Mundial 
e BID - satisfaz aos interesses nacionais. Isso será conside­
rado para a aprovação final, ou não, daquela composição. _ 

Acompanhem. Srs. Senadores, o parecer, no seu art. 
15. ~~a-~a-se da mais inipórtimte salvaguarda que estamoS in­
troduzindo. 

Art. 15 na verdade deveria ser Õ 16:-

. "Tendo _em vista assegurar a observância do requi­
Sito de capactdade de pagamento estabelecido na Reso­
lução no 82, de 1990, o Poder Executivo, antes da troca 
da dívida ~ntiga pelo~ novos instrumentos (Exchange 
Date),~J1VIará cornumcação ao Senado Federal infor­
mando a participação relativa das diversas fontes de--­
financiamento das garantias iniciais (ioitial collateraiY. 
~que é isso? A participação do FMI, do_ Banc"o Mun­
dial e do Banco Interamericano de Desenvolvimento 
-e s_u?metendo a distribuição consolidada das opções 
defimttvas dos cre-dores." 

Portanto, nós, Senadores, iremos apreciar duas questões: 
que comportamento teve o FMI, o Banco Mundial e o BID 
no_ apoio ao Bx:asil, fínailciimdo as garantias que o contrato 
extge? Se considerarmos que o FMI, o Banco Mundial e o 
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BIRD foram extremamente avarentos com o Bra-sil. ou seja, 
que impuseram um programa econômico e riada aportaram 
no estímulo a que o Brasil ~eg_ularize a sua situaç~o, podemos 
tomar a decisão grave de rejeitar o acordo. 

Vejam o que diz o§ 1': · 

'"Ao apreciar a ·escolha dos credores entre as diver­
sas opções oferecidas nos termos deste Acordo, o Sena­
do Federal avaliará os eventuais efeitos negativos em 
termos macroeconômicos de conc_entração nos instru­
mentos passíveis de conversão ao pãr no Programa 
Nacional de Desestatização." 

Portanto, se houver excesso de concentração de bónus ... 

O SR. RONAN TITO- Essa dáÜsuTa·p-ermanece assim? 

O SR. JOSÉ FOGAÇA- Permanece assim. 

O SR. RONAN TITO - Voltará. portanto, ao Senado 
após o acerto com os bancos internaciOriaiS pa_r_ã haVei a-disl:ri~ 
buição das sete opções. · - -

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Além disso, Virá também a 
informação sobre o que O FMI aportou para financiar as-garan~ 
tias. 

O SR. RONAN TITO -Eu havia entendido que haveria 
a troca de uma pela outra. Agora ficou perfeitamente claro. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - À Inda -;n~is: virá um informe 
sobre o que constitui bônus a ser aplicado ou investido na 
compra de estatais brasileiras, ou seja, no siStema de. privati­
zação. Se houver efeitos negativos_ em tei:'mos IDacroeconô­
núcos de concentraç_ão _n()s_ instrumentos passíveis de coriver­
são, o Senado esia"rá obrigado a se pronunciar sobre se concor-
da ou não com essa ope-raÇão. · 

§ 29.: "-Corisiderado atendido o requiSitá de equi­
líbrio eritre as opções de permuta. de princípã.l, confor­
me consta do sumário de termos da minuta do acordo 
sobre a dívida externa de médio e_longo prazos do 
setor público, o Senado Federal expedirá resolução 
aprovando a distribuição resultante das referidas op­
ções". 

Como vimos, a palavra final sobre todos esses pontos 
ficará com o Senado. Portanto, ao invés de estabelecer, desde 
logo, uma restrição, s6 pode ser tantos por cento para investi­
mento no programa-·âe desestatização; só pode ser tantos 
por cento o_ volume de aporte que vai ser feito pelo Fundo 
Monetário Internacional. Ao invés de previamente definir 
isso, eu preferi propor que se faça a posteriori, essa avaliação. 
Ou seja, isto dará aos negociadores brasileiros- a opção de 
fazer uma negociação realmente equilibrada e respeitosa em 
relação ao Brasil, ou o Fundo Monetário Internacional aporta 
recursos suficienteS para um verdadeiro equilíbrio nesse prO­
cesso de negociação ou então o S,enado vai acabar rejeitando. 
Portanto, do ponto de vista instrumental da negociação, esta­
mos fortalecendo os nossos negociadores diante dos credores, 
os bancos comerciais, que são_ detentõi-eS dos_ títulos da nossa 
dívida do_ setor público. 

Essas foram as alterações que eu desejava informar. . 
E por que, desdco logo, não limitar em 15% os chamados 

bônus de conversão, bônu§: de dinheiro novo, bônus de redu­
ção temporária de juros e bônus de capitalização? Porque 
se eu limito em 15% es_ses quatro bônus, sobrariam apenas 
dois, que seriã.m o bónus ao par e o bôn1,1s de desconto, que 
.teriam que perfazer 85% do total. ·· 

O que isso significa? Se 85% do total dos bôD_u-s que 
forem trocados pelo governo brasileiro forem bônus ao par 
e bônus de desconto, teremos um custo muito maior na conces~ 
são de garantias, porque esses dois bônus são dependentes 
de concessão de garantias. O Brasil teria que emitir e_ liberar 
recursos muito maiores· do qUe aqueles que eventualmente 
expusemos ontem. De modo que o equilíbrio é que é impor­
tante, e não ·a restrição dessa ou daquela faixa de compro· 
missos. Penso eu que o verdadeiro estudo técnico_ ·profundo 
terá que ser feito na hora em que essas inforrrrações- vierem. 
~f, sit:Jl. te~emos que observar quai~ s_ã_o ~~-preferênCiaS dos 
bancos e em que isso. \!ai impaCtar a economia brasileira. 
Bônus transformados em prog_r_ª~<! ~e estatização, bônus que 
vão significar juro fixo, bônus que vão signifiCar descOnto 
imediato com juro de mercado - tudo o que interessa e 
o que não interessa ii'emoS vCr no processo que vai então 
se estabelecer. 

COmO-õs negodadores brasileiros vã_o tentar obter o máxi­
. ·mo de vantagem para o Brasil nessa questão, seria interes­
sante, Sr. Presidente, que essas negociações, que_ vão se pro­
cessar daqui até julho de 1993, sejam acompanhadas de perto 
pelos Senadores da Comissão de Assuntos Econômicos, para 
que possamos, desde logo, estar informados a respeito de 
quais opções sistematicamente os bancos vierarrl a f3zer. 

_ ~ É esse o relatório, Sr. Pr~sfdente. - _- , 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira) - Prosseguindo 
a discussão da reunião anterior. o p3recer do Senador Jo_sé 
Fogaça continua em discussão_. (Pausa.) 

Com a palavra o Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente, através 
da Mensagem n' 357, de 1992, o Senhor Presidente da Repú­
blica submete à apreciação desta Casa a minuta dos termos 
do acordo entre o Governo brasileiro e o Comitê de Bancos 
Credores, relativo à reestruturação da dívida externa de médio 
e longo prazos, solicitando autorização para que a União possa 
celebrar os contratos que-formalizarão o referido acordo: 

Refere-se esse acordo a US$56 bilhões de obrigações do 
setor público com os bancos comerciais. 

Trata-s~ c;lo protocolo do maior acordo jamais negoCiado 
por qualquer país no âmbito do Plano Brady e supera, por 
larga margem, os montantes envolvidos nos acordos anterior­
mente submetidos ao Senado brasileiro. 

Cuinpre decidir sobre essa questão com extremo cuidado 
e atenção. 

O Governo Collor Vinha enfatizando as vantagens desse 
projeto de acordo. De fato, em alguns aspectos, esta nego­
ciação trouxe avanços com respeito a ·negodiiÇõe5 à:Dteri.ói'es, 

-aspectos esses que têm sido ressaltados, às vezes, de forma 
imprecisa pelo Governo. Dentre esses detaca-se a aceitação, 
-pof parte dos credores, de uma redução de alguns compo· 

-- nentes da dívida afetada pelo acordo. 

. É preciso registrar· que o projeto de acOrdo, em -diSCUssão 
neste momento, é extreman1ente amplo e não houve, na minha 
avaliação, tempo suficiente para exaniin-á-lo- com a--devida 
profundidade e abrangência, tendo em vista ~- pre?C.l:I:Pação 
do Governo, agora talvez diferente,_ de decidir a_qu~~tão de 
modo rápido. Ell digo agora diferente porque houve o adia­
mento da viagem dos Srs. Ministros a Washington para conver­
sar com as autoridade do FMI. Não é conveniente que a 
Comissão de-ASSuntos Eco-nômicos e o PieriáriO do Senado 
votem esta questão nessas condições. Inúmeras informaç_ões 
importantes ainda não estão disponíveiS ou não foram sufiden-
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temente esclarecidas. Entre outros aspectos, seria fundamen­
tal dispor das seguintes informações; --- - --- e_- -

·a. QuaiS foram os critérios utilizados pelo Governo para 
projetar a capacidade de pagamento de 1993, que- consta do 
Quadro I da mensagem governamental? . 

b. Quais as estim-atiVas do Governo para a capãeidade 
de pagamento nos anos subseqüentes? 

c. Quais as projeções do Governo para o cronograma 
de pagamento de juros e amortização resultante do acordo 
em discussão? ___ _ 

d. Com que grau de segurança se pode estimar, neste 
momento, a contribuição de fontes oficiais eXternas, como 
o FMI e o Banco Mundial, para o financiament9 das garantias 
exigidas pelos bancos-comerciais estran3eiros? 

e. Quais as projeções do Governo para o balanço de 
pagamentos no curso e médio prazos? _ -

f. Quais as repercussões sobre a economia, das cláusulas 
de conversão de dívida previstas no protocolo do acordQ? 

g. Qual efetivamente o resultado da situação tributária 
brasileira, uma vez que estamos examinando o projeto de 
reforma fiscal? 

Sem estas e outras informações, ser.á difícil decidir_ com 
seriedade sobre este tema. 

De qualquer forma, as informações disponíveis levam 
à conclusão de que as desvantagens resultantes do acordo 
preponderam sobre as vantagens. O quadro prospectiv-o só 
não é mais grave porQue a qUeda: das taxas de juros interna­
cionais ao longo de 91192 representou alívio considerável em 
termos de redução da carga de pagamentos ao exterior. 

O protocolo suscita inúmeras- preócupá.Ções. Caberia des­
tacar, em primeiro lugar, o fato agora reconhecido pelo nego­
ciador da dívida externa, Pedro Sampaio Malan, de que o 
desconto efetivo é significativamente inferior áo que vinha 
sendo anunciado pelo Governo Collor, conforme a documen­
tação que nos foi entregue por ele, preparada pelo Banco 
Central, e que consta do parecer do Senador José Fogaça. 
Refiro-me ao Quadro 1_ ---:-- Estimativa do Desconto Efetivo 
na Reneg9ciação do Brasil - em que justamente se mostra 
que o desconto não é de 35%, mas algo entre 22% e 28%, 
dependendo da metodologia ~dotada. 

Em segundo lugar, preq'cupa sobremaneira a possibili­
dade de que o financiam.eitto das garantias exigidas pelos cre­
dores levem ao comprometimento de parcela significativa das 
reservas internacionais do Banco Central, conforme indica 
o Quadro li, que consta d~ste meu prohunciamento, prepaM 
rado pelo professor Paulo Nogueira Baptista,_ onde explicita-se 
que a imobilização de reservas, como proporção do nível de 
reservas, poderá chegar a algo cqmo 19,3%. , _ __ 

Em terceiro lugar, a implementaçãQ do açordo resulta.ria, 
consideradas as taxas de juros de mercado observadas no 
passado recente, em u:r,.ta forte ampliação dos pagamentos 
aos bancos estrangeiros em relação à situaçãO atual em que 
o Brasil paga 30% dos juros correntes. ; 

Ressalte-se, ademais, que a aprovação do protocolo pelo 
Senado, ainda que não represente a conclusão do processo 
de negociação, produz efeitos financeiros imediatos, nomea­
damente, um pagamento de US$600 milhões rio cUrto prazo 
e um aumento _de 30% para· 50% do percentual dos juros 
pagos em divisas a partir de agora. _ , -

Considero a decisão de v_otar agora precipitada. Não só 
pelas razões acima indicadas, mas tambéin pelas circunstâncias 
políticas ilacionais e ititernacio!üliS~do mOmeiltO.- o-Presidente 

. Collor, responsável pela negociação-deste acor9o, en~ontra-se 

afastado de suas funções em virtude de processo de impeach­
_ment. Por uma questão de. no míriimo. c~rtes_ia para com_ o 
Gov_~mo interino, a prudência aconselha que se aguarde o 
desfecho do julgamento do Presidente_ pelo Senado Federal. 
Na hipótese de sua condenação e portanto-assumindo o Presi­
dente Itamar Franco como titular, de forma definitiva, nada 

. mais justo que a ele seja garantida a possibilidade de expor 
a visão de seu governo aos credores internacionais, no que 
dii respeito à dívida externa. 

Aliás, o adiamento da visita dos MiniStros da Fazenda 
e do Planejamento aos Estados Unidos constitui um reforço 
deste argumento. 

Nos Estados Unidos acaba de ser eleito como presidente 
um representante de um partido historicamente mais favorável 
a medi~as de alíviO -das obrigações financeiras internaéion_ais. 
Ao invés de aceitar de imediato um acordo negociado dentro 
do figurino estabelecido pelo SecretáriO do Tesouro da admi­
nistração Bush, Nicho las Brady, não caberia aguardar para 
manter entendimentos em novas bases com a __ nova adm~nisM 
tração americima? _ _ _ 

- Não se deve perder de vista que o problema principal 
contmua sendo o de que as obrigações externas previstas eXce­
dem a capacidade de pagamento do setor público, como suge­
rem as Simulações por mim apresentadas à Comissão- de As­
suntos Econômicos do Senado. Em outras palavras, o fluxo 
de pagameritos estabelecido estará provavelmente associado 
a um crescimento excessivc da base monetária e do endivida­
mento interno de curto prazo. Em coilse"qüência, o Brasil 
continuará a conviver com uma fã.Xil-de inflação muito superior 
à desejada e com urna taxa de juros, esta decorrente da necessi­
dade de tornar os títulos públicos atraentes, também muito 
alta, dificultando a retomada do cresci~ento. 

Quando da discussão- do acordo com o Clube de Paris 
em abril último, sustentei que o Governo Collor estava supe­
restimando o superávit primário e a capacidade de pagamento 
-do setor público e subestimando, portanto, o im~acto finan­
ceiro interno dos compromissos assuniidos com os credores 
oficiais. Os documentos governamentais que ~n:e_ fQram entre­
gues evidenciam que o Governo Collor superestimou por larga 
margem o superávit primário e a capacidade de pagamento 
em 1992. 

Ressalto que quando aqui examinamos o ac_ordo, em abril 
último, com o Clube de Paris, o Governo estimava, para· 
resultado primário este ano, 3% do PIB; endividamento inter­
no 1,5%. Agora, as estimativas já são __ bem diversas. Para 
o resultado primário, enquanto o Professor Paulo Nogueira 

·Baptista chegou a estimar na forma de resíduo um valor ne_ga­
tivo de 0,7%, o Banco Central apresentou-se há poucos d1as, 
uma nova estimativa, diferente da que está na Mensagem 
não de 1,9%, mas 1,7% do Pffi. E o endividamento interno 
aO invés de ser 1,5%, segundo o Governo nas estimativas 
mais recentes, é de 6,3%, portanto, mais -do que quatro vezes 
superior ao" que havia sido definido no prim_eiro sem~stre d~ste 
ano. 

Apesar deste reconhecimento, as informações de q_U:e dis­
ponho indicam que o mesmo tipo de erro está sendo cometido 
agora no que se refere às projeções de 19_93 e ao protocolo 
de acordo com os bancos comerciais em discussão nesse mo­
mento. 

Em verdade, as projeções para 1993 dependem da refor­
ma tributária que está por ser apreciada e votada pelo Con~ 
gresso Nacional neste mês de dezembro. Não se tem seguranç; 
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sobre qual será o conteúdo da reforma, nem mesmo se será 
efetivamente adotado. O lógico é se p·oder-rer precisões Ínais 
corretas após a definição do ajuste fisca[ 

Proponho. pois, seja sustada a votação do presente pro­
jeto de resolução para que o acordo com os credores interna­
cionais póssa se-r melhor apreciado no infcio do próximo ano, 
à luz das novas condições que certamente serão vigentes, de­
vido: 

a- a defmição do ajuste fiscal votada pelo Congresso 
Nacional; 

b- a melhor definição da política econômica do 9_overno _ 
Itamar Franco, após o julgamento do Presidente Fernando 
Collor de Mello; e 

c- a definição âo novo governo dos Estados Unidos" 
com uma política provavelmente mais adequada junto aos 
países devedores, como o Brasil. 

Assim, Sr. Presidente, avaliq que seria extremamente 
importante que o Governo brasileiro, que já 3.diantou muitas 
informações a esta comissão, inclUsive-; nesta última semana 
contamos com a presença do Ministro Krause, do negociador 
da dívida Pedro Malan e na data de ontem, conforme obser: 
vamos das modificações feitaS em --seU-parecer; pelo ~Senador 
José Fogaça, possa esclarecer dúvidas importantes relativas 
ao que vai acontecer com a nossa capacidade de pagamento. 

Quero registrar que enquanto o Governo propõe que 
para 1993 venhamos a ter um superávit primário de 4%, decor­
rente de uma reforma tributária, de um ajuste fi~cal ainda 
não votado pelo CongressO; enqué!-nto o-GoveiOo já faz revisão 
da s~~ previsão, de _r~sultado primário que nãO -é mais de 
3%, nem de 2,9% - ç:onforme a mensagem, já é algo em 
torno de 1,7%, 1,8%, e na minha preVisão menor ~inda -do 
que isto -_a próprio troverno estã convocando os Senadores 
e Deputados para a necessidade premente do, ajm;te fiscal 
porque não há propriamente um resultado primário positivo 
para este ano. 0-m"a.is provávei é qUe--não tenhamos um saldo 
primário positivo. 

O Sr. Ronan-TitO.:...._ v: Ex~ me permi~e um aparte, nobre 

As~im, Sr. Presidente, eu gostaria de ressaltar que esta 
é a recomendação que faço: se a minha posição for isolada, 
não contribuirei para obstruir os trabalhos; se houver outros 
Senadores que estejam de acordo com as observações que 
aqui faço, no sentido de solicitarmos do Governo maior deta­
lhamento sobre aquelas informações que eu listei aqui, e ainda 
considero importante nós termos em maior detalhamento, 
e como isto poderia ser feito num espaço de alguns dias, 
eu recomendaria que fosse solicitada a vista por parte de 
membros desta comissão. 

·Assinalo, Sr. Presidente, que não faria isto de maneira 
isolada, mas se houver outros Senadores que tenham seme­
lhante posição, eu avalio como importante solicitar vistas para 
que possamos ter informã.ção ·mais segura, para que a decisão 
seja m;üs_ consçiente e responsável por parte da Comissão 
de Assuntos Econômicos e, pOsteriormente, do Plenário do 
Senado. 

O Sr. Nelson ~edekin- Sr. ~reSid_~_nte, peço a pal~v~a. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira) -Antes de P'•ssar 
a palavra ao Senador Nelson Wedekin, eu gostaria que o 
Senador José Fogaça respondesse, inicialmente, as conside­
rações do Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. RELATOR (José Fogaça) -Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o Senador Eduardo Suplky levanta uma questão 
de difícil avaliação, por mais que se debata, por mais que 
se aprofunde a discussão. 

Os questionamentos-que levanta o senador- Eduardo Su­
-plicy, se eles existem hoje poderão continuar existindo em 
janeiro, em fevereiro, etn abril. em· maio," que é: o Brasil 
lem ou não condições de construir um novo desempenho eco· 
nómico e um novo superávit primário e operaCional? Isto 

-é uma avaliaç~o prospectiva, é uma avaliação de futuro. 
É por isso que aqui, no projeto de resolução, estamos 

colocando a salvaguarda, segundo a qual cabe ao Senado Fede· 
ral o zelo permanente sobre essa questão. Pot que, como 

'deveriam se comportar os-negociadores brasileiros~? l)_ízer as­
sim: --"Olha, nós somos um País que está afundando. Nós 
somos um Pafs de incompetentes, o nosso desempenho vai Senador Eduardo Suplicy? · -

O SR. EDUARDO SUPLICY- Com prazer,oÚço V. ·~ser péssimO. Logo, não nos dêem absolutamente nada". 

Ex•, nobre Senador Ronan Tito. · · 

O Sr. R~n~n T~to_- Pens~ que _aí hi um equíVoco_ de 

O que o Brasil, evidentemente, está assumindo, é a res­
ponsabilidade de ter um desempenho na sua economia que 
lhe permita um superávit operacional de 0,5% e um superávit 
primário por volta de 4%. Superávit priptário é apenas éeceita 
menos despesa. --

V. Ex~ O aumento da arrecadação-que tivemos a partir de 
julho deste ano, que sobe além das previsões, é de 135%. 
Se os númerqs estimados para a projeção do orç~!ll_ep.!o se 
mantiverem e tivermos à contiriuaÇãO dessa arrecãdação cres­
cente, teremos não itlals-déficit, mãs sup~rávit prirriário supe-
rior a-'3%.· · · ' · ·_ - · . - _. - - - _ 

Ora, se isto não vier a.aConte_cer, eu não sei se istÓ poderá 
ser definido agora; em jan.eiro} em fe"v~reír()~- em mafço. isto 
terá que ser definido em jane·iro, térá'qtie ·ser defiriidO, depois, 
em feveréir'q~ e, depois, em março, novani.ente. OU seja, até 
o final deste processo, o_ Seriado Federal estará sistemati-O SR. EDUARDO SUPLICY -Uma ultima informação 

que me chegou oficialmente, na se_xta-feira, é que a nova 
previsão de_ resultado primário é da ordem de 1,8%, e tendo 
encaminhado uma previsão, na forma de resíduo. numa previ­
são que chegaria, na verdad_e, _a um número negativo, ainda 
que não significativo, e nãO tendo a contestação desta informa­
ção, e como já Ocorreu este a-no, efetivãmente, uffi endivida­
mento interno como forma de enfrentar um volume de obriga­
ções muito acentuadas junto ao exterior e, também, como 
estamos prevendo, um aumento da base monetária além da­
·quela que havia sido origirialmente prevista, é que eu gostaria 
de ter estes dados encaminhados a nós, mais atuali?:ados e 

. com maior precisão, antes· da decisão. 

camente obrigado a uma participaçãO-- de controle democrá­
tico, porque isso já está na resolução que nós tomamos em 

· -f990, Resol_Ução n9" 82, onde diz que não pode uhrapassar 
a capacidad~ de pagamento. 

Nós colocamos esta c.Iáu~ula, justamente porque a capaci­
dÍlcie de p3gâmento é algo que eu poSso- dizer que· eu tenho 
hoje e, amanhã, não vir a' ter; como, também, eu posso dizer 
que não tenho hoje e, amanhã, vir a ter. Ela é prospectiva. 

Em virtilde de~se argumento, eu não creio que o Senado 
deva deixar de tomar uma decisão. As salvaguardas existem 
e a responsa~ilidade é do Senado. E mais: se algUém imagina 
que em jariêito terá condiçóes de mudar de avaliação, quanto 



10916 Quarta-feira 23 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ir) Dezembro de 1992 

a uma prospecção de crescimento da economia e de capacidade 
de pagamento do Brasil, creio que está enganado, porque 
isso não vai acontecer em janeiro. -- - -

O SR. RELATOR (José Fogaça)- Senador Suplicy, e~~a 
foi a- estratégia.adÇ>·t~da pelo GovernO BuSh e o que deu foi 
ic-ceSS3o. -

Quanto à questão da segurança: FMI, World Bank e 
o Banco Interamericano de Desenvolvimento, está no projeto O SR. EDUARDO SUPLICY- Depende de uma combi~ 
de resolução e acredito que está atendido. Lá diz que nós nação de fatores, mas pode-se combinar retomada de cresci-

mento com baixa das taxas de juros. vamos. aqui, examinar e apreciar o-quanro o FMI vai contri-
buir, e isso vai servir-de critério e de fundamento para a O SR. RELATOR (José Fogaça)- Desde que os contri-
nossa decisão - se dizemos sim ou não. De modo que esta buintes americanos queiram pagar maís impostos. ConiO o 
segurança já está dada. Clinton não vai cobrar mais impoStos e não vãi deixai- ae 

Quanto à conversão da dívida, a mesma- COiSi.-ESTálá- gastar mais ... Ora, é uma di.scussão em que ficamos depen­
no projeto, e nós vamos ver qual serão o impacto e os efeitQS_: dendo do que vai acontecer nos Estados Unidos para- saber 
negativos que esta conversão de dívida no Programa de_Deses~ . o que(} Brasil deve fazer. 
tatização vai ~a':sar ao Brasil. Port3nto, fof ãten:âiOo __ es!e. _ __Q SR. EDUARDO SUPLICY - Quero ressaltar que 0 
aspect? da ObJeçao. . ~- ____ -- ______ -- ___ :· __ entendimentoquetcnhoéqueessaposiçãopormimdefendida 

Dizer que nós devemos,_ pnmeuo, e_sperar a r~ forma_ físcaí viria a contribuir para uma melhor condição de negociação 
para faz~r um ~cardo qu7 v~I_fazer refl.~tr ao Brasil um vol~me- do Presidente Itamar Franco. Eu não gostaria que a minha 
novo de mvestu~nentos, stgntflca o segumte: _se a re_,forrna fiscal, posição fosse interpretada como a de alguém que tentasse 
esta que está a1, não for aprovada, o Brasil, entao, não quer prejudicar a posição do Presidente. Inclusive, reconheço que 
acordo nenhum com os bancos? _ _ há passos positivos na negódação mas não suficierites ainda. 

Eu entendo que o Brasil deve wmar esta decisão e tratar . ' _ . 
de fazer o seu ajuste interno soberanamente, independeo- . O SR. PRESI~ENTE (Ratmundo L,Irá) - Concedo a 
temente do que os bancos possam impor ou exigir. Não de\ie-. palavra ao nobre _Senador Nelson Wcdekm. 
mos vincular ajuste fisca[ "iniern(i cOni · pagainenio de díVida_ 
externa. 

Quando assumimos responsabilidades externas, o fai:é-: 
mos soberanamente. O_ajuste interno não pode ficar vinculado· 
a isto. Desculpe-me discordar dessa posição. - : 

Quanto à espera do Governo Clinton, também não me 
parece cabível, porque sabcmc,g que as administrações demo-. 
cratas. a par de serem mais, talvez, condescendentes, também 
são administrações que gastam mais, que invCªtCril ina~; _9, 
Governo Clinton tem COmpromiSso--com investiinentoS, -com 
a retomada do crescimento, com a superaçãO da recessão 
econômica nos Est·.tâos Unidos, tem um comprometimento. 
com mais gastos sociais. E quandO os ~stãdOS_- UOiOOs--têin 
mais gastos sociais ~órfi -() seU pOvo~-q Uàiíao-os E~taaos U 9-i~OS __ . 
fazem mais investimentos- infernos, istõ significá'- qUalqUer 
um sabe disso- elevação da taxa de juros do Federal Reserv 
Board, o Banco Ceatral rlôrtC-àriierícanO_;_ e -eSSa elevação 
da taxa de juros iriã. TnVíabilizar esse acordo, porque ele é 
um acordo feito com base em juros, hoje) de ~%. Não s_ei 
se no Govenio ClintOn IssO-vai"eXlsiir. '- -- - -

De modo que, primeiro, eu não· dependeria do Senhor 
Clinton para tomar uma decisão soberana e; -segundo, não 
creio que a administração Clinton possa propiciar uma situa­
ção melhor do que essa. 

U"e t;~odo que concordo com o Senador Eduardo-suplicy 
e acho c:_ue esta comissão tem condiçóes de tomar a sua deci­
são, ín'dependentemente de haver_ ou não, da parte de quem 
quer qUe seja, "uma posição contrária. 

O Sr. Eduardo SuplicY ...:_Peço a· palavra pa-ra uma breve 
obser.~ação. -- -

O SR. RELATOR (José Fogaça) - Com"~ palavra o 
Senàdor Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Apenas uma observação. 
Não é necessariamente que vai ocorrer um aumento-das ta~a_s 
de juros como decorrência de uma política de. ampliação de 
gastos. A retomada de çrcsçimcnto da economi_a norte-ame­
ricana pode, inclusive, passar por uma política de baixa de 
taxas de juros, consistente cQm_ a- tentativa ~de se retomar 
o crescimento. É uma das formas de conseguir .. : 

O SR. NELSON WEDEKIN- Sr. Presidente. Srs. Sena­
dores.,·quero, brevemente, fazer uso da palavra apenas para 
cOncóidar com as observações que foram aqui feitas pelo Se na­

-dor Eduardo' Suplicy, sem que isso implíque discordar do 
que foi Colocado pelo Senador José Fogaça. O_ que o_ Senador 
Suplicy-faz é levantar algumas questões, ou_seJa, é fazer algu­
mas perguntas, reformular algumas interpelações que pare-

· cem, a meu juízo, bas!af!te per~inent~s. E verdade que não 
-devemos fa-zer Um ajuste.,_ uma reforma fiscal. tendo qualquer 
tipó de vinculação com os nossos ajustes da dívida; mas tam­
bém não há dúvida de _que, dependendo do tipo de ajuste 
fiscai, "da su3. natureZa oU da protundidade que terá o mesmo, 
isso-rem efeitos em relação aos acordos da dívida. 

·T~InbéÕl.nãO·pa"reC~-haver dú~ida- d-e -que estamos diante-· 
de circunstâncias bastqnte singulªt~s. Trata-s_e de um Q-overno 

·que. não é definitivo, como todos_sabemos. Ou seja, teremos,­
afinal, um-Governo definitivo, com políticas públicas claras·, 
com políticas também nítidas para as dívidas interna e externa, 
certamente a partir da conclusão favorável ao impeachment. 

Acho que _todos estamos de acordo com o fato de que 
·o Governo Itamar tem,_ hoje, um caráter, uma natureza, e, 
certamente, terá outro caráter e outra natureza -a: partir do 

-impeachment. 
Também não há dúvida de que esse acordo, quer dizer, 

aquilo que estamoS âiscutirido a(j_ui, ·hoje, é o resu1ta:do dos 
ajustes, dos entendirilentos, das negociações havidas anterior.: 
mente,. Nós podemos esperar, tranqüilamente, que o GovernO 
Itamar tenha, quem sabe, por que não, _uma configuração 
diferente"-daciuela que tivemos até este exato momento. 

TcliÍJ.bém não pOdemos deixai -de mencionar o fato de 
· que o gOVcrrio-dos Estado_s Unidos terá agora um novo primei­
-ro mandatário. Embora todas as pessoas digam _que não há 
grande diferenÇa entre- goVerno rep-ublicano e governo demo­
cr~tta; a experiência histórica ·tem demonstrado que nas rela­
ções com o mundo, e até de um modo especial nas relações 
com a América Latina, existem diferenças, sim, entre gover­
nos republicanos e governos democratas. 

Por todas essas razões,_ parece s_er _sensata a posição aqt,~i 
colocada pelo Senãdor Eduardo Suplicy. Se não for o caso 
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de prorrogação, se hâo for o casó de g-anharmos um pouco 
de tempo, de não votarmos isso agora:, cOmo está-sendo pro­
posto pelo Senador Eduardo Suplicy, eu me disponho, pelas 
razões expostas por mim, que são ra_zôes basicamente de con­
cordância com o qUe foi colocado pelo Senador Eduardo Supli­
cy, a pedir vista, dentro do prazo regimental que nos é per­
mitido. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira) - Concedo a. 
palavra ao nobre Senador Louremberg Nunes Rocha. 

O SR. LOUREMBERG NUNES ROCHA - Sr .. Presi-­
dente, Srs. Senadores, gostaria de deixar expressa a posição 
da bancada do PTB, favorável ao acordo e ao pareç:er do 
Relator José Fogaça, pela competência Com quf'; S. Ex~ desem­
penhou a sua tarefa, pelas razões objetivas com que S. Ex• 
coloca a necessidade de se fazer agora o acordo_, pelas taxas, 
as melhores já praticadas nos últimos anos em acordos de 
tal natureza pelo Brasil. 

De maneira que, se_ há algumas questões de conveniência 
prática ou de oportunidade, levantadas aqui pelo Senador 
Eduardo Suplicy, que possam de alguma maneira deixar algu­
ma dúvida quanto à necessidade imediata de o País ter esse 
acordo feito, acredito que as razões superiores colo-cadas pelo 
Senador José Fogaça no seu relatório são suficientes para 
garantir a nós, Senadores, a tranqüilidade necessária para, 
votando o seu parecer, ter a certeza de que estamos contri­
buindo para o bem-estar do Brasil. 

Portanto, deixo registrada aqui a posição do meu Partido, 
o PTB, favorável ao parecer do Senador José Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira) -Antes de passar · 
a palavra ao Senador Moisés Abrão, passo a palavra ao Rela­
tor, Senador José Fogaça. 

O SR. RELATOR (José Fogaça)- Sr. Presidente, apenas 
para esclarecer um ponto. O relógio desse acordo começará 
a contar no momento da aprovação pelo Senado. O Senado 
tem, conforme os senhores podem ter lido aqui na mensagem 
presidencial, uma interferência importantíssima. Ou seja, o 
acordo só poderá ser completado até o terceiro trimestre de 
1993, se for cumprido o cronograma previsto nesta term sheet, 
neste sumário de termos. 

De modo que eu r~come;:;.daria, enfaticamente, que apro­
vássemos e apelaria ao Seriador Nelson Wedekin_ que não 
pedisse vista, uma vez que esta possível indecisão do Senado · 
poderia gerar uma-situ3Çãõ talvez um pouco mais complicada 
nesse sentido, a não ser que o pedido de vista do Senador 
Wedekin pudesse sc'r por apenas 24 ou 48 horas. 

Qual é o prazo, Sr. Presidente, cinco dias_? 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira) ~ No máximo, 

cinco dias. 

O SR. NELSON WEDEKIN - Tenho certeza absoluta 
que mais quatro ·ou cinco dias não vão fazer Muita diferença. 

O SR. EDUARDO SUPLICX - Sr .. Presidente, se me 
permite, para complementar. Nesse comentário- que fiz, na 
forma de um vo~o em separado, levantei diversas informações 
que gostaria d~'obter. Se, por exemplo, puderem essas ques­
tões ser encaminhadas ao Governo, para que poSsamos ter 
as informações mais precisas ria próxima terça'-feira, tenho 
a certeza de que, pelo menos, teríamos condição de votar 
C9m muito maior consciéncia a respeito dessa problemática. 

Portanto, o pedido de vista, inclusive, propiciaria essa 
possibilidade de informação -mais acuiada por parte das autori­
dades governamentais. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira) - Eu gostaria 
de sugerir aos Senadores Nelson Wedekin e Eduardo Suplicy 

. ~ ab_ordar aqui alguns aspectos. 
~e esse parecer do Senador José Fogaça for aprovado 

aqtii no plenário da Comissão_ de Assuntos Econômicos, e 
consid~rando que o Senador Nelson Wedekin é o Líder do 
PDT, considerarido que o Senador Edtúif-do S-upiicy" é o Líder·. 
do PT, esses dois Líderes, até um, isoladamente, tinham condi­
ções de postergar pelo tempo que achar conveniente a apro­
vaÇão no plenário, enquanto alguns esclarecimentos adicionais 
sejam feitos, porque teve uma repercussão muito grande no 
Sistema Financeiro Internacional, na comunidade internacio­
nal, o adiamento da viagem da equipe econômica. Houve 
várias especulações a respeito, e eu acredito que_ a aprovação 
desse parecer do Senador José Fogaça, que foi um parecer 
bem feito, bem elaborado~ indiscutivelrrient~- _um dos Sena­
dores inais respeitados nesta Casa, acredito que nós daríaffios 
um passo no sentido de aprovação dessa matéria, já que o 
parecer tem uma série de salvaguardas que dão ao Senado 
Federal, mesmo após a aprovação no plenário, a possibilidade 
para contrOlar o funcionamento e os aspectos -mais impor­
tantes, como o Mix ('?) a própria capacidade de pagamento 
e tudo mais. 

Esta é a sugestão que eu faço a esses dois Líderes partidá­
riOS:-_ em relação ao possível pedido de vista. Ficaria para o 
plenário a utilização do prazo q~~ eveJ!t!lt:tlmente foss~ nçces-
sário. - -

O SR. NELSON WEDEKIN --Eu insisto na solicitação 
de vista. Estou convencido de que não há nenhum tipo de 
prejuízo. Nós assumimos o compromisso, esse pedido de vista 
é comum, o Senador Suplicy e eu, na terça-feira, com essas 
observações, já teremos concluído essa análise. Basta uma 
nova reunião da Comissão de Assuntos Econômicos. Assumi­
mos o compromisso. Repito, esse é um pedido de vista _comum 
do Senador Eduardo Suplicy e eu. Nós,_ na terça-feira, com 
essas observações, já a teremos concluído. 

o-sr. Ronan Tito -Sr.-Pr~sidente~ PeçO a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Ronan Tito. 

O SR. RONAN TITO- Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
apregoamos aqui, até com uma ~erta insiS:~ên~iã, que esse 
acordo que o Brasil está fazerido com os bancos internacionais 
é o melhor que já" tivemos-ãté .h.oje.-Se esPerarmos -nlais dois 
ou três anos, é poSsível que façamós um acordo melhq_r. __ 

Mas a pergunta que fica é a seguinte: os qUe fizeram 
_ antes de nós umac"ordo, como é que eles estão? Vou explicitar 

melhor. Os que fizeram os primeiros acordos, -na verdade, 
aparentemente,_fízer3m ó pior acordo do que nós que deixa­
mos para fazê-lo agora. No entanto, eles tiveram tempo, a 
partir daí, de ajustar as finanças, a economia dos seus países 
e_eles_camlnharam, vamos demorar ainda três ou quatró anos 
para chegarmos até lá. 

Tenho certeza absoluta, Sr. Presidente, se demorarmos 
dois ou três anos é possível até que façamos um ãcordo melhor 
dO que esse. Embora que~ historicamente, as taxas de juros 
internacionais nunéa estiveram tão baiXas quanto agora. Pode­
mos em vez de trinta e cinco por cento, para uma modalidade 
de financiamento, conseguirmos quareDta, quarenta e cinco 
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e, aí, vamos dizer todos: "FiZemOs um acordo melhor do 
que teríamos feito naquela época". 

A pergunta que fica, agora, t!: quanto é que custa para 
a população brasileira essa_ espera, esse heroísmo de bloquear­
mos e esse discurso já erifà"donho do heroísmo? Não vamos 
pagar, vamos dar o calote. 

Aliás, acho que o Senador Eduardo Suplicy qUe tantos 
estudos tem feito-do custo de cada acordo, nos deve um estudo 
(e vou cobrar dele):_ quanto custa não fazer um acordo do 
Brasil com os bancos internacionais? Esse ninguém trouxe 
até hoje! Quanto custa! 

Disse o Senador Mário Covas que isso tudo é especulação. 
Mas tem uma especulação que se pode fazer com alguma 
segurança de cicntificidade. Quanto custou ao Brasil Q perfodo 
do calote no qual se disse: "Nós não vamos pagar; nós vamos 
negar as nossas dívidas". Iss.o_é muito fácil de levantar. Qual~ 
quer um pode fazê-lo. É uma eSpeculação muito nlais científica 
do que extrapolações do futuro. Por quê? Porque estamos 
baseados no passado, nesse estudo de quanto cuSta para o 
Brasil não fazer. __ _ 

Por quê? Nós já tivemos o momento ·em que não fizemos. 
Isso já aconteceu. É fácil de mensurar. Quem não sabe mensu­
rar E só' sair-nas ruas e ve-r os a-rrastões. É só ver comO Íqnci_o­
nou a balança do Brasil nesse período: exportávamos, exportá­
vamos. não pagávamOS e ·as IlóSsas -reServás decrescendo; ·em 
conseqüência disso, o desemprego aumentando. Ou não tem 
nenhuma ligação? Ou estou sonhando neste momentO? Ou 
será possível ao Brasil viver como se foss_e urna 'ilbá num 
mundo interlig'ado pela economia? 

Alguns países fizeram essa tentativa até por sessenta anos 
e agora estão às portas do FMI. Não quero tirar lições piores. 
Já houve um articulista brasileiro que disse: nesse rriorileri.to, 
quem está torcendo para o impasse ou para retardamento 
das negociações, ·está disputando o bolo que existe lá fora, 
dos países que lhes são siinpáticos. 

Isso não acredito que séja verdade. N:ão posSo B.éi'editar _ 
que seja verdade. Há uma poupança lá fora. E vamos tlispu­
tá-la a partir do momento em que fizermos os acertOS externos 
e internos. Antes-disso rtáo há como dJsputar a poupariça. 

Mas, tem Urna poupança· a ser disputada. E tem palses 
correndo, correndo, à galope, para disputar essa poupança 
lá fora. - · 

Por quê? 
Porque eles ach~.tm que a miséria nÇ>s Seus pafses não 

deve continuar. Mas, enquanto isso vamos continuar discu­
tindo. 

Não s~u contr;..t o p"edido de vista, penso que, principal­
mente, da maneir(.l. como foi te'ito, pedido de vista conjúrtto, 
não tem sentido protelatório. Porque uma vista por três, qua­
tro ou cinco dia;, sinceramente acredito que os que estão 
pedindo vista, é porque não se 1nteii:aram tlo teor_do._açprdo. 
Não é o caso de V. Ex~. nem o meu, poiS desde 1988, estamos 
estudando esse assunto. E se hoje este Sênado Feder_~l_~stá 
verdadeirameute apreciando a dívida externa, quero confes­
sar, aqui, publicamente, que tenho muitO a Ver- com- isso, 
porque apresentei uma emc_nda dizerido. que qualquer nego­
ciação externa. qualquer endividamento .externo, tinha que 
passar por esta Casa. ---

O Sr. Nelson Wedekin- Permite-mê~V. Ex~ um aparte? 

O SR.. R.ONAN TITO- Ouço com prazer, o nobre Sena· 
dor Nelson Wedekin. · 

O Sr. Nelson Wedekin - Só uma pequena pergunta: 
há alguém aqui defendendo o calote? 

O SR.. R.ONAN TITO - Eu me reportei ao passado, 
não ao agora. 

O Sr~- Nelson Wedekin- Dando a impressão que quem 
pediu vistas, está aqui propondo coisas que não tem nada 
a ver. 

O SR.. R.ONAN TITO- Não é verdade, não é verdade, 
não é verdade, tanto que não quis dar o aparte a V. Ex• 
sem antes ressalvar que quem pede vista conjunta não está 
querentlo protelar. 

O Sr. Nelson Wedekin- Senador Ronan Tito, todos 
conhecem seus méritos por ter acompanhado ao longo do 
tempo esse assunto, todos sabem· da contribuição que deu, 
não a esta Casa, mas ao País, com a_ preocupação de V. Ex• 
Mas nos dê_ o pequeno direito de durante 5 dias fazer uma 
análise um pouco mais aprofundada, de levantar uns pequenos 
dados necessários. Talvez não haja nenhuma alteração que 
se queira propor, mas acho que o_s_fatos_ não têm_ a dramati­
cidade que V. Ex~ quer colocar. 

·O SR. R.ONAN TITO- Nobre Senador, não lhe concedi 
o aparte, -naquele momento, porqUe se -fizesse v: Ex~ teria 
toda razão de ach~rque eu poderia pensar que está querendo 
procelar. Fiz questão de ressalvar que quein pede vista con­
junta não está querendo protelar. se não falei isso é porque 
t!J:e esqueci, mas peço o testemunho do Plenário. 

Tem toda razão quem quer pedir vista, este é um estudo 
de muita complexidade. O nobre Senador JQs~ Fogaça· feZ 

.1!111 r.elatQric;>. esmerado, estudado, minudente, no entanto, 
hoje, ele vem pedir para -colocar Uin nOvO artigo porque tinha 
um entendimento diferent~ da causa. A~eito e apóio, se V. 
Ex~ achar que há necessidade _coloJ::o _Q me.u. nome também __ 
para vista. Não quero ter a vista, estou com o projeto estudan-
_ do-c;> _e_acompanhando-o na medida do possível. mas apenas 
empresto meu nome para não dizer que alguém está querendo 
pi•otelar; quem pede vista conjunta não está querendo pro-
telar. . , . . . . 

Vou explicar melhor que temos uma assistência em. que 
_v_ários·pedem vista separadamente e vai-se protelando; mas 
quem pede vista conjunta quer estudar . 

. De maneira que_ V. Ex· tem todo ó meu respeito; apenas­
fiz remiriiscências ao passado, aos pregoeiros do calOte. bevo 
dizer a V. Ex• que me alinhei entre eles, era uma tátiCa e 
.e_u ach~va que era por aí. De repente, verifiquei que os qUe 
não se alinhavam com o calote levaram uma v:;tntagem.rtmito 
grande; é uma questão de obs~~ação da história. 

Agora,-quero repetir. Sr. Presidente, Sr. Relator. Peço 
ao Sr. Senador Eduardo Suplicy, que tem uma rica assessoria, 
tem o luxo de ter um assessor da qualidade extraordinária 
do grande economista Paulo Nogueira Batista, que apresente 
um estudo de quanto custa não fazer essa dívida, esse acordo; 
não para mim. pois para mim: n:ada custa, mas para os-pobres, 
para os desempregados, para este País que precisa sair desse 
impasse e ir buscar o desenvolvimento; quanto custa não acor­
dar com a comunidade internacional. 

-A.credíto que isSo d€:Ve ser feito pOrque a economia, quan­
do traia de estudo$ do passado, é exata só neste ponto e 
o que estou pedim;io é o estudo exato e não extrapoláções. 
S-ª-12e Y~ Ex~,_-~ç:_onpmista p6s-gradua~o. que com uma boa 
assessoria podemos: fazer .500 Ou- 600 diferentes extrapOfa_pões 
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sobre o futuro, mas ·sobre o passado, só uma --isso se se 
for honesto e se avaliar o -custo que este País -teve; -e eu tive 
oportunidade de denunciá-lo para o Presidente Bush, da tribu­
na. 

O SR. RONAN TITO- Sr. Presidente, para terminar. 
Eu ouvi do Senador Nelson Wedekin que eu estaria fazen­

do esse discurso porque temos assistênciã aqUi. Este discurso. 
nobre Senador. tem gosto de café requentado e cigarro apaga-

· do, porque eu o fiz na comissão. 

O Sr. Nelson Wedekin- Por favor, não fica elegante 
V. Ex• faZer jufzo a respeito ~aquilo que eu pensei; não disse 

--- ne!ll pensei iladà pã.rec~do com o que V. Ex~ está colocando. 

O SR. RELATOR (José Fogaça)_:_ Gostaria de um. aparte 
no ponto que falou sobre aum~n~ar o desconto de 35 para 
40~ 45. Isto não é possível, não podemos alterar o protocolo; 
ao Senado não compete isso. O Senado pode, se rejeitar o 
acordo como um todo, fazer o Governo braSileiro íniciai Uma 
nova negociação e, talvez, voltasse a apreciar Uma nova estru­
tura de acordo, por volta de 1995; ou sej~, obfer-Um novo · 
tipo de bônus, uma nova estrutura na composição das ofertas, 
isso não é possível por parte dO senado.~- Teria que haver 
o rompimento desse acordo, o inídõ de um novo processo 
de negociação. · · -· 

Sabe V. Ex• que essa neg_ociação colneçóu-· cOm J6rio 
Dauster. em 1990," ê agora ao~eosf3.ffios COlnpletãridO;- ãiltda 
não o fizemos porque nosso ato final se"rá em julho de 1993, 
quando vier para cá o cardápio das opções e, então, vamos 
dar o nosso verdadeiro Veredicto. 

Não creio que o pedido de vistas seja para eme'ndar ou 
para propor alteraç_ões. É para se inteirar- segundo o Sena­
dor Eduardo Suplicy ...,.- dos dados sobre a capacidade de 
pagamento ·no Brasil, Se fosse para emendar, diria que não 
teria muito sentido, se é essa a intenção. De qualquer maneira, 
entendi nessa direção. 

O Sr. Eduardo Suplicy - Nobre Sena:dor Ronan Tito, 
V. EX' me permite um aparte? - · ·-

OSR. RONAN TITO-Com prazer,-oilço V. Ex•, nobre 
Senador· Eduardo Suplicy. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Nem tanto ao mar, nem tanto_ 
à terra. Os portuários que aqui agi.lardam a decisão sobre 
a dívida externa e sobre os portos podem estar conscientes. 
de que cinco dias -será, no máximo, até tefça-feJ.ra·...:.....: para 
melhor exame a respeito da dívida externa, não causará para 
eles, para os trabalhadores brasileiros, maiot condição de de­
semprego e sacrifício. Ao contrãrio; o que se quer é que 
não·tenhamos agora, inclusive à luZ- daqUilo que foi 3. nossa 
história, o que houve no paSsado. O senador JOSé Fogaça, 
em seu pareCer, nos dá- cOnta de que, por exemplo, quando 
'se quis pagar demais, na gestão Maflson da' Nób_rega, houve 
um verdadeiro desastre para a economia brasileira. Pagamos 
além do que seria a nossa capacidade. Se de um lado. houve 
um recorde histórico no saldo comercial, aproximadamente 
7% do PIB, e o Bràsil voltava a ser uin eXcelente pagador 
da dívida externa, por outro interrompia o crescimento econô-

. mico e quadriplicava o índice inflaciOnário. Náo quer dizer 
·que cheguemo_s a 'esse ponto; quero que tenhamos uma _deci­
são. O Senador José Fogaça, que se baseou .em excelentes 
trabalhos, inclusive com a colaboração, que aqui notainos,­
do próprio Professor Pau~~ Noguei~a ~atiSta, 4iz que não 
seria agora, por exemplo, o momento para a~moraiória, mas 
o momento de uma decisão, de um entendimento que leve 
em conta a possibilidade--:- e lfiS"ªo qUe querO, Senador Ronan 
Tito ~ de termos a tetõri13da do crescimento, o combate 
à inflação e que aquilo que se vá pagar aos __ c.r~çlo!es interna­
cionais seja ConsiStente corri O cresCimento,_ com o pleno em­
prego, com a eliminaçãO, O mais rápido possível, da miséria. 
Esse é o meu objetivo. Por isso é- que-desejo-que·a nossã 

. decisão seja a mais consciente possível. 

O SR. RONAN TITO - Quero dizer que este discurso 
--já foi feito na Comissão _de Assuntos Econõrriicos, oilde me 

inscrevi em último lugar, quando já não tínhamos televisão. 
- --'nem imprensa nem assistência; eu o fiz para o Senador Eduar­

do Suplicy e não trouxe qualquer novidade; tem gosto de 
.café requentado! 

Muito obrigado. 

·O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira)- Passo a palavra 
ao Senador Moisés Abrão. 

O SR. MOISÉS ABRÃO- Sr. Presidente, Srs. Senado­
reS •. pelo que ouvi hoje aqui no Plenário, na discussão do 
rçl;:ttório do nobre Senador José Fogaça, há um consenso 
naCã.sa de que o acordo da dívida externa deve_ ser celebrado. 
É evidente que se faz necessáriO um estudo muito aprofundado 
das conseqüénchts ·advindas desse. acordo. 

Não posso concordar que esse é o melhor acordo para 
o Brasil. Isso é uma balela; o melhor acordo é aquele que 
o País pode fazer e cumprir. Eu corroboro as palavras do 
Senador Eduardo Suplicy quando suscita algumas dúvidas re­
lativas à capacidade de pagame·nto desse protocolo apresen­
tado aos credores externos. 

. __ -Não me interessã saber se o Senado poderá revisar uma 
possível modificação desse.pmtocolo; interessa, sim, a esta 
Casa, saber se o País tem- ieais condições de cumprir com 

- o protocolo que foi encaminhado a esta Casa, de urna nego­
ciilçãO iriiciada pelo Presidente afastado. 

Ouvi muitO aqui se falar de soberania. De que o monitora­
mento do Fundo Monetário Internacional seria ferir a· Sobe­
rania e que esse_ protocolo está Sendo feito de uma maneira 
soberana. Entendo soberaniá de outra forma. Um país é sobe­
rano quando o seu povo não passa fome; um país é soberano 
quando seu povo tem emprego, tem saúde, tem habitação. 
_ O Brasil, em. qualquer co-ndição que se queira colocá-lo 
hoje não é um País soberano. É hoje um País submisso _pela 
própria mis~ria -que vive o seU póvo. Dizer quanto vai ·custar 
ao Brasil, ao povo brasileiro, esse acordo, eu responderia: 
quanto custari~ ·ao Brasil um :acordo da dívida externa sem 
qm programa econômico que retome o camin~o do desenvt'~l-
vimento?- -

Esta Casa te!fl _ _I~Or _(?br~_gaç~_o, __ S.i~JI, ~oni~o:riz~r 9 _Qqver­
no. Exigir do Goyerno que encaminhe junto com a negociação 
da dívida externa o seu plano de Governo, para que possa 
trazer desenvol~mento e criar capacidade de pagamento dos 
Se.l:l& débitos aos _credores internacionais. 

Dizer que_ !lÓS vamqs fazer a cOmpo-Sição com a dívida 
externa e que vamos resolver os problemas brasileiros, tam­
bém não é verdadeiro. Os pa(ses que o fizeram, fizeram-no 
aliados a um programa econômico. E se hoje os investimentos 
estrangeiros estão sendo carreãdos para esses países, porque 
são países com a_economia estabilizada, o que não é o nosso 
caso·, podemos -·raZer uma composição da dívida externa e 
aprofundar mais ainda a recessão se não tivermos, em para-
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leio, um programa econômico. No meu entendimento e;.u_yejo 
a necessidade de se estudar e_ de se aprofundar a real capaci­
dade que o País tem de cumprir esse protocolo e exigir do 
Governo Itamar Franco um programa definido para a econo­
mia do País; não um programa monetário~ não um programa 
de ajuste porque isso nós Já tivemOS: CruZado I, _Cruzàdo 
Il, Bresser I. Bresser 11, política do feijão:.com:arroz,-e, agora, 
o Collor I e Collor 11. Dísso o noSSO povo está cansado. 
Nós precisamos saber o que o País quer e que programas 
nós teremos para o ano de 1993, porque eu desafio a QUhlquer 
Senador me dizer, aqui, que pi'ograma de desenvolvQn,ento 
tem o País para o ano de 1993? E, sendo assim, Sr. Presidente, 
eu quero me associar aos Srs. Senadores Eduardo Suplicy 
e Nelson Wedekin quanto ao pedido de vista. Muito obrig~do. 

O Sr. Ronan TitO- V. Ex~ me permite um ligeiro aparte, 
nobre Senador? · 

O SR. MOISÉS ABRÃO ~Pois ollo~.OuÇo, com o maior 
prazer, o aparte de V. Ex~, nobre Senador. 

O Sr. Ronan Tito - Nobre Senador, o País, antes de 
fazer o seu projeto, o grande projeto para o seu desenvol­
vimento, a primeira coisa que ele tem que fazer é- acertar 
as suas contas. E é o qu·e ele está fazendo neste ins~a_n~e: 
acertando as suas contas externas. __ o que pretende o ;;tju~te 
fiscal? Pretende acertar as contas internas. O que pretende 
o acordo da dívida internacional? Pretende ~certar as. nossas 
contas externamente. V. Ex•, como empresário vitorioso qUe 
.é, sabe: um firma que está à beira da falência-, prilrie-i:fO, 
precisa acertar o seu coeficiente de liquidez - V. EX' sabe 
muito bem disso. E o que estamos fazendo agora? Sem .a~rtar 
um; aju_ste de liquídez, quem vai financiar um--prOjeto deste 
País? Quem?_ O Banco Mundial vai financiar hidrelétricas 
para nós? No nosso projeto,. precisamos. Só se ficiti" loUco! 
O que estamos fazendo agora? Estamos nos acertando, in.teQla 
e externamente. para, então, fazermos a ·demarragem.- aí 
um grande pfojeto. O prOjeto de ajuste, temos. Temos um_a 
carta de intenção, que é bastante diferente do monitoramento. 
De maneira-que não comungo coin V. Ex• apenas neSSa" parte. 
Estamos fazendo· tudo para colocar este País para; áí Siiri, 
fazer um projeto de desenvolvimento. Mas, antes de a~~at,", 
não vejO como, a não sér' cjue· se faça um plano demagógico. 
Mas como? V. Ex• sabe que a economia é implacável, só 
tem duas colunas_;_ _o débito e o crédito, e o nossO Créaito 
está lá embaixo. Temos que acertar isso aí, para pensár eril 
tomar mais dinheiro. em fazer uma melhor arrecadação,, para 
solver, inClUsive, os nossOs- cciiilpromissos. Era isso o Que eu 
qu~ria !lpartea:r ·a: V. Ex• 

O SR. MOISÉS ABRÃO- Agradeço a V. EX', Senador, 
·e concordo, em parte. Ning~érii está dizendo que não devemos 
acertar a dívida externa. Coino empresário, se V. Er" me 
perguntar quais as metas para o ano de 1993, posso lhe garantir 
que as mirthas empresas têm metas definidas para alcclnçar. 
Poderão até não alcançá-las. Agora, se uma empresa não 
tem liquidez, é evidente que tenho que ter metas para fa~er 
com que surja a liquidez para pagar os seus débitos. Agora, 
o.que digo é que o Brasil tem que demonstrar o que vai 
fazer para pagar os seus débitos. É preciso um programa 
de governo. -

Ontem fiquei muito surpreso quando_ o nobre_ Relator 
disse que no ano de 1980 O Japão havia investido no Brasil 
22,5 bilhões de dólares, e nesse último .ano 25 milhões de 

. dólares. Perguntei ao Senador Levi Dias porquanto andava . 

_ a in6~ção nos anos 8:0? O nobre relator disse que havia lido 
isso na :revista Exame. Fiz questão de procurar a revista Exame. 
Não foi no ano de 1980, foi no ano de 1973. Naquele ano, 
antes da crise do petróleo, o Brasil tinha uma economia ajus­
tada e por isso os capitais se carreavam para cá. 

_ Então, pagar a dívida e não ajustar, não ter um programa 
econômico definido; se não reduzirmos a inflação e penSarmos 
que o capital externo vai deixar de ir para a Argentina, México, 
para Bolívia para vir para o Brasil? Isso seria uma utopia. 

O Sr. Ronan Tito - Conte-nos como é que se acaba 
com a inflação? 

O SR. MOISÉS ABRÃO- Acaba-se com um plano e<;o· 
nô.mi!=O definido. 

O Sr. Ronan Tito - Plano não acaba nunca com a infla­
ção. O que tem que se fazer é arrecadar. Com esse déficit 
público não acaba com a inflação nunca! 

O SR. MOISÉS ABRÃO -Se for arrecadar, com o rea­
juste poderia dizer a V. Ex' que a inflação estaria a zero. 

Não é arrecadar, tem-se receita e despesar É preciso que 
_o Governo tenha um plano de redução de despesas para fazer 
. face a sua receita, com sobras para investimentci:--Não é somen­
te a arrecadação que baixa a inflação. Se assim fosse, bastaria 
que aprovássemos a reforma: fiscill e os nossos problemas esta­
riam res.olvidos. 

O Sr. Ronan Tito - Não estão; V. Ex• sabe (pie nãO 
estão _e_ foi a_ pressa do aparte. Mas, se V. Ex~ me permite, 
o custo da folha de pagamento do Brasil é atualmente me_nos 
de 40% da arrecadação. Vamos reajustar mais aonde? Esta­
mos num processo recessivo. V. Ex~ sabe tão bem quanto 
eu que não podemos demitir os furidonários~ a Constituição 
não _o periDite. Vamos achatar ai:ilda mais os salárlos dos 
funcionários públicos? Racionalizar a máquina'? Está-se fazen­
-do Uma tentativa nesse sentido, de um lado e de outro! 

. O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira)- Faço um apelo 
_aos dois nobres Senadore~, porque já foi solicitado um pedido 
d~_ vi~t!l_e, regimentalmente, eu teria que atendê-lo imediata­
mente. Mas, em constderação aos .Senadores que estavam 
inscritos, abri a discussão. Em seguida, quero passar a pâlaVra 
aO _Senador Mário Covas, para encerrar eSsa fase da discus-são. 

O SR. MOISÉS ABRÃO- Só para encerrar, Sr. Presi­
dente~ 'E.in mOmeD.to algum citei aqui que reduzir despesas 
signjfica baixar salário do funcionário, seja- denlit}f IU.bci~­
riàiio~- Meu Deus do céu, reduzir despesa não é isso! Reduzu 
despesa é procurar fazer inVestimentos viáveis;- reduzir des_pesa 
é- rião fazer um metrô de 600 _milhões de dóJares agm em 
Br3.Sílià, enqUáiltõ, na '"Ilha da Fantasia", estamos vendo 

-crianças nas praças com caixas de sapato a pedir dinheiro, 
para poder Passar o seu Natal. Deve-se buscar ,inVesfim~Qtos 
rentáveis para este País, e para isso é necess.ário um prógtàina 
de governo, nobre Senador! Muito ob{igado! 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira)- Passo a palavra 
ao Senador Mário Covas, encerrando essa fase da discussão. 
Em seguida, marcaremos a nova reunião para discutir o pare­
cer e o voto dos Senadores que pedirão vista. 

O Sr. Mário Covas- Sr. Presidente, cí.uando se 'pede 
vista, suspende-se a discussão imediatamente? 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira) - Quando se 
pede vista, o Presídente concede e encerra a discussão naquele. 
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momento. Mas abri a discussão em consideração aos Sena­
dores que vieram aqui pata dar a sua opiniãO-a respeito desse 
assunto tão importante. Porém, será· deferido o pedido de 
vista. 

O SR. MÁRIO COVAS- Pois não, Sr. Presidente. Farei 
uma rápida intervenção, até porque, neste instante, julgo que 
estou, afinal, me valendo de uma prerrogativa oferecida por 
V. E~ e não pelo Reg:imCnt<f. -- --

Quero dizer a V. Ex~ que vou votar a favor da negociação 
com plena consciência, divirjo um poucO das colocações que 
se faz em relação a ela. Na minha avaliação, a negoéiação 
não tem nada a ver com fluxo de capitais. Pode ter a ver 
com fluxo de empréstimos; fluxo_ de capitéi"is nãõ tem. Essa 
minha posição não é nova. Mandei buscar em meu gabinete 
um discurso que fiZ aqui, em 1964, quando se discutia, aqui 
no Congresso, a lei de remessa de lucros. É o argumento 
do governo de então era Q que de a lei de remessa de lucros 
era um empecilho para a movimentação de capitais. E foi 
possível demonstrar, com a involução histórica do fluxo de 
capitais, que o ponto de inflexão não se deu quando mudou 
a lei; havia se dado exatamente antes. Quando se deseja capi­
tais estrangeiros, procuramos atrai-lo, e de várias maneirai. 
Lembro-me que, naquela oportunidade, o período do Go­
verno Juscelino não foi de estabilidade financeira, foi quando 
o processo inflacionário Com-eÇOu a ãVançar. O que se· oferecia 
no País era a perspectiva de crescimento; o que se oferecia 
no País era uma potencialidade, através da qual quem trou­
xesse dinheiro reproduzia o capital investido. Foram criadas 
tremendas facilidades. Lembro-me de um período. Em 1957, 
votamos uma lei de tarifas. Num único ano- naquele tempo 
os números eram baixfssimos - no ano de 59, um organismo 
como a Alfândega de Sahtos arrecadou 17 bilhões de cruzeiros 
e enfrentou isenções de 27 bilhões de cruzeiros, ou seja, a 
sociedade brasileira foi sócia naqueles investimentos, porqüe 
foram as isenções qUe permitiram uma en-trada de capital 
maior ou a estimularam. E isso _se fez através ·de isenção 
na lei de tarifas. Havia dois sócios: o capital estrangeiro e 
uma parte nascida da isenção tarifária que, afiriãl, era a parte 
brasileira, objeto de uma composição no capital, sem remu­
neração. 

O que atrai capital não é a negociação que vamos fazer. 
A negociação que estamos faZendo, no meu entender, tem 
êxito. E aí é que digo que o que está Sendo dito aqui é mera 
especulação. Não dá para se dizer que, naquele período em 
que houve a moratória, o País retrocedeu, porque não tenho 
nenhuma g~rantia de que não seja verdadeira a afinhativa 
de que foi aquela moratória que noS pefmitiu a negociação 
melhor hoje. Não há nenhuma razão para dizer ísso, não 
há nenhuma série histórica que me permitia afirmar isso. O 
que há de positivo hoje é que, primeiro, a negociação, desde 
o primeiro instante, foi razoavelmente bem conduzida do lado 
brasileiro. Mais do que isso: este Senado jogou um papel 
fundamental. Este Senado, com o uso de uma expressão nova, 
que é "capacidade de pagamento", acabou oferecendo para 
o negociador um enorme potencial de negociação. 

Capacidade de pagamento é sempre, tendo em vista que 
o compromisso é futuro, uma projeção. Não há nunca como 
aferir aritmeticamente~ rilatematicamente, esse _valor, a não 
ser na medida em que façamos projeções. O que é que nós 
estaremos vivendo no instante de defmirmos este acordo, em 
julho de 1993? Um outro orçamento, com um desempenho 
que não sei dizer qual é. Eu, meramente, posso especular 

a respeito. Bem, mãs a grande.za que nós, Senado, firmamos 
como grandeza parâmetro da negociação é o que se chami 
capacidade de pagamento, e o negociador tem este parâmetro· 
para efeito de negociar favoravelmente. · 

O papel que o Senado desempenhou nisto, ao firmai 
a resolução que tratou da dívida externa, foi fundamental, 
mas não dá agora para dizermos que cometemos um desastre 
quando fizemos no passado a moratória, que, a rigor, era 
uma discussão sobre o montante a pagar; Se movimentos deSse 
tipo não tivessem nascido no mundo, não vejo por que alguém 
faria a redução na dívida. 

No fundo, o que aconteceu? Quem se detiver cinco minu­
tos a verificar qUanto pagamos de j"uros-Sobre o capital rece- -
bido e verificar que chegamos a fazer empréstimos à base 
de 6,7% de juros, e chegar a pagá-lo a 20% num único ano, 
vefificamos até que pOnto esta dívida foi tumultuada no seu 
desenvolvimento. No fundo, acabou se consolidando a cons­
ciência de que algum ac_erto de conta teria que ser feito. E, 
no fundo, ao fazer a negociação com a redução, o que, de 
alguma forma, estamos fazendo, todos nós, os devedores e 
os credores, é admitir que o que aconteceu não é real, mas, 
na medida em que_ não somos capazes de fixar com_ exatídão. 
o que é real, é particularmente impossível se recompor essa 
dívida. 

Vamos aceitar uma fórmula de compromisso pela qual 
se reconhece que 'isso é'demaís, implicitamente, ao estabelecer 
uin abatimento, e. por outro lado, firma-se uma normalidade 
de relações entre devedor e credor. 

Eu seria até sensível ao fato de que o Governo- atuai. 
que está entrando, pudesse dizer que quer reexaminar isso. 
Se o Líder do Governo me dissesse isso, eu até seria capaZ 
de pensar no assunto, mas quem veio aqui falar foi o Ministro 
deste Governo, o Ministro Gustavo Krause. 

Eu serj_a até sensíVel ao fato de que o Goverito atual, 
que está en'trandú -pUdesse dizer que quer reexaminar isso. 
Se o Líder do Governo me dissesse isso; eu até seria capaz 
de. pensar no assunto, mas quem veio aqui falar foi o Minist:ro' 
deSte Governo, o Ministro GustaVO Krause. --

Eu. que, tranqüilamente, apóio o Governo, que o dig"B 
com clareza, não tenho a preocupação de dar ao Govemâ 
o que ele não me pediu. Portanto, estou analisando isso'"; 
sob o pressuposto ·de que ele subscreve este acordo, de qu! 
ele está a favor deste acordo ou, a contrario senso, ele sê 
teria manifestado. Portanto, em nome desse Governo, 0,eixift 
de fazer o acordo parece-me logo qu~ imponho ao GovernO, 
e não ofereço ao Governo. _ 

. Não teiiho graride aspiração e nem tenho grande. espé­
rança ·de que muda a relação ... 

O SR. RELATOR (José Fogaça)~ A mensagem é ~ssin.--
da pelo Presidente Itamar _Franco. ·' 

O SR. MÁRIO COVAS- V. EX' acaba de confirmã'f 
o que eu disse. Eu.:não tenho grande expectativa com relaçã_if 
ao Governo que_acaba de ser eleJto nos Estados Unidos-. __ 
Penso que, pelo contrário, vamos ter um SJ"overrib mais -prot~-~ 
cionista, vai have:r: uma reação protecionista dentro dos Está:: 
dos Unidos. Isso já se manifesta- em certos produtos, come?: 
nos siderúrgicos, i~so vai se manifestar num grau de intensi­
dade maior, quero.crer, e penso_que a negociação, em termoS 
de dívida externa, endurecerá, facilitãrá para nós. a 

Penso que, contrario senso, vamos ter uma queda n·~ 
taxa de juros. Há uma enorme liquídez financeira intemã-
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cional. E o volume de dinheiro que, hoje, internacionalmente, 
é destinado a aplicações financeiras é enorme-. -

Mas, como as fixações estão aqui em vafores razoáveis 
e, em alguns casos, variáveis em função do noor- e como 
isso representa, no fiil."a.l, uina cesta com vári3.S alternativas 
diferentes, isso me- paiece-·Aue, -S<:tbretudo, quando tenho a 
expectativa de poder reexaminar essa cesta, já então com 
as várias frutas definidas em seu montante para, então, dar 
o parecer final. 

Agora, a meu ver, o _problema tem que se examinado 
sob o ângulo conceitual. E importarite o aCord_Q __ da dívida? 
Reclamamos isso a vida inteira. Fui candidato neste País. 
Vim a este Senado para discutir, na ComisSão de Assuntos 
Económ.icos, a pedido dela, qual era a posição do meu partido 
a respeito do problema da dívida externa. Este país nunca 
disse que não pagava a dívida! Este país proclamou sempre 
é que ele estava sendo espoliado nesse processo de dívida 
e que era preciso reconsiderá-lo! 

Não está em jogo esse problema de moratória! Isso é 
absolutamente despropositado nesta altura. Ninguém está 
considerando isso. 

Portanto; não dá para em contrapartida posicionarmos 
quem fique contra aspectos deste projeto· como sendo uma 
posição favorável ao não-pagamento da dívida. 

Todavia, quero crer, fiz questâo de dizer a minha opinião 
a respeito disso, poderia até votar hoje. Mas não_penso que 
isto deva ser feito. Creio que, hoje, já fói um--avanÇO em 
relação a ontem. Ontem, quase votamos sem conheCer o pare­
cer, a não ser verbalmente. Hoje, o parec-er, conhecido, que, 
aliás, não merece nem votação, a concessãcYde vista é algo 
que se faz automaticamente; foi pedido, concede-se; não tem 
nem discussão. É inteiramente procedente que se peça. Ape­
nas quero dizer que tudo isso tem que ter um rumo ... 

O Sr. Aluízio Bezerra - Senador Mário Covas, permi­
te-me V. Ex• um aparte? 

O SR. MÁRIO COVAS.:... Concedo o aparte a V. EX' 

O Sr. Aluizio Bezerra - Acompanhamos com o maior 
interesse a apreciação que faz da apresentação do Relator, 
Senador José Fogaça, sobre o acordo da dívida. É claro que, 
analisando com a coerência que aCostumei a acompanhardes­
de que era Deputado na Câmara sobre questões desse nível 
e mantendo a coerência na apreciação dessas questões, vejo 
que o trabalho do Senador José Fogaça, no momento, em 
um esforço, busca colocar a questão, examiná-la e fazer um 
aproveitamento mais positivO dentro do atual Govenlo. Todos 
nós estamos dispostos a caminhar no sentido de buscar tal 
encaminhamento positivo. Esse fato, todavia. não nos inibe 
de fazer determinadas avaliações. 

Por exemplo, quando se introduz, através da negociação 
da dívida, critérios políticos, nem sempre podemos colocar 
as melhores posições diante dos credores. O caso recente 
da Venezuela- pode repetir-se, sem dúvida alguma- resulta 
de uma negociação que ninguéri:J. discute por causa - creio 
-da posição democrática de Andrés Pérez, pelo seu passado 
e luta. No entanto, após as negociações fófmuladas, ajustadas 
a medidas neoliberais que o paíS determinou, houve a margina­
lização de largos setores da população venezuelana. Já se 
encontram os· venezuelanos no terceiro - como dizem -
caracazo, decorrente do ajuste da economia aos mecaniSmOS 
exigidos na negociação. Não obstante. não nos podemos ba­
sear em teses neoliberais, a exemplo do que aconteceu com 

a Venezuela. Acredito que o esforço do Senador José Fogaça 
é importante. louvável, uma vez que precisamos buscar uma 
negociação da dívida. Devemos, porém, avaliar as conseqüên­
cias sociais decorrentes das condições que os credores determi­
narão para negociar a dívida. 

Era esse o registro que eu gostaria de fazer, congratu­
lando-me com o Senador José Fogaça pelo seu empenho. 
Devemos forçar a negociação da dívida, não deixando de 
olhar para o exemplo da Venezuela, que se encontra em tal 
situação justamente pelos limites do balizamento estabelecido 
nas negociações da dívida. 

O SR. MÁRIO COVAS - Se eu tiver que admitir isso. 
tenho que admitir, inversamente, que a atual situação no Mé­
xico decorre de ter aquele país negociado a dívida. Trata-se, 
a meu ver, de duas coisas diferentes. 

O fato de o Presidente Pérez ter conduzido a Venezuela 
diante de determinada linha política e ter aderido a proposta 
neoliberais - não é meu caso, sou um social democrata; 
portanto, adversário das teses neoliberais - tem pouco a 
ver com a negociação da dívida externa. São - repito -
coisas distintas. 

Nem por ser um social democrata, eu me abstrairia da 
responsabilidade de pagar alguma coisa que tomei empres­
tado. É evidente que a negociação tem que ter _um conteúdo 
político. Se não houvesse- uma vertente política a dominar 
esse acordo, não haveria redução nenhuma. Não conheço 
banqueiro que reduz dívidas simplesmente levando em conta 
o raciocínio financeiro. Ele argumentará, com certeza, que 
fez o empréstimo. exatamente para receber os juros e que, 
portanto, não pode haver covnersa de diminuição. 

O que levou a uma renegociação_ mais favorável do que 
a_ que o perfil apresentava foi exatamente o fato de haver 
um componente político, íst() é, o reconhecimento de que 
existia uma parcela de espoliação financeíra na negociação. 

Se acompanharmos o discurso do Brady, no Congresso 
americano, sobre o que deu orig"'em a uma compreensão dife­
rente a respeito do tema, veremos que este foi Sempre angu­
lado sob uma vertente de natureza política. Caso contrário 
- não_ se iluda - a dívida seria meramente cobrada como 
era. Há diversas vertentes políticas. Se tivermos, para fazer 
um acordo da dívida, que comprometer a lei de patentes, 
por exemplo- creio que será votada- teremos uma dimen­
são; se tivermos que comprometer com pagamento, será outra 
dimensão, porque há, evidentemente, o pressuposto de que 
alguém que pede emprestado tem a pretensão de pagar, e 
paga aquilo que acha razoáveL 

-EstOu inteiramente de acordo com V. Ex~ no sentido 
de que, nem para efeito do acordo da dívida, nem para qual­
quer outro efeito, a posição deva decorrer da rendição a este 
ou àquele posicionamento- de natureza política. 

Entendo- há pouco ouvi o Senador Moisés Abrão falar 
a respeito - que um país pode ser próspero e rico, sem 
ser soberano. Em outros casos, pode não ser próspero e rico~ 
mas consegue -ter uma dimeriS3o de s(iberania..- Ê eviderite 
que, internamente, enquanto não for capaz de reproduzir o 
nível mínimo de riqueza, ele não adquirirá cidadania. No 
entanto, como Nação, ele pode manter· um grau de soberania 
aceitável, mesmo sendo pobre, mesmo sendo menos rico, mes-

. mo sendo menos próspero. 
ACredito que, analisando a negociação aqui pOsta -pelo 

horizonte dos acordos iniciais a respeito dos juros, do Clube 
de Paris e, recentemente, pela negociação feita a partir da 
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dívida do setor público com os bancos privados (56 bilhões 
dde dólares), em primeiro lugar, o Brisil tetve-Sorte nas pessoas 
que indicou para negociar. O Embaixador Jório Dauster e 
o Ecorromista Pedro Malan tiveram um excelente desempenho 
na tarefa de comandar suas equipes. Segundo, saímos com 
um acordo que concilia o possível com uma razoável obtenção 
dos objetivos iniciais. VOlto a ·insitir: se tiVéSsemos· tido a 
oportunidade dessa negociação lá atrás, é posSíVel que a tivés~ 
semos feito. Mas, exatamente porque fomos firmes _e '_'bate~ 
mos o pé., lá atrás é que conseguimos uma negociação. melhor 
agora. Não podemos antecipar que,_caso_tivéSSemos neg-Ociado 
antes, coisas diferentes teri3.rá ãCoõ.tecido .- -- - - - --

A meu ver, a negociação da dívida externa não representa 
fator fundamental na movimentação de capitais; pode sê-lo 
na negociação do empréstimo, no investi:m·ento de governo 
a governo, mas não-na flutuação da-vindade capi~ais. ~stes 
virão, caso recebam estímulos especiais, caso encoritrem hori.: 
zonte, dentro do País, capaz de proporcionar visão-para Um 
futuro, de natureza econômica, _que-'apresente per~pectiVãS 
favoráveis. --

Vale ressaltar que ainda temos a nosso favor um aspecto: 
o Brasil tem um potencial econômiCO que oferece vantagens. 
Se tivermos condições de estabilidade, de horizontes, de me~ 
lhores perspe_ttivas futuras, não haverá_ resistências a irivéstii 
no País. Os inveSHní.eiitos futUroS, ao -contrário do qUe se 
pensa, correrão para--a- América Latina. Eles não irá6-para 
a antiga Europa OrieOtal;-virãÕ para cá, porque, no-Brasil, 
ainda se compra ativos a preços baixfssimos através -da Bolsa, 
através da Conversão e de outros fatores. Ainda assim, se 
não oferecermos condições razoáveis, não terçmos fluxo de 
capitais. Todavia, não creio que·ã renêgOciaçâà da dívida 
deva ser objeto de decisão tão rápida por causa disso, não 
creio que ela gerará efeitóS -nesSe_ àspeCtó. SOu' a favõr de­
que se resolva isso, -pois tíiáTem:os um cóntenC:loso· adicional 
a ser enfrentado mais na frente. 

Não há como resolver certos pro_blemas no País -particu­
larmente a inflação - se outros -_dívida interna, dívida 
externa e todos os problemas ligados a investimentos, à política 
monetária, à política de preços, a uma política de rendas 
-não estiveram equacionãdos. 

Todavia, creio que para Que o País possa, de-fOrma rà.zoá­
vel, sanar essas dificuldaes faz~se necessária a negociação. 
E essa negociação - :pai-ccé-111e- ::::..:1évã a ·condições razoáVeiS.­
Não são as melhores que o País exigiria, mas negOciação é 
o que diz: Negociação. -

Negociação depende das duas partes, a contrário senso._ 
É imposição. A posição, que nós toriiamos, de dureza, foi 
a do passado, quando em determinado instante disseinos-que 
aquela dívida não estava correta. 

Eu não tenho convicção para dizer, mas não há nada 
que me impeça de especular a respeitO do fato de que foi 
aquela posição que nos permitiu a boa negociação hoje. Não 
sei se nós poderíamos tê-la feito nas· condições em que estamos 
fazendo hoje se não tivéssemos tomado aquela posição. --

Sr. Presidente, eu abusei demais; eu até pretendia de"ixar 
para diante, mas se V. Ex~ for tão aberto no dia da dicuss-ão, 
~~p()~--4~ _ _y_i_~t~L~9J~~~~ '!_ ~-1!_ª@,<!!_ (! ~g;_\!!}_tQ! _ 

Agradeço a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE(Raimundo Lira)- Está aprovado 
e deferido, o pedido de vista coletivo dos Senadores Eduardo 
Suplicy, Nelson Wedekin e Moisés Abrão. De acordo com 

o que ficou acertado, nós colocaremos essa matéria na pauta 
da reunião da próxima quarta~feira, às lO h, na Comissão 
de Assuntos Econômicos. - -

Essa pauta da reestruturação da dívida externa fica encer­
rada e, passamos agora ao projeto de modernização dos "por~ 
tos. 

Com a palavr.ã o·~Relator -da matéria, Sefl.adÕr -AffOnso 
Camargo. 

-O SR. RELATOR (Affonso Camargo)- Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, para algumas brevíssimas considerações so­
bre o início da votação da reunião da semana passada e uma 
avaliação que gostaria de fazer com os Senadores da Comissão, 
que, creio, estão todos interessados em urgenciar uma decisão 
com relação a essa matéria, que já completou cinco meses­
aqui no Senado Federal. 

Só não muda quem não pensa. Esse é um princípio indis­
cutível. Eu não sou um homem arraigado a posições antedO-

- res. Po_deria, portanto, nesses dias que se passaram, até ter 
modificado a minha posição. Mas, pelo contrário, eu me con~ 
venci, e me_ corivenço cada vez mais , que a mírilia posição 
de relatm{ está correta, quando nós não nos-colocamos numa 
posição contra qualquer tipo de mudança ou aperfeiçoamento 
que possa ser feito. 

O que tenho declarado sempre - e isso consta do nosso 
parecer - é que um acordo tão amplo quanto o feito na 
Câmara dos Deputados não deveria, pelo bom senso, sersubs~ 
tituÍdo por um texto que não fosse resultante também de 
um acordo tão ou mais amplo que pudesse ser feito aqui 
no Senado Federal. 

Leio, neste intróito, um artigo de hoje de O Estado de 
S. Paulo, publicado na coluna "Fórum dos Leitores", sob 
o título ''Modernizar os portos". 

"Sobre o editorial "Um passo atrás" (27/11), infor· 
mo: 1) Não tenho ignorado_ o assunto "modernização 
dos_ portos", projeto em tramitação no Senado. Ao 
contrário, tenho mantido permanente contado com os 
Srs. Senadores, motivando-os a respeitar o acordo havi­
do na Câmara; 2) A orieiitação do PMDB s_o_bre _este 
assunto, conforme votação havida na Câmara e decisão 
de suas lideranças, é no sentido de respeitar o mesmo 
texto aprovado na Câmara dos Deputados. Alberto 

_ Goldman, Ministros dos Transportes, Brasília." 

Apenas para registro de uma informação que já h~via 
sido dada ao Plenário pelo Sr. Senador Mansueto de Lavor. 

-Mas, Srs. Senadores, quando eu insisto em que um texto, 
fruto de acordo, só deveria ser substituído por-outro também 
fruto de um acordo que melhorasse o primeiro texto, é_ para 
evitar o que aconteceu to:m esse sisteina de vófi:tÇão de emen­
das isoladas e que ocorreu na prática, na reunião anterior. 
Por exemplo: aprovamos a Emenda n~ 8 e rejeitamos as Erilen­
das n"s 9, 10, 11 e 12. Lembro~me que o Sr. Senador Mário 

- cova-s desejaria ter feito urria intervenÇão quando da võtaÇão 
da Emenda n"' 9 ou 10, mas, por distração, ·não o fez. E 
nóS ficamos com o texto, do art. 18 em diante, que falam 
do órgão_ gest()r de mã()-de-obra, t()talmente d~~g~iH~ª-c!Q~ 
É -_Só- ter Coiito- fic.ãifi- o--te:úO-, ·apToVà"ilClõ -á-Emenda n~' s e 
não aprovando as seguintes. Rejeitamos a emenda n9 1, que 
tira a denominação''porto organizado" para colocar o termo 
"porto" e, depois, aprovamos a Emenda n9 14, que diz que, 
"de acordo com o· disposto n9 inciso I, em cada porto funcio­
nará um conselho de autoridade portuária". Ora, ~e perma~ 
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nece no inciso I a definição de "porto organizado" e se a 
Emenda n9 14 fala em .. porto~·, poder-se-á entender que em 
cada porto, até num porto rudimentar, teria que haver um 
conselho de autoridade portuária. · 

Digó isso -só para insistir que seria máis prátiCO, l!fâiS 
objetivo, mais correto -e, aí, no caso, partiria, naturalmente, 
daqueles que pediram destaque para as suas emendas - se 
os Senadores que pediram destaque desistissem do destaque 
e partíssemos para o plenário, quando poderia ser feito um 
substitutivo arilplo. 

Hoje temos duas propostas; a que veio da Câmara, que 
é um modelo mais privatizante e que gera mais competição 
na contratação de mão-de-obra, e uma proposta resultante 
das emendas dos Senadores Mário Covas, Mansueto de Lavor 
Nelson Wedekin e Eduardo Suplicy, que propõem um modele 
menos privatizao te, mantendo a situação anterior com relação 
ao problema da mão-de-obra. Poder-se-ia num acordo feito 
pelos Senadores que apresentaram essas emendas, fazer um 
substitutiVo" riessa linha, e o Plenário votaria. _Se se quer fazer 
uma evolução maior ou se considera isso uma involução, o 
Plenário decidiria. -- - ---

É uma proposta que faço; não sei se seria viáVeL ou não,_ 
De qualquer forma, faÇo isso partindo do princípio de que 
ninguém está querendo obstruir essa votação e que queremos 
resolver o problema. -

É a colocação que faço, na medida em que reafirmo 
a posição da relataria pela rejeição das emendas, porque não 
é contra um novo acordo, mas na forma que está, prefere 
manter o acordo da Câmara. 

O Sr. Mansueto-de Lavor-- Sr. PreSidénte, peço a -pala-
vra. 

O SR •. PRESIDENTE (Raimundo Lira)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Mansueto de Lavor. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, eu queria louvar a posição do eminente Senador 
AffOnsO Caniargo, Relator dessa mat~ria. _Ele faz uma ponde­
ração da maior importância, até porque fónióS-tangidos a 
este horário, ·t2h48min, com uma discussão também da mai01 
iniportânCia; ninguém se pode queixar de que estávamos fa· 
zendo obstrução à votação do projeto dos portos. Pode até 
ser que saia nos jornais, publicados por um lobby que está 
demonstrando a maior burrice - desculpe-me' a expressão 
- porque não é forma de se fazer trabalho parlamentar. 
A forma -de se fazer trabalho parlamentar é dialogar com 
os parlamentares, com as representações legítimas dos empre­
sários e dos trabalhadores, cada uma colocando os seus pontos 
de vista, e o parlamentar votando de acordo com a sua cons­
ciência e cõm-a sua cOriVicção; isso é que é importante. Nossas 
portas estão abertas para todos. _ _ __ 

Mas _não se vá dizer amanhã que se está níais Uma Vez 
protelando essa matéria da maior importância, que é a inoder· 
nização dos portos. Estou inteiramente de acordo com o Presi­
dente. Mesmo tendo havido pedido de vista do relatório do 
eminente Senador José Fogaça, sobre o acordo qa_dívida exter­
na, S. Ex~ deixou que o debate prosseguisse aqui, um debate 
da maior importância. 

Voltando à posição do Relator --devo parabenizá-lo 
-, mas isso-levará mais algumas horas oou mais alguns dias. 
Se realmente_ há um acordo de que haja uma discussão paria~ 
mentar, a nível de Senadores, membros da Comissão, para­
um substitutivo que será levado de Senadores,a Plenário, que 

se leve, então, na terça-feira, viabilizarido·o portanto. HÓje 
é quinta-feira; amanhã, há o problema do quorum, realmente 
não será possível; segunda-feira é muito difícil. Então, terça­
feira estaríamos aqui com esse trabalho. 

Assim senâo, aceito inteiramente. Não teríamos de extra­
polar o horário, como hoje, já quase 13h, quando teremos. 
daqui a pouco, sessão ordinária do Senado. Teríamos, então, 
o compromiss_o de levar a Plenário, na próxima terça-feira, 
Um substitutivo. 

Õ -SenadÕi Affori"so C3marg0-está admitindo a possibi­
lidade de uma junção. 

O SR. AFFONSO CAMARGO - Sempre admiti a possi­
bilidade de um acordo. _Quis ultrapassar a fase da Comissão, 
porque, evidentemente, se os destaques fossem retirados, par­
tiría!TIOS para a fase do plenário, e'm que se poderia fazer 
todo esse trabalho que V. Ex~ está propondo e com o qual 
estou de pleno acordo. Pediríamos aos Senadores que propu­
seram emendas e que se encontram presente que tentem che­
gar a um acordo _do substitutivo para que seja apresentado 
ao plenário. Porque o plenário pode retomar todas as emendas 
nov~mente. Nós já estamos no dia 3; a semana que vem é 
a última semana de trabalho, no período ordinário: 

Esse é o problema. Isso é importante ou não é. Não 
estou querendo apressar ninguém, atropelar ninguém. Então, 
é importante que, ainda na sessão ordinária, se proceda à 
\_'Otação da questão dos portos, no Senado. Esse é o meu 
raciocíniO. 

O Sr. Mário Covas- V. Ex~ piopõe que se tente, dentro 
da Comissão, buscar um substitutivo? É isso? -- ·" 

o·SR. ÀFFONSO CAMÁRG<Y- N~éi. A niinhá proposta 
foi a de que aqueles que têm destaques retirasSem, porqUe 
aí seria_ aprovado o parecer, e depois, para a fase do plenário, 
partiríamos para tentar esse acordo. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Então, nesse caso, 
V. E~ não foi bem claro na posição inicial. Entendi que, 
sem retir:ar destaques, se tentasse antes um entendimento para 
um substitutivo comum. 

O SR. AFFONSO CAMARGO - Não sou contra isso, 
Senador. 

O SJ.t MANSUETO DE LAVOR -Ah; não é contra! 
Então, eu sou a favor. Estou com V. Ex~. 

O SR. AFFONSO CAMARGO - Fiz ·uma proposta só 
para abreviar o processo. Sentar a fim de -discutir, para Chegar-
ao substitutivo~.. -

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Isso não leva à retira­
da dos destaques. 

O SR. MÁRIO COVAS - O proposto por V. Ex• s~ria 
superar a Comissão de Assuntos Econômicos. Assim, _o que 
se levaria da Comissão de Assuntos Econômicos para plerlário 
seria -seu parecer. É isso? ' -

O SR. AFFONSO CAMARGO- Sim. V. Ex• sàbe que, 
em plenário, todas as emendas_ poderão ser reapresentadas. 
Então, simplesmente ganharíamos tempo. Só isso. 

O SR. MÁRIO COVAS- Vou fazer uma outra propostO. 
Penso que não _conseguiremos atingir o objetivo qUe v.--Ex; 
persegue - eu persigo igual. _ _ 

Esse Projeto chegoU aqui, ele-foi designado peto Pr!!~i: 
dente para ir apenas a uma comissão. É um absurdo._ Um 
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projeto que trata de um Problema- Ínfra-estrutural como este 
foi designado apenas para ir à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania. _ _ -_ __ -

Foi a pedido nosso, aprOvado pelo -Plenário, que ele foi 
à Comissão de Assuntos EconômicosA _ 

O SR. RELATOR (Affonso Camargo) - No que estou 
de acordo. 

O SR. MÁRIO COVAS- Solicitei a qtie'üfliderava então, 
o Senador Marco Maciel, o seguinte: não tenho netihum inte­
resse -eu, pessoalmente -não estou aqui com _o objetivo 
de obstruir essa coisa. O que acho é que um tema dessa 
ordem, em relação ao qual tenho estudos diretos, deveria 
ser discutido numa comissão de mérito. Gostaria de ver uma 
comissão de mérito que convocasse os trabalhadores, empre­
sários, Governo, e Tia qual a pudéssemos discutir. Não acho 
que a mecânica melhor seja a de superar etapas. Acho que 
a mecânica melhor é a de se trabalhar mais int,ensamente 
até votar. Podemos, por exemplo, ITiarcar a reuniã9 da comis­
são na segunda-feira. Coriio segund3.-feíta· é úin dia de pouco 
trabalho, podemos·passar o·dia inteiro discutindQ-isso. Chega-
mos aCI fim maiS depreSsa. - - --

0 SR. MANSUETO DE LAVOR- Aprovado, perleita· 
mente. 

O SR. MÁRIO COVAS - Acho mais razoável do que 
queimannos uma etapa. O que V. Ex• está colocando ~ que 
devemos esquecer a Comissão de Assuntos Econômicos, que 
é de mérito, e trazer direto para o Plenário, porque no Plenário 
podemos fazer aquilo que estamos_ fazendo na Comissão de 
Mérito. COrretO? - - -

O SR. RELATOR (Affonso Camargo) .:,...Coriêto. · 

O SR. MÁRIO COVAS - Só que, nes!a hipótese, virá 
ao Plenário como tendo passado na Com_iss-ãci de Ass~ntos 
Econômicos, com ·o -_:-parecer dõ- Seiiador Affonso Cariuú·go 
a favor da manutenção do projeto que veio--da Cãmara. E 
isso que V. EX' propõe? · - · 

O SR. RELATOR (Affónso Camargo f- Sim~-E regis-
trado que esse parecer passou... --- - ' 

O SR. MÁRIO COVAS ...: Entendo: Pois CEsse p~are· 
cer ... 

OSR. RELATOR (AffõiisoCainargo)'_:N'ão estou que· 
rendo obrigar. Fazer a parte da negociação. 

o SR. MÁRIO COVAS- Eu sei, o parecetnão passou 
exatamente assim. 

O SR. AFFONSO CAMARGO- Tanto qiÍe .. jáT6ram 
aprovadas, inclusive, cinco emendas. · 

O SR. MÁRIO COVAS-. O parecer foi aprovado réssal-. 
vados os destaques. 

O SR. AFFONSO CAMARGO:.... Sim, já foram aprova· 
das, inclusive, cinco emendas. 

O SR. MÁRIO COVAS - Não estou dizendo nem que 
vai ser aprovado ou o que vai ser aprovado menos. Penso 
que ou queremos discutir, e nesta hipótese não devemos jogar 
para o plenário onde a discussão é mais complexa, o que 
devemos resolver é na Comissão. Vamos trabalhar a semana 
inteira em cima do projetO, mas nã6 vamcrs trabalhar das 
onze e meia até uma hora da tarde, porque vamos levar 10 

anos- para votar isso. Para- niim é PéssimO pÕfque quanto 
mais tempo levar mais "CaCetada" eu levo. De fO.~;:ma que 
qUimYvotar o mais _rápido possível. Eu não tenho nenhum 
interesse em protelar isso~ ·mas tenho interesse de discutir; 
qual seja o problema agora há pouco apresentado em relação 
-à dívida externa. Penso que tenho bons argumentos e não 
quero _vê-los destruídos. Se_ forem, não tenho nada a fazer. 
Eu me rendo muito à vontade majoritária. Não abro mão, 
isto simJ de defender o meu ponto de _vista. 

Agora, vamos transferir isso para o plenário onde cada 
um de nós tem 5 minutos para falar. Não sei se _é vantagenl; 
não sei se isso é vantagem para o resultadO- dO trabalho. 

1)!Ilho tanto interesse quanto qualquer outro em que saia­
mQs com o melhor projeto possível. Varia, com relação a 
cada um de nós, a visão do melhor projeto possível. 

Estou falando porque nesta semana li um editorial dizen­
do que eu me escontlina última reunião, que eu preferi atuar 
nos bastidores. De forma que estou colocando claramente 
o que eu penso, como eu vejo, etc ..• nãO teilho nenhum proble­
ma em relação a isso; muito aberto·â discussão, a qualquer 
00~. - - . 

O SR. AFFONSO CAMARGO --Não vi V. Ex·. escon· 
dido em nenhum momento. 

' O SR. MÁRIO COVAS- E~ até mostro a cara demais, 
o que não é muita vantagem. Li no _jornal qUe, na _últirf!a 
rewiião, o ínclito-Senador Man&ueto de Lavor, que foi ores­
ponsável por isso, eu preferi atuar n-os bastidores de forma 
insidiosa. Mas tudo bem! Isso é do jogo, não_ há nenhum 
problema nisso. _ 
_.__, ~ Que~9.9iz~r que sempre desejei' desde o começo discutir 

, o problema. Está suficientemente discutido, vamos votá-lo. 
Vamos fazer isso" de enxurrada. 

Presidi certa vez a Comissão de Ciência e Tecnologiã, 
~ re~n_iões eram_ realizadas às segundas_ e terças-feiras, dias 
em_ Que se trabalha sem ninguém lhe incomodar, não se_ é 
.çharoado para votar em plenário, etc. 

Marcamos uma reunião para uma segunda-feira, às ·wn· 
dª_maohã, sem hora para acabar. Poderm'?s, então, disc~:~tir 
exaustivamente a matéria até esgotá-la, parece mais razoável 
do que enviá-la ao plenário. É mínha opinião, não quer dizer, 
também, que eu esteja com a verdade. 
. Afinal, é _aí que passa a s~r pouco lógico~ o período que 
passou na CorriíSsãO:Ficari:tos com um mês e meio na Comissão 
e, ao final de um mês e meio, chegainos à conclusão de que 

-O trabalho que a Comissão fez não valeu. DiscutimoS esse 
trabalho de afogadilho e o enviamos ao plenário sem termi~ 
ná-lo. Isso me parecer pouco lógico. Mas, enfim, tenho a 
minha opinião. Se for posto a votos, voto, importa que seja 
equivalente. -

Penso que a sugestão melhor seria fazermos aí um tour 
de force; envolvermo-nos num período de dois dias consecu­
tivos até chegarmos a uma conclqsão. Nem sei se a ~arefa 
de fazer um substitutiVo, hoje, pode apresentar como emenda, 

· quando chegar ao plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira)- Senador Mário 
Covas, poderia sUgerir uma proposta mais ou menos que aper­
feiçOa o pensamento do Relator, do Senador Mansueto de 
Lavor e o que V. Ex~ expressou agora. __ _ 

_ Regimentahtiente, o que já foi áprovado tem que ir para 
o 'plenário. 
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O SR. MÁRIO COVAS- Não. Desculpe-me, Sr. Presi-
dente, não foi nada aprovado. .. 

O processo de votação só termina quando ele se encerra. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira)- Senador Mário 
Covas, as emendas que foram aprovadas têm que ir ao plená­
rio. En•.:ão, o processo de votação não pode ser interrompido, 
a não ser que sejam retirados os destaques que faltam ser 
votados. V. Ex~ concorda comigo? 

O SR. MÁRIO COVAS - Se forem retirados as desta­
ques ... 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira)---' Vamos supor, 
na prática, que, eventualmente, os destaque:'!. sejam retirados. 
Então a votação termina. Ficam as emendas_ que foram apro­
vadas mais_ o rcsto __ do t~-~to que não foi emendado. Esse 
é o texto que vai para o Plenário do Senado. 

O SR. MÁRIO COVAS - O que V. EX' está dizendo 
é que pára a votação porque a razão da votação deixou de 
existir. Então, se existem emendas para serem votadas, são 
retiradas, e, aí, a votação se conclui. Do ponto de vista opera­
cional, está correto. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira) -Do ponto de. 
vista operacional e regimental. Então, da forma como se ·ex­
pressou o Senador Mansueto _de Lavor e a proposta feita 
pelo Senador Affonso C~margo, eu faria !Jma terceirã sug-es­
tão, qual seja, nesse interva_lo ou ness.e iriti:!i'stício ênt_re·esta 
reunião e a próxima que acertaríamos aqui, de comum acordo 
com a reunião, é a de um grupo de parlamentares que estão 
diretamente envolvidos nesta matéria e que já Conhecem 
plenamente o pensamento de todas__ as categorias envolvidas 
no projeto, tentariam:um ·noVo texto que nãõ fica~se __ defor­
mado em_ função d.e em._end_as_ que são aprovadas, que são 
rejeitadas e que deturpam o texto. 

Então, esse grupo de parlamentares tentaria faZer Um 
texto que representasse mais ou menos; -ã-riledia do pensa­
mento de todos aqueles, o que já é muitO claro:-SeTsS_o aCofite­
cesse, na reunião seguinte, os- destaques das emendas atual­
mente existentes seriam retiradas, se mandaria o texto do 
Relator para o Plenário, com as emendas aprovadas, e no 
plenário, de comum _a_cordo com as liderPnças, se apresentava 
um substitutivo, ·esse que foi Objeto do ac_ordo desse grupo 
de parlamentares. 

O SR. MÁRIO COVAS- Isso depende de qualquer 
providência da Comi:\;"São-. 

Não há nada que impeça um grupo de parlamentares 
se reunir e fazer um ·substitUtivO e apresentá-lo em plenário. 
Não leva o do_Relator, porque ele já apresentou o seu parecer. 
O Q\le isso permitífíã ei'á a:c_eitar a idéia· de- que tcido mundo 
retirava as emendas, deixava para votar as_e_mendas e_m plená­
rio. E,_eventualmente, um grupo de pessoas que articulassem 
com o objetivo de apresentar uma emenda_su_bstitutiva,_ tam­
bém. Independe da Comissão. Se ainanhã a Comissão terini­
nar de votar, nada impede que um grupo faça isso. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira)- Nada impede, 
Senador. Mas, no momento em que seja feito na base de 
um entendimento, é diferente~ ·-· - ·--

0 SR. MÁRIO COVAS - Estamos nos entendendo em 
relação a quê? Qual o entendimento que está sendo felt01 
De que cinco ou seis pessoas- cheguem ~ conclusão_ que a 
melhor maneira é essa? Não, a votação é ifm entendiinento. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira) -Mas, não con­
tra votação e discussão no plenário. Sou até a favor. Agora, 
porque o Relator apresentOu uma··propôsta, o "Seriador Man­
sueto de Lavor, que está muito envolvido no projeto, apre­
sentou um outro entendimento._ Então, eu quis transmiti_r a 
média do pensamento de todos, para facilitar tima-·solução. 

Vamos supor que não haja nenhum tipo de entendimento, 
o que é que vai acontecer?_ Vão ser aprovadas emendas e 
vão ser rejeitadas. O texto final pode ser um texto d_e_sarru­
Di<ido e que Vai ser totalmente refeito na Câmara-dÇ)s Dep_u­
tados. Assim, seria melhor que saísse do Senado um texto 
que eventualmente pudesse até ser modificado na Câmã.ra, 
mas que fosse um texto considerado muito bom e muito bem­
feífo. É neste sentído que faço esta nova proposta. 

O Sr. Gerson Camata- _Sr. Presidente, peço a_ palavra 
_para uma observação. 

O SR. PRESIDENTE (RaimuildoLira) - Com a palavra 
o Senador Gerson Camata. 

O SR. GERSON CAMATA- Das emendas do Senador 
Mansueto de Lavor, algumas que estão ainda por s_erem apre­
ciadas mas que estão destacadas .. na verdad-e e.lã.S .comple­
mentam o texto d~ acordo c_qf!l_ (!S cinco ~m_eqgas,. q';;!-~ já foram 
aprovadas. Acredito que se inter-rciriiper a VótãÇão ·agora, sem 
vOtar--pelo menOs essas emehdas que na verdade são comple-

. -rn.ento das mudanças que ocorreram através das emendas já 
_aprOvadas, vai ficar um texto disforme, porque não vai se 
completar. Seria iriteressante votar essas emendas essenc;iajs, 
em seguida se faria um relatório em cima Ç-a aprovação dessas 
emendas que são complementares. Senão vai ficar um bicho 
meio disforme, igual à(}Uela história do arquiteto que foidese­
phar um cavalo e_ ficou com a cabeça d~ _cayalo, 0: ~orpo 
de elefante e rabO --de cachorro: Entãô, é preê"isó- -COlocar a 
coisa bem-ajustada, para o texto sintoriizar_ ~s emençla~ apro­
vadas coriú~.ssas cujos destaques estão pedidos e que deverão 

_!~~ v<?tadaS para ~?-~pletar e fec_?ar o te~to. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira)- Com a palavra 
o Senador Beni V eras. 

O SR. BENI VERAS ~ Sr. Presidente, imagino que al­
guns acham que o texto que veio da Câil'l;ara dos Qep_utados 
representam o seu ponto de vista. Há uma camaQa forte, 
aqui da Comissão, que a'Cha que poderia gerar um substitutivo 
dlfúente que incorporasse alguns pontos de vista que -São 
muito nítidos aqui. - · 

Acho que se tivéssemos dÕis projetos,-sendo um -o oiigin3.l 
que está aí, vindo da Câmara e o _outro_ uma proposta de 
substitutivo incorporando ess_as divergências, a vo_taç_ão dos 
dois poderia ser fe1ta-·com mais facilidade .. 

O SR. RELATOR (Affonso Camargo)- V. Ex• entendeu 
perfeitamente, como imagíJlO que deva ser. Se tiver que ter 
alguma votação em plenário, que a VOtação fosse entre 4ois 
terços homogêneos, o que está ocorrendo com essa votação 
de _emenda por emenda, o que ficOu claro na última sessão. 

Estou de pleno acordo com a proposta do Senador .Man­
Slleto de Lavor. Desde o começo estou dizendo isso. Só estou 
com_ problema para segunda-feira·. Não vejo problema em 
trabalhar até hoje, e a partir de terça-feira pela manhã, porque 
não sabia que poderíamos chegar a _eSSa decisão~ pois--segun­
aa-feira nunca foi um dia de se fazer reunião. Mas, podemos 
trabalhar hoje de tarde ou a Partir de terça, para ver se" chega­
mos a um texto _que seria o texto do Senado. 
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O SR. MANSUETO DE LAVOR- Sr .. Presidente, só 
para clarificar mais a questão da posição do Relator, Senador 
Affonso Camargo. Desde já quero reiterar que ãCho extrema­
mente positiva sua posição, essa abertura ciue ele coloca aqui 
para nós. 

Mas, é preciso entender bem que eu concebo_a proposta 
do Relator Affonso Camargo da seguinte mane.ira: ele_quer 
que se faça uma pausa e que se discutam aquelas emendas 
que estão ainda destacadas e que ainda não _(Qra_m __ y_otadas 
aqui no plenário, e veremos quais delas de comum acordo 
serão aproveitadas para embutir no relatóriO dele. 

Então, é assim que a Comissão de Assuntos Econômicos, 
se houver esse acordo, votará em caráter de urgência e reme­
terá a matéria para o plenário. Então, nesse caso. considero 
extremamente positivo e me coloco â disposição para, na se­
gunda-feira ou terça-feira, trabalhar o dia todo. Acho que, 
realmente não temos mais que atrasar esse projeto. Agora, 
queimar etapas. não. Não é o caso de queimar etapas. Porque 
ele está propondo uma pausa, onde se pode avançar. 

O SR. RELATOR (Affonso Camargo)- V. Ex• me per­
mite um aparte? 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Sim. 

. O SR. RELATOR (Affonso Camargo) - 6 que propus 
foi realmente superar essa etapa. Estou concotdand9 com 
a proposta de V. EX' Não foi a minha proposta. A minha 
proposta é que realmente superássemos a etapa da Comis~ão, 
que é uma proposta que não foi 3.ceita porque ela não chega 
nem a poder ir a voto. Porque, no caso, aqt.reles que apresen­
taram destaques têm absoluto poder para abrir mão ou não 
do destaque. Então, se ele não abrir mão do destaque não 
há como considerar que é insuperável. Então, se ele não abrir 
mão do destaque não há como considerar que é insuperaVel. 
Por exemplo, o Senador Mário Covas, que tem um número 
de grande de emendas, achar que não deve ficar superada, 
como V. E~ faz na Comissão, não vai sei' superada. 

O SR. MÁRIO COVAS- V. Ex• já ccirisuliou o Senador 
Albano Franco? 

O SR. RELATOR (Affonso Camargo) -Não consultei. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - Se V. EX' c6nsidera 
o seu relatório negociável, e esse é o ponto positivo que desta­
co aqui... 

O SR. RELATOR (Affonso Camargo)- Sempre falei 
que sempre estaria disposto a qualquer tipo de acordo que 
fosse feito, desde o primeiro dia. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - O ponto positivo 
que destaco aqui é V. EX' considerar o seu relatóriO negociá­
vel. Aí, sim. Realmente. é muito importante que essa nego­
ciação se faça em tomo dos destaques que ainda não foram 
votados. 

O que se vai aceitar ou não. Quem entra numa negociação 
tem que renunciar a alguns pontos. Isso sempre -estivemos 
dispostos a fazê-lo. Daí surge um substitutivo. V •. Ex• afirmou 
que o substitutivo é o seu relatório, é isso que estou enteri­
dendo. 

O SR. RELATOR (Affonso Camargo)~ Perfeitamente. 
Desde o primeiro dia falei que, se houvesse um entendimento, 
um acordo, deveria surgir un'i substitutivo. Desde o primeiro 
momento em que assumi a Relataria. · 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - E não há nada de 
mais que, após esse substitutiv-o n~gociado, se renuncie ao 
restante das emendas que não forem aproveitadas, os desta­
ques, e que se vote isso na Comissão. Não há razão de passar­
mos três meses numa Comissão sem que ela chegue â votação, 
que é o ápice dos trabalhos, e se remeta em caráter de urgência 
ao plenário do Senado. 

. O SR. RELATOR (Affonso Camargo)- Só o que pro­
pus, Senador Mansueto de Lavor. foi que superássemos essa 
etapa exclusivamente no sentido de ganharmos tempo. O es­
forço que seria feito já seria para apresentar o substitutivo 
na fas'e do plenário, porque poderíamos votar, seguramente, 
na semana que vem. Na medida em que vamos discutir o 
substitutivo na Coinissão na próxima semana, na outra sema­
na, os trabalhos do Senado já estarão encerrados e dificilmente 
poderemos ... 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - Se houver o acordo, 
esse substitutivo sreá votado em 15 minutos na Comissão, 
Senador. 

O SR. RELATOR (Affonso Camargo)- Mas já aceitei 
a sua proposta. Só estou dizendo aquilo que eu havia proposto. 
EJ;tou apenas explicitando qual era a minha proposta. Mas 
]á aceitei a sua proposta. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Tudo bem! 

O SR. MÁRIO COVAS- A proposta do Senador Man­
- sueto de Lavor é que se apresente um substitutivO junto à 
Comissão e, se ele for aprovado na Comissão, V. Exa o subscre­
verá como parecer. É isso? 

O SR. RELATOR (Affonso Camargo) -Certo. 

O SR. MÁRIO COVAS- V. Ex• está de acordo? 

O SR. RELATOR (Affonso Camargo)- Claro. Desde 
que se trate d~ um substitutivo de que eu participe e que 
chegue à conclusão de que é bom, é evidente que estarei 
de acordo. 

O SR. MÁRIO COVAS- O que V. Ex• entende por 
acordo? Como V. EX" se julgará satisfeito para apresentar 
esse substitutivo? Em que condições? 

O SR. RELATOR (Affonso Camargo) - Nas condições 
de reunirmos os Senadores interessados- ninguém está elimi­
nado disso, mas, basicamente, os diretamente interessados 
-e ficarmos, o tempo que for necessário, conversando, d!scu­
tindo, já que conhecemos exatamente.a posição das partes 
interessadas, que são aqueles que vão operar e trabalhar no 
porto, com o objetivo de chegarmos a um texto homogêneo, 
porque a minha preocupação é essa. 

O SR. MÁRIO COVAS- Tudo bem, então o que V. 
Ex~ propõe é que, quem tiver interesse, se sente, tente fazer 
um substitutivo e~ se esse substitutivo for aprovado na Comis­
são, V. Ex• o incOrpora como seu parecer. É isso? 

O SR. RELATOR (Affonso Camargo)- Perfeitamente. 
Marcaremos uma reunião para terça-feira, às 10 horas da 
manhã; e ficamos o dia inteiro para ver se é possível o substi­
tutivo ou não. 

O SR. MÁRIO COVAS- Mas essa reunião é para tentar 
formular o substitutivo? 

O SR. RELATOR (Affonso Camargo).....: Sim. 
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OSR. MÁRIO COVAS -Tudo bem, eu estou de acordo 
com isso. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira) .-:- Entáo, terça­
feira, às 10 horas, haverá essa reunião com o Relator, Senador 
AffOnso Camargo, que não é uma re~nião formal da Comissão 
de Assuntos Econôwjcos, e fiça convocada a Comissão de 
Assuntos Econômicos para a próxima quarta~ feira, às 10 ho­
ras. para analisar o relatório da reestruturação da dívida ex­
tema. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Na Comissão, Sr. Presi· 
dente? Terça-feira, às 10 horas, reunião com_ o Relator. mas 
em que local? 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira)- Ele está suge­
rinQo que seja no gabinete dele. às 10 ~oras, terça-feirã. 

· · · Agi'adeço a presença de todos os Srs. Senadores e a_ pre-
sença de tódos aqueles que aqui assistiram a essa reunião. 

Muito obrigado. · · 
Está encerrada a- reunião. 
(Levanta-se a reunião às 13 horas e 15 minutos.) 


